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PARTE 
í\DMINJSTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATU· 1 

LIANO DA COSTA BRITO 

~~:~i'E':.~O i~T~gVERNO DOI e~:. !'."~~:~~.~~:1Ja/~e 
11.: 

g~,.1;~os. 1 ~i:ia.'.,'\i/t; ~?.\,.~~!". ~e/s';n=~ 1 

~ci,t~:~1:.'.i~g-i-;~flf!h~~ ~~ ~! i ft/';,,-~1=t..f'~'e"d;;~;:d10~
1~;~a:'. 

Hygiene Rural <10 C:i.m,>ina Grande,: n,s. 59, 37, 63 e 33; fLscu·es d> transito, 
acham:1·. se doente. sollcitanpo tres gua, das ns. 65, 68, 97, 54 23, 44, 50, 

OFFICIAL 
THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

DEMONSTRAÇÃO do tnovimento hancario, em I4 de j1mlto de I932 

11-.:;,:-!'UTOS Of CREDlTOS 
S•ld~• an 

TOT'\b 
DepoAo 

rtrlorr HtSII ,fatii tente. 

m~s<s de lio,-nca rom o ordenado a· 51, 7.J, 74, 120, 96, 29, 109, 24, 99, 100 
que tiver direito, para trat.ar de sua e 118; p:,lkloilm nto da. capital, guar- · Banco do Bc sil C/Mov1mento 
saúde. <Vêde de.s-pa,cho n. 357, de 17 i das ns. 114, 17. 95, 64, 108, 53, 62, 31, 8 d 8 1 C:/P 1 1 =I '""'"'I 59:'llfil,411 áe maio fin:L>. - De!erkto cem cr-, 130, 117, 127, 71. 91, .137, l:r.l. 135, 104, onco O raia d, ,1r.,na o, e e. -
defct"e':::' ~e. j°.rttic~!\c Sá. pro m: ~h_l~. 3i'l ~o~5 79, 43, 61, 42, 128, 

~~~i~j~oi~d~~~R~~ 2~~/1.;~:~~~~ 1 4_f~~o~º dia n. 135, - Unifo~e' 

59:916$241 
Banco do E'.stado a Parahyba L/Mnvimento- 82:Wfil77l 82:2061772\ 51:32117171 c0:&45J055 
13anco do E,t1do da Parahyba C/Banco Agr1-

cr,la e Hyp,,thecario 17:500IU53 17:59010'il 17:5!l{Jf053 

com 11 saúde o ,t<,ra;;a. :requeren<b 90 Para oonhQClmento da Corp.r:i.c;a~ 
dias de Jiomça, p r11 trarnr_se, com e ctcV1da ,xecuçilo, publico o segwnte: 1 
cro•na.d.:l ni forma da. lei. - Sub- Segunda patto: 
matta se á in.sp~cç:io de saúde. 1 1 - E. sdipturario - O ex.mo. sr . 

- _ secr~tario do Interior e seguran_ l 
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO ça. Publica, conbrme portaria. sob n. 

~~l!cs 1 ~u~2:J/~/fn.tc~.:,w;;da,ª·d=c~~ 
PeUção de Lul,; To· .. maz de A1ulno, c:el dos Sant:s, pa.r~ exeroer as func_ 

nmsico dv P...eg'imento Policial, oon- çoes de erc!1:pturar10 dt-~ta COrpca:s-1 
tanao ma.i.s de :!6 ann-os de serviçi s e ç·l.-0, nos t.ermos ob ~- 6. º, ~ uruco 

~;;~d!. ik. ~'~e r~f-~1~10 d;. ª~fg'~~ FJ~· /ns~:O~i:, ~Ianuel Marques 

- - - -
4:~00$0001 

Banco Cen•rat C/Prato f,xo - - - - 100:UU),JOOIJ tW:Lou,ooo 
kanco Cent,al l /Mnv111,ento - - - - 31:6B4ti18 Jt>:IJ,417 8 6:24717t.O 
Pcquenos Banco, C/t'razo Fixo- - - - 28U:UU0$000 2.•0:00<,W O 
Banto A. Trana.tlantlCO e, Prazo Fixo - - 600,0UOIOOu 600.U,Q)ut,OI 

Bauco 1~~ ~~!ªdÊft~:;,:• }:!•ii:Ja~< ~ras__Co~ 128:393$200 12,:393120 
8 nco do Estado Coiza de Coloniaação dt 

Ftagc1lades- - - - - - - 2:í4:'~GS80 254:996j800 -l.55~:147t184 4:400MIÜ l.~59:147$784 ~7;!)(1.j$417 

-------· -- --------- -

Tbcsourarta Oeral do lbe&ouro 110 falado da Puabyba, cm 14 de Junho ac 1932. 

lW:OOOIOO(J 
29:7Y7W,8 

280:00. $OUO 
M:OOOIOUO 

128.393$200 

254:9961 800 -
l.5\Jl:~~·36 

achan:ilo se cem 8 ,;aúde b21,tante ai- , do & gul:imento em vu:or. · 1 

9 de maio fln:iol . - A' VISta do lau-1 OOnfere com o original - F. Fcr. 
d> de mspecçã,o ele saú:,e a qu, foi reira de Oliveira, sub_inspector. FRANCA FlLHO, lhe90uretro geral. JOÃO HARDMAN DE BARROS eoctipturarlo. 
submetti.do o peticiona rio e da infor _ -
mação do 'Thesouro, concê<lo a I'Sfor-1 CADEIA PUBLICA DA CAPITA. L Bntto, recolhido á Ca:leia desta Cl-1 Uemonstrlf?IO da receita • despeil n111aas Ili Theso• 
ms, n,s tem1" d, ;s arts. 48, 50 e 51 EXPEDIENTE DO DIA 14· dade, l',lU do muruclp,o de Santa S 

~~ %~tc:.,~)>~;:;i;i-e ~ d: d!~'."r d-P~r__r-;,,~iar:n~I!~d:· i~~i'it ti~:o s;;~~it:~ A:;.l:11i ~'i,~~ rarl1 geral, do Thesouro do Estado da Parahyba 
do d ereto 48, de 11 de janeiro de ment;. e as aa!luo'as de presos do ruã s:dmte Joã.o Pessôa", julgando a d.1-1 no dia 14 do corrente mis 
1931 . a1,u:nor e :utras occorrenclas reotcna da Cadeia tratar-se de me_ -

Idem de d Maria d. carmo Mello. Resumo E,ust1am 183 reclusos, fo- nor abandonado. 
Ra.poso, professora elementar de ou_ 1 am raoolh1dos 3, !eram requ.Ls,tados \ - 1 fl.EC EITA 
rlnhem, requerendo transferencia pa_ 3, ficaram eXJstindo 183 O dreo~::a- do ootabclecunento at_ , 
ra a cada.. ·ra . de Cruz das A!'mas, Foram envados · 1 map,pa d :s presos tendeu a diversos pres~ em a.ssum- 8..'Lldo do dm 13 d.o_ "'..Oner.tz 
vaga pela Jubilação da pr.::fessora d . de Justiça., 1 ma.ppa d.s presos oorrec_ j ptoo de seus mt.eresses Recebedo.na pie da 1enda. d~ dia. 1.< 
Beatriz Llns de Albuquerque. - Nã.o cionacs e I mappa dos presos reoolh1_ deste . . . . . . . . 

i3 :515$195 

~:100$000 

~d~~~t:.:-:1~~~0 d!reI:!J.içá.) refe_ d :t:tJru1-r::~~ -hoje, 207 rações: 9 o d!r. mys.ses Nunes, medico da Ir11p~~r: -~!~lc1"'., _rrnda.. cio. d'": ~3 
acs deoontos que se acham em diéta Cadeia, esteve em vi.sita á enfennarta, Descontos em veucimentcs de fune. 

1:036$84(1 

SECRETARIA DO INTER OR E SE
GURA, ·çA PUBLICA 

na enfermaria, 173 aos demais pre_ receitando a diversos Pre506 e appli_ clona.rios .. 6 075. 483 11:512$323 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 14: 

s::ss, 11 aos soldados das escoltas que ca.ndo in}ecções de "014" 
conduzem :s presos a.o,; serviç.,--s ex- Banco do Estado, retirado n .clata 51:361$711 

5:247 700 ~~o':. desta cn.pital e 14 ac,s empre_ Nas off.ici.nas de fabrloo de calça- Banco Central, idem, idem . 
dos estlveram trabalhando 12 presos. 

JÃ"Cret-06: 
57 :609SH7 

O Seoretario da Fazenda, Agricul_ 
tura e Obr,,b Publlcss, re&JX>rulen.do 
pela S::cre1 . .aria ao Interi:>r e Seguran
ça Publica. res,ol\{" nomear Carlos 
N;gueira Camocs para o cargo de es_ 
crivá.o ela mb-doleç:icia de Policia. d> 
circum,;oripção de Borborema. n,o a.is_ 
tncto de Bananeiras. 

o Secretario da Fazenda, Agricul_ 
tura e Obras Publicas. resJX)ndendo 
pela Secretaria áo Interior ,e seguran
ça Publica. resolve exonerar José Ple
rcira de Lima do cargo de es~rivão 
da sub_t!elegacia de Br.rbcoema, no 
cii'>tricto de Bail.3.n.ziras. 

SECRETARIA DA FAZENDA, AGRI
CULTURA E OBRAS PUBLICA~ 

EXPEDID'sTE DA RECEBEDORIA 
DE RENDAS DO DIA 14: 
Petiçã,o: 
De Antonio ~ihlmas & Filhos, á 

Direct,:rl~." r~quuenà,i. c:llecta para 
um estabelecl.rr.ento de miud(czas. á 
rua Maciel Pinheiro n. 123 - A' 2.• 
Secção para attonc:er . 

ornc1os: 
N. 428 - Ao dr. c!m,ctor do Ga

blllête Mediro Legal, aprerentando 1 
prezo para ser identi!.icadio. 

N . 429 - Ao exm!. sr. dr. chefe 
de Policia, a.ccus.indo o recebi..m.i!nto 
do offlclo claquella chefia em que 
communicava haver concedido 15 dias 
de férias ao 4. • escripturario deste 
stalxlecmen~,. sr. S!rena.n,do d'Avila 

Pledro.sa. 
N. 430 - Ao exmo. sr. d'r. Juiz 

municipal do termo de Santa Rita, 
s>licltando por ordem do exmo. sr. 
dr. presidente do Conselho Peniten_ 
clario. se dignasse mand'>r fc.rneoer 
ao me.~o Conselho as peças d~ que 
trata a lei sobre perdão, n. 13. de 
1892, dos autos relatiV'OIS a, processo 
criminal in.sta,uNdo oontra o réo Ma
nuel Claudino da Silva. 

N. 431 - Ac sr. dr. 1. 0 promotor 
publico d" comarca da caoital, lnfa
ma.ndo que o menor Severino José de 

H2:631ôõ~5 

O direc~:r despachou uma. petlçã:, 
que lhe foi dirigida pelo advogado dr. 
A,ntonio Bôtto doe M<nezes sobre José 
Pedro Bap,tista, reoolludo · a este e:, 
tabelecimento. -

Dl!:'2PF,SA 

F1·'l'a:m pa.ra os serviços do gc,vêrno 
est:wual e do m'1111icip!lll 40 detient.oo. 

A' aula da Cadeia oompareceu nu
mero regular de ai umnos. 

Vencimemos ae funccionarios 
Maternid.B ãe, foilia de la vad"!iras ,,, 

engommadt.iras no mês de maio 
ultimo • . . . 

E. do R. C'ivil de Cabedello. 'olha 
de regiEt:-<1$ feitos cm abril e 
maio ultimo . . . . . . . • . . 

E. do R. Civil do Conde, idem, idem 
em .:.l1a.J.O • 

Baoc-0 Or.ntrai, deposito wdata . 
P.zrnoite int'?rno - João Ivo Bezer 

ra. gu. arda.-cllefe; auxiJ.iares: Odo~ 1 Saldo para o dia 15 do corrente 
Go.mes de Albuquerque e Augusto 
Odil.in ela Costa, guardas. 

_ Thesourarla geral do 'I'hesouro do 
A gua.rda militar está sob o com_ de 1932. 

mando do 3. • ~argento Antonio Pedro 
de Oll\..,i,ra. 

FNIDCII Fllbc, 
T:riMnllr$'1to 1N4r111l 

48: i87S50(, 

1so·ooo 

53WO() 

32'\C()() 

4 400$000 

48 :432$500 

4:400$000 

89.605$035 

H2:637$535 

E.stac!G da Par h) ba, em 14 de il'nho 

Jo:1.o BMdc,au de s...n .. 
b•r1trblrllY-in 

IMPRENSA OFFICIAL 
Esta r~artiçã-0 rcoolht?u, hmtom. 

a · co!res do Thr.6",uro do Estado, a 
i.mportancia de 1 :036-$840, correspon_ 
<lmte ií renda d> <lia 13 do corrente. 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO PREFEITURA MUNICIPAL 

REGJME!'o'TO POUCIAL MIUTAB 
DO ESTADO 
Commando da Guarnição e do Re

giment, Policia.! Militar do Estado da 
Para'hyba. - (A1L-dliar do Ex,:orclto 

Saldo do dia 13 do corrente . . . . . • 
Ref'Olhimemos !eltos no The.sow·o no 

dia 14: 
Pela Rec,,b<·doria de Rendas . . . . • . 
Pelas Reoartlcões do Interior e ou_ 

tras . . . . . • . ........ 
Retira.das de Bancos • . • • 

i!,;;;;, ~:\unho ~~ª'i:i2.cm João D:spesa d!eetuada no dia 14 .... 
&rviç0 para o dia 15 (quarta-feira). DePOsltos em Banco. . • . . . . • -
Dia ao Rl:gimanto, 2." tenente F1r_ 

mian> Oavc,,.lcante; adjuncto de clr1.B 
ao Regmento. 2. • sa~gen.l>J Albertino 
Francisoo; ordem á C 10., solda.clo
corneteir'} Francisco a,.i.;;nenne. O l.º 

Saldo oura o dia 15 do corrente: 
No Caixa Geral . . . , . . . . . . . . 
Idem de Soccorro nos F!B11;ellados .• 
Idem de A. Infa.ntll aos Fla11:cllados 

~:;•!áia~!~t, º0J;i'{:;~t;;::0 ~c~iã Em Bancos. conforme demonstracáo 
Pública e Qua·rtel do P..eiitnento. 

(Ass. J Aristoielt-s de Souza Dan
tas, corc,nd..:ocmmandantc. 

4:400$000 

7:112$323 
67 :609 411 

48:432$500 
4:400$000 

60:110$435 
9:694$600 

20: 000$000 

73:$15$795 
BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 

MUNJf'JPTO 

69:121$7401 Saldo do dia 13 ... 
__ . Rev. ita do cli~ 14 . 
142: 631$535 

Despesa do dia 14 .. 

3 :223$685 
1 :045 100 4:268$785 

1:000$000 
3:268$785 5~:832$500 Sá.Iço para o dia 16 •. 

No Banco do Brasil .. 
Ne. Caixa Rw·e.J ..•. 

258~00 
1 :053 900 

89:805$035 

1. 501 : 538$367 

1. 591 :343$402 

Em Cofre ....... . 
1 :883$785 

Thesouraria da Prefeitura de João Pess6a, 1416!932. 

Gentil Fernandes 
'rhfl'lltn11r,-tT'n 1nt,11rlnn 

3:268f785 

EXPEDIENTE DO DIA 14: presentada por 10% desse valor, con_ 
Comma,n<h do !-Batalhão do Regi- 1 rni:i'esourarla Geral do Thesouro do Estado da Parahyba. 14 de !unho de 

mr.nto Policial Mlllta.r do Est1do. -1 · · Franca Filho 
~!tir.sif. Vergara & Cla., par<i j :t,r~;ç:m~~~~ F n. 1, da 'l'a!bella IX 

insWla.r uma. bomba de Brazilina. na 1 . N, ,tas . condiç&,s, está o requerente 
~~:t~Fe;:,º ri:tt~t~,1;4 LJ~hj~~ Thcsourelro mal 

João Hardman M Barro, 
Escrlptu1 arlo 

~1~. , 1 
Serviço para o dia 15 iquarta-felra>. MOVIMENTO DE CONTAS 
Dia ao Regiment,, 2." \.encr,te ?Ir_ i . DIA 13 

Re&lm<aa>to, 2. • sargento AlberLno; . 
m!ano Cavalcante; uvrg,ent,o .óe di>I. a; 1 Existente no dia 14 . , .. , ...... , 1.589:873$976 

guarda da Cadeia, 2. • s,rgento Ennlo Existentes n€sta data . · . . . . • • . . . • 
e cabo Severino Francisco; guarda. do Emurestimo do Banco do Brasil .• 
Palaclo, 3." sarg,211t, JGSé F<rnan<1:s I 
e cabo Ernesto; guaT'da do Quartel, ' 
cabo Miguel AntW1es; dia á E:M., sol_! Saldo demonstrado ........... . 
ó3.do Ju>'<'nclo; dla é. S]O .. cabo Be- Meno. o Capita.! da Caixa F.Btadual 
zerra Luna; r,forço da R~oebedoris., de Obras Contra os Effeltos das 
oob> Jcasé Fra.noellno; escolta d'e pre_ Sêccas . , ••••••. , ••.••••••• 
soo, soldado Aquk,Hno; crdém é. CIO., 

:'!lr~Ío~ra.n~~~tc~iilh~"!''t.;,nf;: 1 Menos o Capital da Caixa de Colonl 
pique.te e.o Regimento, oornetelro JoáQ zaçã.o de Flagellados . . . , . . , • . : 
Teixeira. 

Boletim numero 166 - Uniforme 
5
·\;!~f'i,1anuel Vtéps, major_oom- ~~~"-~ ~rro t~~:~.~ ?~':".11

~~ 
mandante. 

Conf~~ - Jacob Guilherme Frants, 
, 1. • tcn~nte-ajuda,nte_lnteri.no. 

INSPECTORIA DA GUARDA cm. 
CA 
Inspectorle. da Guarda Olvlca do 

Estado, Quartel em João Peesba, 14 
de Junho de 1932. 

ElerV190 pa.ra o dla 15 (quan('.foln,). 

Menos o Capital da Caixa de Asais_ 
tencla Infantll aoa FiaMlladOI • • • 

Olvida lklulci. .. .. .. 

1. ~91 :343${02 

128 :393$200 

1. 462: 950$202 

254 : 9981800 

1.20'1:953$402 

9:894$é00 

1.198:25Btb 

20:oootooo 

1.178:26~ 

1. 589: 873$976 
1. 600 : 000$000 

3 . 189 : 873$976 

1.178:15818(11.1 

2.011:018t).T4 

praça Alvaro Ma..hado. - Apresente nmda suie!to a-0 pagamento de 12$000 
planta ·ou phctogn.phla d'> typo d~ de differença. 
b:mba. 1 De J. G~m•s Carneiro & Irmão 

Di> bacharel Joã.<> Mleira de Mene_ pedindo <1'isptnsa da muJta que lhe to! 
zes, para ser dlapensada. a multa qu,o imposto. J>O,- in!ra.oçli.o "" C.."<iil!<' de 
lhe fOlra !mpgsta. por ln!l'acção ao 1· R'sturas. - Junt~m 110 termo de mul. 
C',odil!'o d<! PostW-86. - Inde!eridio ta, voltem. 
Os n,otl>":s allegadc6 ;,elo recorrente De o,car Cavaloa.nte, para pe-m,a_ 

::~r~~~st'!~mção da multa qu~ 1 :"Jra:~ºnt:~:az,:.r /~!~~aª~1;: 

d~ ~o Mi!-~ ::· pir~ j :??à~ ;1 ~';:1!~ ::tt ~t~::S.8~ 
do lmp!,eto predial da. casa n. 543 à S!m, <le eccôrdo com a lnt:rnw;io. 
rua 13 de Ma;:>, cmd1? mcr:un, às suas j De F. Falcãio, pedindo parpetuida· 
e~as, duas Irmãs viúvas - ~- de da oatacumoo n. 66. - Como re_ 
fe,r!do, em !'Mie da Informação d!a Dl-

1 

quer, de accôl'do com o pa.reoer d& 
l't!Otorla de El<iPedlente e Fazenda.. DLrector!a. de Obras. 

De A. O. de Lima. Filho, p,tdlndo Do desembargador Manuel Ildefoo· 
lllodlfklação e iieetituiçlL) do ~to l s, de Oliveira Alevêdo ~m oonõ!r 
de llofer!oio PIICO sobre 2:200$000, va_ 1 ta.r o a!aer,:>l do aobradÓ n. 511 , rua 
lor de sua coJlecta, uma vez que dita Duque ~ Caxi86, iru:lependente de 
conecta. foi dUDJl.nukla. pa,ra 1 :oooeooo. l emoltm1~tos. uma vez que foi dllll· 
- lia enpm do requerente em pre- feito o e.Jg,,rol. em virtude da cons. 
tend.,r a. l,U~ de 48$000. truoç&o do Pa.rahybe Hotti, que o 

A llll'lca. de ê,fer1çAo é n.rlavel e cal •. da.mnltl.oou. - Q:.,no requer 
cula.d& p>r pef'Oelntacen& $vwsas, de · _ • 
aoo<>t1b oom o vl9lor do lmpoato de l l!lst.á de plantão hoje (16) a l'bar 
porta aberta. ma.ela &állll, â rua :Mac.lel Pklnelro= 

Jlllt> -. llOll4ot,ado o eetabt,Jeolmen. -
h do r.eqúeitil em 2:200t000, a ~- Sã.o oonvid81dos e. OOIJIIJ)al'!e&t , l>l· 
rlçlo ~~=v!,= dle 4%; j :rectorla. de Obras, na Prfflitl&fl,, oe 
lnM ..... para. . . 11n1. Art.h\tlr O&Wl.lomté de AlbWlía" 
1 :\IOOtOC)O, ~ a at~ ê re- que e ~ J:ltl6 da Ollàlla • ..: 



A UNIÃO - Quarta-feira. 15 de junho de 1932 • 
UM LEVANTE NO REGIMENTO DE CAVALLARIA DE VARIAS O CORONEL JOIO ALBERTO FALA AO "0 GLOBO"-

SAO PAULO Pela DJrector111 c1,, Asslstencta. Pu. "Precisamos não r ec;uar d e a nte de remedio algum p ara 

Por menores dessa anormalidade :~~;-ho~;~~ct~·~0 !~;~~ a:º";~::::s~ que o Brasil conv alesça d o colapso a q u e o lançou 
Sei:;undo uma. das versões c:;pa1l'.n - 1 firme com o seu Ponto de vista, Ane. pessôas: o im~atriot ismo dos m ãos políticos " 

das ante~hontem á noit:. o governo nas não auiz ou não auizeran1 os teus M..1.nuel Cc.lestlno, João Anton!o RIO, 14 _ 0 ooronrl Joãc Alberto. tclramente falsa, die que cu tr':lepho_ 
:f:::~~tad;º~u~,t~{;,,'::~ o;';or~ll~:~~I ~~~~:~ ~/~:ss! iu:,.;:t~~d~e ~~:º1~~ B zma. Jorl,;' Cnvalcantl, José Boa. c·,~rc M Pol!cla do D!strlcto Fede. nara ao gcru:ral Ml.;ru;,1 C<-~a no[,<>_ 
ia occorrer na Cavnllaria. cujo com-1 POsicão. Mas nsslm auc a situacão se res, Jo•é de Brltto, Maria da Penha 1 · 1, pr~urado por um redactor do tlodo aJUdo da qucstá:, polltica. 
mrndante. 0 coronel Daniel Costa. normali~, e São Paulo continlle no Lyrn, Vlrglnh. M1.ria da Conceição. '"O O'obo·•, concerteu uma cnlrevis_ Prociir i Un.ACamentc est.nr 

30 
t>ar 

i~~~~i:JtFo~;~~::}t:"r:'3rº it~~ ~~r:::?i~~i:~t:d~~;ft~!:qá~ ::!~~a d:u p:t~!" ~~;~; ::;:~:~ G~~: :l~·;''~~~;di"ttr:':. d.~·c~8:~1 d~~:::'~ ~~:\::ror;n;~ cq~:~•:.<Lsda e~u:~:~ 
bello do l." R<~lmento de Cnvallarla". trudcs Carneiro dn Co.,ta. Oswaldo trecho ,...gtliJJt : percu, lk, aqui, mantenho a. ))Opuia_ 

Peia madrmrndo deu_se o lcvan'b,; · O ma 1or Coriolano falou depois s.o Muniz, S:vt:"rino Antonio. José Luna. u V1moo ri. ofl,t O ann0·1 do d:eordf m. ção do Rio ln ... rr.,a.da aJ.l~nas, dil 
o Quartel foi C€rcado oor forcas de bre O d1ºsurmnmcnto dn Cavallana. Bartholom~u Mrn-tln.c; Vlégns. Fran- E, nM) (). 1 ... ,.ll re,· J.1", faze,- voltar verdade dell.1s." 
infantaiia com matralhadoras. 1 dizendo aut:> tnl não ~e deu e termi- 1 N I J é Oo 1 d LI hm t 

A's duas horas retiram-Se onz:! of 1 ~ou sali~ntanUo na sua entrevista as e sco ena .o, os nçe. ves e - ! ao ryL o. um COill0 riuo vae ve-r i. uSorr n"'o, a..ccre::centou: 
ficiaes e 150 prnr,as e a.ores:_ntn.ram_ svmoathlil.!S de Olh? goza o comman ma, Milton Borgr•s. Pedro Luls da gl.r,ooo, ha tanto t€i.1po ao impuiso "J\.credl , q-1.4 m quI.Zer. 
ee ao commandante da. Policia, aue dant-e Daniel Costa ·.:nt-re os seus Silvo, Jo5é, Pf'qucno dos Santos e ,José I do. vekicJ.da.dç adqutru:'...J. o cc·to é q1Jc f ..... mcc: até !T'~,no 
os distribuill por outros coroos. Os command:ldos. Dl·se aue tem sido Joaquim Gomes. Todnvta, a '"it:1< ,.,,.::> ~ ,..,rmaUza. a.e., Jorna.:;,a ai: I)lo not1c!.a:io a rc->_ 
outros foram abandonando aos uou- N'sa svm1'nthia oue o conserva até 
cos O ou.-:,rt.:-l. [ boie no uosto ano occupa. - e r ce de J1npv tan a a. proy7?'la pr 1tc. ". 

Entretanto. as tropas aue cercavam - • LOTERIA FEDERAL \ co.mtlt ·ctona.lt:.açáo CJ. • pais urna, I,it ··p ado como Iriam cs presos 
O Regimento de cavallaria ~, manti., RIO, 13 - No,as lnformaçoes de Extracção em 14 de junho de 1932 v z qt>e, l •ll);P de. n. ·n,r. Sa:n o I pollllcc.s. dec'.arou: 
veram na detensiva. São Paulo ac~rescentam os d:talhes 42697 São Paulo 50,ooosoon lL,p,mo de lei, t-d •J questões, •1.-0 0€ t ment d v rã.) t.,, m•l!t:> bem, 

A~ amanhecer. o coronel Daniel do caso do Ri;~lmento de Ca:valJaria. 6'.000$0.flO CJntra.r'.o, têm jo "'"C&01v1da.s por uma vez Que dcL;t1tl':' i Q'.lE ?.hes f.JS-
Costa tclephonou ao commandante Corriam boatos. talvez intenc~onal- 28526 
Salgado. conununicanno-lhe ou~ oa.s mente esm1lhados, de aue o Ree:unen 67557 4:000$000 c~it.~rio. as l~i laçõc . se dacto o n1tl.hor trat . .u:rLnt-0. 
sa.va O commando da Cava11ar1n ao to d·' Cavallaria ln atacar o comman- 1 Como c5ta..mos !'L v.on:.ad tro .agi- L,.>go que e~~ ~3 11.1tJmt..d.l O inque_ 
major Coriolano Almeida. retirando do da F'orca .. Outros boatos diziam LOTERIA DA PARAfiYBA me c'Pmoc,at C<, os que . onh.am cm rl'o ,rão nrovaveL'?len.e restes ,:m 
se para a sua re.$idencia. j oue e cavallana seria a.Lo.cada. E,xt,ra"'cão em 14 de J'unho de 1A32 cng1Yn.:tr a ar,tlvlrla(~e -da macn..i.l1e.. lilY.rdfide 

o coronel Mcndonca Lima. oroooz.. Os civis oertencentes ao Partido "' é 
1 se lr ã cavallaria 11 fim de transferir Populnr. deante da gravidade da si 17811 Bahia 30:000$1JOO/ do p~s. devu:o afa t1r ,oda •.d·a '·" O i;ov,rno, prestigiado e forte não 

par.:. Quitaúna a tropa sublevada. O tua~~o ncrorreram ·a~ ouartel para 2g38 Rio 3:000!000 d.c-.:truiçáo, orlcnt...'\r ,~ tr.e1n.a.r \S '1r_ te:n mot,v·~·l paro O menor receio, 

goAsvernaºutcoºr',.'dcaodrdesou ~staduaes tomaram 1 !1~:.~1~~ ~e~i:~~i! ~:n.1·~1~:~: ~!~ 13534 " 2 :00()$00!) ç;i ,, no antltlo ri.e 'lffi orgamz:i :!er r 118 eia pr t. ca q•1a fP-nho das 
t 1 .. 1:000$000 dinamlco. re'J0Juçees, ccnt- "o OOm o meio de ~:v~~rº~i!~ d~ ~~o daº~fct:/ªc os te~. coronel Daniel Co:;ta declarou 

1
:~;~ " 1 :00')~ O morn.entc 6 de ºc;\ance" para ey~tal_as 

O general M!guel. Costa ~ C~~r- aos se~s commandarfos. ane aou•'lles l7l0S 1 :000$000 todos, uma. vez qUfl', _ü'~mllladcs :>_ \' Por ~so sou radicalmente contra-
va em sua residenc1~- acr::_ri_1ta~e ª· não d1soostoo nara a lucta Podiam dos os direitoi:i ezt-J.tY.', ~X.os. •. 1.~m,_, rl.:) e. todos os pr'lC'?..-..3 riue ~tem 
lheio aos acontecimentos. abandonn.r o auartel. 1 se fosse rein1c...adQ um ~EX, dtpo !'i I e an:.....--

Agora. espera .. se aue seia effectiva- Numerosos officiaes ·~ oracas sah.1 Fol O .regulnt..e O movimento do Ga- de wna falsa ps. ,.iW". Nuw a a ·cvar:.a. t:.T.a humi!.har:W 
da a reforma do coron.:l Daniel Co~ ram, ficando o efff'ctivo redutido ã 

I 
binête Odontologico, annex:l ã m·sm 1 

t:1. tendo sido Te<?rgamzado o Regi_ 260. Deante dessa desercâo i=m mas:a reonrUção. durante o pericdo de 25 Interptllado scr,Pc como vi.e. ., ,,r, l'U e.1.5t·r; co,: ~rd:3 aos ori....~on.eiros. 
t · e allaria 1 o 1 1 e t b d · tini , r-....spcnclnt C0.'"'7. &.::.rc.no 0pt._ : I"l.ecc. ·i b ... r!.4 uu 1 ll~, dei s:>ffrtmento 

m~ufr~e in~~nnacões d.izem oue não ~amc;~neo oi;r;el e ºia.ª ru~ ~~i~~~~ de maio 8 11 do corrente: - mismo· p ... -c incor1 er ro mesmo erro de que 
houve levRnte. Aoenas. ~o bo~to de eia se comnrnnicou com " coron:l Ju I Pes~õzs attend.iõas. 58: extraccoe~ "Todos os fac.-r;~... all oco:r .. c!,.;., fui vic•trita 
~iu i~/..1e,\~ta~d~ef~~a\1~11!~: d~~ !!iºad~~lgado oue se considerava refor- dentari~s. 62; tr~tnm"nto_ de di:et:~:s nam p~evl.st.o, tn:rvihveis , ·~e -esto Fiz d t·"'l.cs apena., para 'tve~4,-rua.r 
Jo~ar aO C€rco ordenado pelo com O 260 ld d . - 1 enfermidades, 23 • obturaçao ª pl ' 2.r>parer...em deformados pelo exag ... _"O 31_,é cnde d ·,!a~u a s1..2. acção centra. 
mandante da Policia aoroveitar:do- for~aramsºco~ º:· ~~f:·e n: ~~r~~~l 3; curatirns, 18. político. o .1·e-pm n. 
se este do opportunida.de oara ara~tar Daniel Costa e. rnb O com~iando do i $ f EDERA'ES Veja. por ex•mplo, ·o papel •1ue ,e w,o ve -0 nelles amlgcs nem mL•n.i. 
o coronel D~ruel Costa do commando capitão Anisio .. que é miguelista. de- REPARTIÇOE a,tnbuem •ncs ª.ccnt.e.cirncntcs. Ape_ go, pü.s, .;em preconce.trs dos ho· 

s .. PAULO. 13 -_Entrevistado por, qut:u':fot~~:s do Partido Pooular. Synopse do tempo occorrido de _18 Deixei sem de:n'.cnt1cto a nova, '-. u,il r,oc'v,, a C<'.xfo1d.atle. 

daQuella =_ idade._ . clararam-se dispastos a resistir a DIRECTORIA DE l\lETEOROLOGIA I nas O d,se'o de º"=>€ntar ,, nwitio. mens, Julgo a;xnas O qu~ tenham de 

u.m Jornal desta ~apitai. oº ma1or ~o QUe se achava no auartel. resolveu ir horas de 13 ás 18 horas de 14 de 1u- Gemo srildaC., a'""c. t,.·".l:'e1_me a !uc_ 
nolano de Alme1da. do l. ~egime.n "' ao commando da rezHío e}i...-por os fa-1 nho de 1932. - ter .., ,,, ra'1 :or':';. 
deCavallana da Forca Pub.1ca. dJS& cios. lndae:ou da attltude do Exerci Em João Pessoa - o tempo con•er p A L e os 
oue o aue houve no refer1<io Run- to crndo informado de oue o Exer- vou-se lnstav:l com chuvas e sopran_ l .,. - Sob.rc !'J. liberwde do pensa.ru.emo, 
mell\o foi o resultado dos boatos alar cito ·_~anter se-ia em simples especta: do ventos fracos de sueste. A maxima GRUPO ARTISTAS u:-mos disse o cc onel Joiü> Alb<:-to: 
m~ntes vehiculados ante-hontem á tiva - 1 thermometrica foi 28.1 e a mimma Em vista. de have- sldo adiad.s. a. hs~ntc-me n v-c.nt3.d.e nes·~ serviço, 
nol~~reseentou: . Voltando ao quartel da Cavallaria 2º·6 · 

13 
á" s11a esr•éa Pro Carr.pina G ande €· cu:a .m;x,·t~r.·,a rüo pc.delja desco. 

"Espalharam pelas immediações do sauelle ponulistn ne.rrou o resultado No Estado - De. 14 :o~as 
1
~~

2
. " solveu O grupa tt.ea~·.~1 \Mistas Unl. nr.ecer e onde espero cumpri.!" c:,m 

auartel e mesmo dentro deste Que a ~a dem.a.rche e. opinou aue s:ria inu- 14 hor~ de ~4 del lU~ 0 
0 \,.mpo foi dos realizar ma!s 1.lguns ,--soectacu~os rigor o ,~'"V de despe!"SOnalizal_o. 

ca~allaria i! !e.r ata.ca<ia oe_Jos de til aos .º!1€ alh est:ivam submetter_se Cam:~: co;:,n~~uvas oela~ tarde e 
I 

nesta capital >S qu:ae~ ,-::ert.a.merite
1 

p:i.... a n;::;:, cc:.1Car a Justlca. ao !.nllu
:ª~e:!f~~0r·~0~c~0~~~~~~~~ ªºE:C~~~

10
cüsso. alo::uns civts se reti- :m:;k. Dia 14· o_ t-emoo ~on.se_rv.ou cont--inua.rão ~ serie, rle

1 

sncce.:..s'Js ,1_ xr das symp:ithia..:.. e n.ntypathias. 
coronel Dan:i!~l Costa. E aQui foram ra!"am e outros ficaram com os 260 se 1rutavel. Maxima 25,7, mimma cançados pela r~ft!rida troape oom M u lema é SC.\ir 1. revolução e e. 
tomndas todaE- as medidas preventi soldado.s _ disoo~t?s á !ucta. ás ordens 17~;tarabira _ 0 temoo conservo,,- suas rcprcsenta;õ,es. minha ambição é realizar o seu pro_ 

v~. ;.';6vf~n~~ºdefensivo ficou cir- i~a~~~1
~~eQ:~~

1~fli ~t~n!f0 /~~~~';~ se iÚstavel s~m chuvas. Maxima 25,7; Hoje, ás 8 e :.n-elPi., serão le-vadas ~f.. g:.·amm~ ao qua.l oifereci singela_ 
ct:mscripto. ao ouartel. até aue hon_ nara assumir o commando. por ordem minirr:ia 17,9 · . s0ena. no Theat:o Santa Rosa, ~es m~nt;.P,, a v""da · 
tem. pela madru.gada. conseguimos da região militar Areia. - O temoo foi amc;;ª:ºJ int.ere~.:santrs P;'.'Ç:1$. ,..as qua.e.s como Por is&:... 1-'€v qt:e: acJ'(XL.'.;.e no que 
e.scfa1,:eer o oue havia communican.. Em nre~enca desse official. 0 caoi ~~r::-e. ci~~ªi/r~ca~m:1\ 0~:rvon se 1 s:--rnpre, te:1"° ~'llW.;.; :;'3.~.~enres os ar- tenho feito e faPei sempre o possivel 
do_n~;,, como era na.tura!. com o com- tão Anisio e 50 soldados se conser. insiavel ~m chuvas. Maxima 24,o: 1 t:stas Ma.rrn. Am.onm, Adolpho 83.m_ po: não rc ,tring:..r a. livre expr<::isão 
ro"u"v~o d/~;:~. ~1:io ~4~~rm"!'i• ~ada varam em at.titude hostil. só se enti,e mlniJllJl: lS.O. , 1 paio e O bary ono A·thur de• -~l.meida. do peusame!l!o. 

Consultado sobre a situacão do co- ~~~:r:e::~~ ::~:~nca Lins aue Esoirito Santo -:- O t m~o c~~er- o programma dessa nc.1.tada de Prec:...;!'mC3 nãc recuar des:nte de 
rone! Da_niel Costa. o major Coriolano Ao meio d1a o coronel Daniel Costa vou_se bom· Maxima 29·º • mmuna art,e está di·1idido em 3 partes, :!ssim reme<:i10 aJ6:_:-· pa.ra que •) Brasil 
de Almeida resp0ndeu . foi ao auarteJ. nassando o commando 21~· b 1 () temoo conservou-Ee organizadas:. 1. segunG.a repr.e~nta_ ooin:alesça. cio ..... -"'P---0 a que o lan-

. "0 no~o com!11andante. que já ha ao major Coriolano. bon:'m Jax;;;:,a 34.4 , mlnirna 23 6 . li çãv, nesta c,dade da hilariante c-0- ç,ou o unpatrlo.1sm-0 dos má.os poli_ 
via sohc1 ... ado r.fonna antes da .m?- Em s~eu1cta despediu-e.e dos offí_ Sol .ad _ 0 t-€'11DO ronsen·ou se media CasteUos no ar ·:>m 1 acto· :?." t~cos··. 
danca do governo oauli.sta. contmua ciaes e praças. in~ta:~J. PMaxima 31 .2: ~inima 15.6. j ~a"te: 0 :1.~.:go Barrnc~~ bõa 'co_ -----------

!EGISTO na pia baptlsmal, receberá o nome Em outros pontos - De 14 horas' meúia tambem em 1 aeto. e fmal. A representação do Bras il 
de Norma. r;~.]_3 ás 14 horas de 14 de 1unho de mente'. um quadro, e.rraJlÍO de Ado!· 

FAZEM ANNOS HOJE· 

Tra~rre hoje o anniversari.o na_ 
tallcio do professor Mario Gomo2s 
Pereira de souza, !nspector ·;echnico 
reg:onal do ensino prima.rio 'l,Ctual
ment<e residindo em It.abayanna. 

- Communlceram_nlos O nasci. Maceió - o temp0 oonservou..se pho Sampaio, m..itulaà-0 A Sonambu. ás Olympiadas de Los 
mento ele sua fllha Irma, 'lCcorrld-0 tnstavel sem chuvas e sonrando ven la e o dlspa.;:at,, oomico, <\ Cooper,,. Angeles 
nesta capital, o :;r Severino Alv":'s to~ .fracog de sueste. Maxima 27,7: Uva, egualmcnt.~ a·ranjo do m':'smo 

Pimentel e de .sua esposa d. Arlinda m~;;~~. 
21

::: 0 !<>moo conservou-se actor. 
Cordeiro Pimentel. P.mea.re.dor com chuvM frAc:!l.S e so Cerno (" v~. vac se!' o espectacuI<> 

oram,,o Vt"ntos mod•rarl"~ de sueste de hoj", d~ .\t11sta.s Unld~ bast,3nt-~ 

Seóunc.o 1nfot·m:1ções particulares. 
soube.nos cue vrn.Jará, no proximo 
dia 23, pa"a Los Ang-elei;, Estados Uni. 
elos d'l Am r!::-:t, o :nos.:. o conterranco 
kn,:,n · A.11 t or~io Lyra, cfficial do 
Ex rcito e 1nn~ clo Uu::.tre advogado 
p rn'.yb no dr. José Pe:el!'a Lyra. 

- O sr . João Soares dos Ro.is, a.i" . 

tista, resldente nest.a capital. 
LOTERIA DO ESTADO DA M•'<lm~ 27,2: mlnlma 21.3. movimentado, scn~o toor .t,so, de ,'S· 

PARAHYBA n!~\?~rlo-; c~m te~~~vasc.ons~~~~= prra.r um R:·ande oornparrcl!1~nto nos 
- O menino Heitor de !'.,reitas i'i'aJ _ 

cão, filho do sr. Jorge Falcão, au
xiliar do oommercio desta :oraça. 

Foi o segulnt,, o resultado do 24: 

- A menina Maria de Lourdes 
Serrano de Carvalho, f~lha do Gr. 
Thomás Serrar.o de Carvalho, !une. 

sorteio, occorrld-0 hontem: 
17.811 - Bahia 
2.938 - Rio 

cionarlo da Imprensa. Official. 13 · 534 - Rio 
- A pequena M.aria da Penha, fi. 17 .103 - Rio 

lha do sr. Lourivel Gualberto. 1. 172 - Rio 
- Regista hoje seu nata!iclo a. 

30:000$000 

3:000$000 

2:000$000 

1:000$00' 

1:00'.)$00{) 

senhorlta In'.lh Montezuma, filha do Esteve prc.sente á extracção o fls
nc.sso s.-,udoso contenane-0 dr. Ida· cal do sovêrno do Esta.do sr. Murillo 
lin-0 W.ontezurna, residente em Ala. Lemos. 
góa. Grande. 

NASCThIENTOS: No proxirno dia 21, a Loteria do 
Occorreu no dia 12 do oorrentr, Estado fará uma extracção de 16.000 

nesta capital, o nascimento da me. bilhetes sob o plano B, cujo prem!o 
nln.a Juracy, filha do sr. Sever ino maior é de 60 contos de réis. 
Chaves Pequeno, musico do R . P . 
M. do Esta.do, e de sua esposa d . Em se tratando da Loteria de S. 
Severina de Sant'.'\nna. Chaves . João, a. primeira lançada á venda 

- Acha.se em festa, desde o dia. pela eml)'êsa L. Costa & Cia ., e que 
11 do corrente o lar do sr. An t onio naturalmente terá gra nde procura, 
Paiva, proprietari-0 nesta caplt.al e I resolveu a ag,encia geral de Loterias 
de sua esposa d. Ohristina. de OU- desta capital por os respectivos · bl. 
Ve1ra Pai.va, com o nascimento de lh€tes em circulação, nos principaes 
uma creanç.a do sexo feminino que, pontos da cid.ade, desde hontem. 

.......................................... 

1 ~ '1'180 
DJ', NELSON DE QUEmoz CARREIRA - Avisa aos 

1~1u, cllrn tes e á população em gera.! , que retornou á esta ca· 

1 I pilai, 1·cltando -a. acce4tar cha.madoo ou a attender no consul. 
oor.o no borario marcado de 15 és 18 horas. 

Para chamados á clom.lclllo, telephone 130 - Consul. 
llorfo e reslàencia rua Duque de ca.xJias, 401. 

.................................. 

?6.4: mlnima 20.9. apreciadores da. ribalta. 

OS INTELLECTUAES DIANTE DA C ISE 
As profissões liberaes em P a r is e Budapest - Cons e

lhos aos estudantes d e engenharia 
P ARIS, junho - (Corres:pondencia I scienttfica é qu:1.si c.,.~u~rinria ne~se 

0 pistolarl - O c-Oinlté dos syndicatos caso: os enl!'enhelr.os ltnnrêses devem 
de engenhi~lros, em rnunião ha pouco possuir. 0ntes de tudo, a força de ca
reallzada, verificando que o numero racter que cr hab,llte a Juctar contra 
de "sem. trabalho", nessa profissão.

1 
ns numerosas difflculdades da vida 

tornou-se agora. sensivelmente ·maior , 1 profissional. 

o Jovcn m1Ut r vae a Norte Ame
rk.l t1mar oarte, com uma. turma de 
sporlm..ffl b;a~:1eiros. nos jogos O_ 
l)mpicos que alli se rea:izarão, sendo 
ssa a pr!l::ieira repre~entação de 

athletas que o Brasil manda aquelle 
pais. 

~ llZVl8TA DO rnao 
.>rpm da Maelêtratura ~ 
eDOOllt.nl-4it • nnd.a r:,a LlftOIA 

ltAO PAID.-0 

·- Maatal Plnhfms .. ..... ...-r.,e G .... 

lembrou que exigia dos governos, j Vem a pêlo completar a correspon. 
multo antes da crise a.ctual, provi. dencia C:e hoje com o seguinte despa . 
denclas energlcas, no eentldo de Iiml- cho ele Buda9e;:;t: ., A crise economica, 

~:\ n;\~: : : :~f;r~;·~·lp~o: ::rlc~; que assume proporções assu:stadosas. T~:os::~i:oco::te::c::t::!:: 
no periodo de prosperidade, em v!r- provocou mr.a. verd·delra fuga da mo . 
t ude do excesso de engenheiros. a si_ cidade para os cargos d::i.. administrP. 4 pu,blicamos um annuncio da Com_ 
tuaçáo era difficil na época de criS'! ção publica, Todo~ os postos admi. mbsão de Compras d-o Estado. refe. 
que atravessamos é, por assim di?.er. nlstratl\'os estão occupados, me.smo rente á C0"1prn de um Thc<>dolito ou 
fatal aos interes~es d os cidadãos que nas communas. Não ha vagns. Quan- Tachymr-tro. 

possuam em casa diploma de enge. do o.pparece alguma, centenas de can. As propostas devem ser encami

nh~~:~a .se muito tarde a. compre. didatos se apresentam para disputar nhadas á Secretaria da Fazenda para 
hender a g:-avidade da questão. As ª nomeação"· o devtdo exame. 

: :O~!:ç:s e!;e::!~~~s pe~::;i:~~ d:: ' !'•••••••••••••••••••••••••li 
promoções sejam d1m1nu1das e liml- 1 .8 r. RI e l d • a p a • e O n e • 11 0 • 
tad-0 o quadro de alumnos matricula. l!X· ASSISTl!NTI! DA PACULD4DI! Dl! Ml!DICINA DO RIO 
dos. CLI NICA MEDICA BM GERAL 

Além disso, a unlã.o dos syndlcatos ~l:;!~~~.!~!•e:i~~c!ra~~·!::;~~~Í:~;::!tro~::•:;:l!~:~,º•M:t"i:";;:.~~·,••':1.t!~::!r.j.' 
quer fa:r,er crêr aos adolescentes que hfra·Term•lllo • l ,amp&di K••••r••· .., 
, e destinam á profissão que a carrcl- , 11 .., 
ra de engenheiro é trabalhosa, mal , qento --;,rJa°'d:'::'::·:r:~t·.:1- u •0 ~':'.·1:a:o!::::: .,.,.,., .... et., 

remunerada e ni<> offerece nenhuma CONSULTAS, d•• 14 Ao 17 dlarl•,.. 
segurança . E não é tudo. Adverte. r C:0..aHodo , Prer1 M•ci•I P,oJ.,w, ,., , ·. Aod•• _ 7,1,,,_., n, 

lhe1 frequentemente que a aptidão •••••••••••••i•••••••••••••i• 



IJ 

ffiFORMAÇõES TELEGRAPHICAS 
DO ESTRANGEIRO 

DO PAIS E 

Inglaterra l das~1
1
~d~.~:~n1~~':ms'::1ãi,iJ~rn· ~'.; 

E~I PLK'IA FFF'f('IENClA os U'- França, os medíc~s Betarda e .ís~i_ 
P!\RELHOS DE 'fllLE\'lSÃO gret, membros d~ Instituto Pa.steur, 
LÜNDRE.S 14 _ Em esp:ctneulo detcobri<lores do proc~~so. ,.f!irma.m 

reflliza:lo no' M"?trono1e Cin-ern~1, d~ J que se R vacrina !ôr •tmplamrnt"' 
Londrt's, 0 publico teve occa.sião de ll:'nda, poder_se .li impedir ~ propnga-
a~istir d~~E11ctam nte- :'. ·"'lwgati.n .1 "1 r:-a0 elo mal. . 
termo da. corrida dos três 'lnimfl 1

~" A campnnlm empreht'nd1da. l'!Ontr.1 
qu,e tiveram m,ll1or collocarõ.o em a febr'.' nmarella nas colon.las •? po.i,_ 

!:~~mºº~~-:ia1~r:-~~t ~~~'\~~~~!! :1: :!~t~ ;J1~~~1~~~=ct~ª ;~lca l~it:ri~; 
TeJey~fto que forllm ~lll installaC: '.e: ~;:~;"~:· 1cr:~~~dâe e.;;:!1.ro pro-

Estados Unidos 
O SELLO C'O~DlEl\tOR \TJVO l>A 

DFCT:\IA OLY:\1PIADA 
WA~HINGTON. l4 - O departa

m'" nto dos C.orreios araba de :u:inu~
ci:ir que r·"·ó l)'->St:J q Yend'.l, :1 v. 1:t~r 
de- 1 de j;_1lt.'J. o s~llo cornmem')1.1,tl, 
ela Decuna Otympiada. Os desenho• 
í\indo não fornm di\.'l1l!::ados._ mas \t 
::<! 83 he que ~s "ª leres se1 ao dr, 

~!!1~~osc;rr!iocen;;j:~ <;:~~~t!'â~; 
,;;10 pn.rlament-0. ')ra r~::-rupado ,:,on' 
o orçamento da receita, .-l ;e11o cte 
crnt.avc.o;: será eleva.do a 3 

Esc.-0s n.n.lm1H•s são neoe~c:a rios 1.~~ 
expui?ncifM 'l ~rem rtallzarf.a..c: rl<l 

methodo 

Espanha 
l'IH C.\RGCETRO ESPANHOL nA. 

TEU .',l 1M ROCUEDO 
MADRID, 14 - Telegromma.c; de 

Vigo c-0ntam qu{• o cargueiro '1e~pa_ 
i"U.LOI 1eide foi d.P. enconh'o 1.os •r
rer.1fe3 ·xistentes :1.a ilha ·:le ·~rrnnn_ 
rJo Pó oara onde navegava 

A tripularão do navio sinistrado 
foi jmmediatamf'nrR tran~p,,rt.a.da 
1Jara krrn. 

ra, Eduardo Ana<!leto de Carvalho e 
José Salles Mau!. (91 , 

Do Internacional - Jo,é de Bar_ 
ros Mor ira Sobrinho, Ranulnho J)or
nellns Bezerra. Victaliano de Carva_ 
iho Rocha. Jorge Bordallo. Clodoaldo 
Mene,,es. Elpidio da Silva, Antonio 
Rodri11tues da Silva e Jorge Fer_nan
des. (8). 

Do va,co da G(lma - João Mala 
chias d1? Carvalho, Francisco Luis de 
Fra.nce João Dias Cardoso Eliezer 
de Melio. Alvaro Henrique de Souza, 
Francisco Gne,des de Mello. Bene<l!
cto Carn~iro da Silva. Ant,henor dos 
Santos, José Passos Pimentel. Antonio 
Melch!ades da Silva P Nathanael Pe 
reira. illl 

A serenidade do povo francês ante o aHéntado de 
-- Gorguloff --

" A França jámais abusaria das declarações de um alie· 
nado parn amotinar a opinião contra os russos brancos 

·--- de Paris" ---
PARIS, junho - tConespondencia. lr..gorico que o a.c;sass'.nio do Er Dou_ 

epistolar> - Nem mesmo nas accu-1 mer pertence ác; forças regulares 
f;a~ÕPs o francês p,..::rdeu a calma an_ bolchevistas" 
te. o attentado que victimou o presi- L' Ami d11. Pe11ple que não se ntre_ 
dPnte Donmer. Raros paise,c .;aon- veu a tanto. ? L'Huma.nilé, pétra. 
riam guardar nP.c.;:se instantP tr3gico quem Paulo Gorguloff era. natural
nma linha tão irrep1"•heno;:ivel: nem mente, um rusc;o branco, doctl dos 
gritos fasci,;tas ou rommunistas na rnanejoc; de alguma facção. dão a en
rua, ll{'m loquacidade entre os diri_ tender que a circwru;tancia de ha\·er 
gentes da opinião; objectlvidade e pert, .ncido ao parrido communlsta 
prudencia nas informaçÕf'.i e com- não a11toriza a suppo:ição de ser o 
mPntario'i da impr.;nsa, afóra dua"i. aggresror um agente da Tcheka. Ne_ 
ou tres folhas nitidamente farciosas. nhum fnmiamento teria, do m~smo 
Em v1rtud€' dec<ce dominío e governo modo. a veor~ão que apontasse Gorgu

SECRETARIA DA FAZENDA <la propria consciencia. dir-s,ua que' loff como um irutrum·nto de qual
não a.contecerã nada de anormal em quer organização fascista. 

"Santa Cruz S. C." - O dlrector 
n,ortlvo do "Santa Cruz S. a." pe_ 
de, pnr ncsso intermec:Ho, o co1npa_ 
recimento de todos os jogadores, hoje, 
ás 16 horas, no seu campo, para um 
rigoroso treino. 

COMMISSAO DE COMPRAS ParLs. E, entretanto. os que !oram Os francêses guardam, em!lm, uma 

n!.;;~~~o~e,i::.e~r: l~,º;:;.s~a,,.sco!: testemunhas da magna do po,·o !ran- grande compustura. Não accusam 
partições abaUn discriminadas: cês podemos calcular como foi ena ningu~m. O proprio sr. Léon Brum no 

Secretaria da Fazenda, Agricultura , profunda, justificada e unani.me. "Le Populatre", affi!'ma com um bom 
JEN lfalla ebaOHb~ate'l ~ubFlic. asNa-varrPoara&oFPilharaho, Y34- , Ningu. em pensou Zm assuljlir a res_ sen°0 admiraYel: "A França jamais 

.\ F.::\T \'fl~~~R\.~'t CA
8

Al\ ' . pc,-ta~toalha.s em sicuplra com amos_ ponsab1ildade de uma hypothese que abusaria das declarações de um alie 
r1~R~~~ITO ,c;lifcmia), 14 - O PROCESSO DO AUTOR E CUlU. tra. a 10$000, 340$000; 36 molduras enquadrasse o ge,to do assassino na nado para amotinar a opinião contra 

J\.S estatísticas d,i departamento "- ~~~('~ii.uri?otiJ;EN'fADO COS_ para O regulamento do P. Hotel, <"_'!m I possi·;el iniciativa, ou mesmo na sug_ os russ'JS brancos de Paris Trata-se, 
n!tario do Estado r·':'Velam ~u~. du.:: 1 . . model em vidros a 5$000( 180$000 1 .d . - . d d 1 · 
r:::.:1t~ 0 anno passt1do, reg1.<::trou-s·· ROM_A, 14 _ Começará aepois d..,. ni·Jdu'ra .pa:rta tabella de preços C:Om gest5o de_ um parti o ou organizar~io I am a uma Tez e um cuco sem cam1-
M C'.llifornia um div.orcio par.a cad.a 1 s.m.anh.a o .proce,sso. de Sbardelotto ,, modelo 5$000. P.a.ra a RJepartição de politica mt,rnacional, Millerand, el sa de fosra, A ameaça de homens da 
três •asnment,e,s. ,eus .,umphces. Obras Publicas a Alfrêdo da. Silva, 81 apenas Millerand, declarou ao sair do estirpe memar de Gorguloff ron:la os 

Emquanti".l ac: cc;yHc;i)es roJ~:'.'lm1 O_ s.~cusado. está a~tualmentfi. na folhas d~ cartolina a $600, 4$800, 1 Elyseu ,. Ac; informacõas que recebi rht'fes d~ E>t.ado e burla as precau_ 
ra.s prCVC'C.n!'am uma diminmça'.l df' O!lsao de Regmal Coe]~. em ~ella d~s- ~~~a~k~e,, r~: 5r>°Ja~ · l~~: permittern-me ass~gur;r de modo ca_ çóes da policia"· 
5,2' no nume!'o ~e ,::a.c;arnenr.cs. f tutd!c~~a/~e.c:os~~!~bardelotto ficante a 3f000, 6$000; 1 lampada de 
. "()\'A ORIE. ·T.1.Ç.\O flNANCEIRA ·issignala. cinC? tentativas de morte 100 x 220, 9SOOO, 1 dita de 25 x 220, 4SOOO - 12iooo. 3 idem, idem .:,oq. na Fra.isso a 10$000 - "0>000. roca\ 

NEW YO:RK. 14 _ Confirmou-& em pe.ssoas diversas. . . 4$5()0; a souza Campcs, 1 vassoura. de a 3$4-00 - 10$500 1 lata esmalte de 3:491$400. Total geral 8:012$400. -
a noticia Ql'e hontem circulava, :10' Fo,. apurada a sl\ll cumphc1dade piassava 1$500, 2 stmportes fixos a , , 250 grms. - 3$000, 2 latas de ,,smal- :\lo:uyr de . l. Gomes e João Pei:rnto 
meio-s officiaes de Washington, . ,e_ com md1v1duos q!'~ elle propno ron_ 1$200, 2$400; 2 fuzive.i.s de rolha de 6 to de 500 grms. " 6SOOO ·- 12WOJ, l, Pt'Ssôa. 
gundo , qual ,)s banqueiros v•norr fes.sou, e que residem no ·'strangerro. 
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n_. lltro kaol - 8$000, 1 litro rupy ·-' ---------

f 'P ,n,~ ·s ..,.,., e~· 6$000; a Francisco Cicero ie '<VIello, 3 1 
f~!:ª~t;ist~~v:rn~~;:-~ ·-eÍi'!:a- 0 PRINCIPE 00 'PIEMONTE VI_ Secretaria do Interior e s~gurança e.c;oana.dores do? ·~abello a 7$000 -- . · J Coração, Pulmões e Rins 
da, J}{'r parte da Franca, dos ,'.lepo. '-íTOU UM NAVTO OE GUERRA Publica. -

01
Para a ~

0
tomat Ge

1 
ra2,~e 21$000, 48 eapolios a S400 ·- 19$200. Difestão , Nutrição 

sité's_ouro ncs Estados Unidas. º' Saude Pu 1oa, a Ji,a,:, o;s a, c .... a Para ~ Patl'Onato 'l.gricola "Vida! ·ie I o SADY e Ih I 
quars sobem sctualmente 3 CPrC9 ,j FRANCtS com 50 ampolas de a.nesthesicas Car_ Negreiros" a. Jcão. Costa, i vidros de r arva o 
150 milhões de dollares. NAPOLES, 14 - Acompnnhado ,Je pule 65$000, l.OOO laminas para pre- phosphatcse Fontoura_ a 7$000 ·- .... j 1 ,· 

.l\s aut1··ic1ade~ banca?·ias ·J~~c\·e- numeroso.e; cavalheircs e damas, paraçã.o microsccpica l80$000, lOO 14$000, 1 ex. de Salingan Bay~r -
rnm que de nenhum modo 1:ied1rnn, príncipe de Piemonte visitou ho.1e ,) gTammas de codeina pura, 750$000; 7$500: a F. H. Vergára & Cia. .. , Barão do Triumpbo 474, Sobrndo 
á Frt1n<''.l a retirada je seu ,Juro, ma,;: navio de guerra francês Lorraine. lOO grammas de sulfato de stili:chnina dzs. de vassouras de oias....~vo. ."\ 11~00 1 A I 
~ue reiteravam o seu proi;.::sito d onda o seu commandante o!fereceu ~~º .. sg~;i:~~~i:~~ -57$500, 2 exs. de Kerosene :l ">0!0001 João Pessoa 
se p~orP~>tiL:arem para n~~J'~ª\b:o ;ro' qb:~t:};u~f~.;~'::ª) d~m~~!~'.Ío; carbonato potassio 7$500. Para a ca- =iügmg.; ~ t~i ta~":~; ~i~ -- ---------
~~~~t)º soe ~5~~~:~~~mdo 1UT·'l -- francê<s f' numercsas 1.ufor1dades ita- deia Publica da capital, a F. H. 160 mt~ de iranga vermelha '.'\ 1..,200 BIBLIOGRAPHIA 

ern,idera:n que a reduccá'l ,;.:,s l'anas • irancêsas. ~:~ª/~s'.ii::·t~~/ls°~ ~: _ 192$000, 500 mts. de brim ·'llescla1 
t;,xas de percenta,;em que r.erao 1 -; toucinho a 2$400, 108$'000; 15 kilos de "Gigante" a 2$250 - 1 :125$000, 52 y·~- D ru _ J• • •ha ., _ 
err•ctivadas. constitúe um .a.cito e Chile assucar de 1.. ª $800, 12$000; 210 ki_ 1 mts. de atoalha.do branco ., vermelho •= ~mes ºª _ : 5; a~ -" 

~~~~1i:~ ~~~it~/~ut>~o;rl~c\~;~: A ~ITUi\ÇAO INTERNA. loo d~ &SSUCar de 2.ia a $600, 126$000; 

1

1 

a. 3$000 - 156$000; a Alfrêdo da Si:J_, ~::i :~n~;'"~a;~f~~ ~~!~-
r~m -,-u ,mo S_'\NTIAGO, 14 - Renunciaram ·'JS l lOO kilos de· café a 2$000, ~· va, 12. e<>uros de porco nh_antas,a: eorI'<'Spondente ao mês de junho cor_ 

lugar~s que occupavam no govêrno (~oro.~), 15 kilos de ":Jºz a $ 00, . i cl6l pes ~ 3$000 - 183$000, 6 _litros de rente. 

R·,o Grande do Sul revolucionario os corone.i.s Benitez e ~i~ ~iuf~at! rs~oo'te~ IJl:\., tmta preta a .. 5$8~f~·$00'J ,,xs. ·le ! Ricamente impress:i e illustrada, 
Lago e o sr. Cal'los Dav,ia. S'lbe_s.e carvão ve tal a $100 •90$000. 1 500 pennas t.ypo Ma ' · O - · 1 ·'Vida DOir;esl;ico." m::1ntem galhar_ 

1.,:-{PORT,\CAO DE XAROtTE" 00 que o general Mcmeno, na qualidade litros de rrrinha de m<IJldioca. 'a $280 J 48$000, 6 d?,s. de lapis ".'Record" ·1 damente a !ead~ran~a entre s.s p'1-
RIO GRA:-.'UE DO SUL - EM de representar,te das 'Olass~s arma_ 4?0$00()· 460 litros de feijão a $600' 25200 - 13$200 2 buwards de .. neta! 1 blicaçôes do genero. 
ABRIL FORA>I EXPORTADO~, das, oecliu a suostitulção dcs mPm- 276$000;. 15 ki.los de sal grosso .3sooo: 1 a 8~00-0 - 16$000; a. Carv:ilho .%sks Do seu ,:epresen~ante nesta capi_ 
2~.294 FARDOS . 1 bros. da Junta ~r rrul!tar"s, que 1s 100 oves de gallinha a $l60, 16$000; & Clll., 14 grozas de botoes de osso tal, sr. Jose Ramaiho Costa. receb<e_ 
PORTO J\.LEGBE 14 - N0 mes de ,summam a cheflll do governo. O 6 gall.inhas a 4$2CO 25$200· fructa.s I preto, grandes - 84$000, 9 ditas ne_ m:s um exemplar da vi!:toriosa re-

abri! oelo port:,. de<it~ c~_p;t!ll .. "'lc-; cn~·c,n~l Gr~lVe o~~t~3'to~. di:r.3nd.'.> nue 48$000; a s~a carhpcs, 1 chave d.e! quenas q 4$000 _ 36$000, -i 1n4ozas de ris~a. qu~ está di.:.ona da 1.Cceitação 
de P<>Iotas 1,:1 R10 Gram 2' foram x tal 1de-2. º™? ,;errn a~1ta\·e1 nma vez fenda de gn 3$000, 1 trwdo de púa. de 

I 
hntõ~s de massa kaki a iseoo ·- .... 1 que lhe vem di...9)ensando os 1prcla_ 

portados 23.924 fardo• com 2139 .. 7.62

1

, <1UO o e,ce:c100 achava_s,, repr'·"'. 1.H•-11" 1$500 6 limas triangulares de 5" 16$C{lf. ;. a Franciseo C.icero ,1e ·-1elte>, do,·es da bôa lett11rn. 
#: 1cs. . d) no ü.pr"'m,., P ::ter 9$000, 1 'grosa de 12" para ma:deira 1 18 pares de dobradiça.sdecniz, oaten_ 

Os emrorques d••nna·a~~-se , ~m; - 4$-000, 2 pedras para iia.r 6$000, 1 par te de 3 .. ~ 2$0C·:}-36$000, ,Jo d•s. ,lo rernando Pio e "'forra. de :'.\lon. 
c~ba. 15 fard-• c<'m 1.4 ... , ~' · SANTIA.GO, 14 - Elem<nt ., de_ de dobra,d.iças de 2 112" $700, 1 fecha- parafu•c• de l" a S25~15$000 p tezwna." _ Graças ao espiri10 gentil 
· ·r.ri.ncpoJic:. 1.189 fardes. c")m 17.270 mocrat.ss prcP1.o~eram um f!'":m1c1, e dura de 3" 2$500, 1 kilo de kola, . . paerc; d,,· dcbradi('as de cant., d.; 1 ;; de Fernando Pio, 3.Calx> de '1.beirar
,1<"': S. F,sn~is~o. 15 fa1dos. 0m I u_'Tla _demonstraçao mo,nstra de adhe- 4$000. Para o Regimento Policial do com parafus.."5 a l$000-l2rooo 12 fe me do livro "Terra de ~ 01,tezuma ·· 
.400 kilos: Roo de Janerro .. 7.4.85 · mo a JUI';ta governativa que . es_ E~ado, a, Standard Oil Company, 200

1 

eh duas de rta n 912--410 '>nm ; lindo "cITstal vidrado" do no._sso ,.0 
iarct-s, com 739.333 kit~.s; Vwt,rin, tendeu. ate a casa da. moeda. Reino litrc•, cto ga,i:lina. a 1$3QII, 260$000. 3J00 r_ 36 ~- 50 i-'naecs de oreg;; mantismÔ de ficção. -
G~I fard<,s, c'>m 6~. 750 '"'"" Uhé~s. tranqu1hdade, tendo sido ··etlradr.s , Total 4:521$000. de 2 .. 8 ~CO-l5$000 1 ~ilo ,iê ,.cc: Escriptor da mcd&na pleiade de, 

:~Y1:Yd)::Jl~1:lfi;t]~is~~!f; ~~~Jl)~~dr~~;er~f~e~eedit~ n%ª ~~:~~~1~~~,;:;:~t~~:r~~~ ~;~~%:~ ~ti~: i;:s:- _x_ !lli:Ii=· !~~];!E:~i~l~?~ 
M2ceió, 722 fardos. ocm 6J.75e k1_ litl'os de gasolina a 1$30~260$000; " trocto flmdo de ,m,rico - 12$400, ~00 Os eeus livros "Prnumbra", "'auo. 
k,: Recife, 6.862 fardos. c~m 656 790 Suecia souza Campos, 2 ltilos de conno ,je grms. de extracto flmdo de eam.~r\1- Oheia", Pedras Verdes." e "Poemas 
blos: Jcão Pessêa, l 089 fardes, com chumbo de 318" a 3$500 - 7$000; " 50 000, 100 grrns. de ,,xtracto lmdo do Crepusculo". foram verdadeiros 
103.085 kilos: Natal, 247 fardes, ;:om . ,João Ba.ptista de Sá 3.000 kilos de de canella - 2$500, 2 tubos de po- successos de livraria que -e ,'orônrom 
23.~80 kilos; Ceará., 117 fardos ·om I Os OS NEGOCIO~ ''CONSOR'fIO carvão vegetal a s100' - 300$000, Pa_ mada argentica a 10$000 - 10$000, :! dos louros da oricica nacionsJ. 

!~~3~ J~cs~il~~·1r~~~:,o.37~6 i!~J~;: ~:JJ~J[.,0 14 _ Em vish ·:to ~a/ ::i~:i~o F~oA1ut~t!r:~?~li: ~i~~:sc:~~ri~~csd/e~u~1~1.~! A mesma sorte coube á '·TflT~l ,!e 
C'Onl 36.401 ki~os; Manã"s 20 fard""c;;. I Pl_"eC~l"iO e~tado de ~aúd~. do ~r. cide'' - 300$000. Pa'.ra o Parahyba_ trivalerina.-304$000, 2 exs de amp;::.1as ~r~:~:~is~m textos cs, centres 
com 1 aoo <ilos ~.1:e.slroem, um dos ,, d1rectores , do Hotel, a Souza Campos, 3 pás de sin_ l Stovaina de Fraisse - 20$000, 2 exs. Romance de ~nrêdo bem delinea1o 

- j Con-scrt10 Krueger .que :?:.'Ln\'f\ co c·cabos para lixo (grandes) ·i da ampolas de chlorvdrato de ,~ooa1 e d,e figuras accentuadamente C.r-.fi_ 
França . 1 r'~~~!i1° le ";t:r.,,a }:;â~

0
".~;t~~~~ ---' --·----- ------- ---·------ - rudas. sente-se que os seus ,,apituic·, 

DOTS SCIK ''flSTAS FllA 'C:1êSE~ ,wstno Reis e presidentes de Republica na estrada de Versalhes fora,n traçados por tuna mocidade 
DF.SCOBREl\l A VACCIN\ ('ON_ Os jornaes declaram qt;~ tal >ne_ • Alb I b . d L ~~'~l!n! ~~;:,çã~e d~sr:;,~i.·~~m!~ 
~~IS~ ;fB~E E~t~IA.~;J~\nnun- ! fi'.~~1J~.J~;~~ia~1as sem precedfüt<s na -- ert ~e run e as paisagens a Orena -- transição para os dominlos da .eali_ 

ciado que dois s~ientistss francêsºs . Ent.re outros culpados, apenas .n's e1,PlsA!toR1aI1S). :'.'.nohºt,~ai··c(tC001dTosespoprnedse1'dnecni~ :; P~~r~~;;tee~~~/:;;u~eat;'~a:;:~~ da~\ sonhador tem u·~ maro.vil!>c.s-i 
d€-scobrirn.m uma \·accina contra ., tinham sido presos, relaxada ·1 prisfl.o '" e allueina.nte ima,ginação. cobetta ,Ie 
fc...brc amarella de um e. postos r:·m liberdade provisJ_ te,s de Republica, na estra-da de Vel'- t~s humildes Empunhando a vara paysagen.i; encantadons. 

IESPORTOS -----, ~ mmão da L1!!a ho 1e O ~ CJr,ero salhes, é o mesmo da monarchia ab_ : ~::~:en]~~n~m\e bo:~s "::d~pn1
_.~:~ P1':;;;~ O~~J>!:· d~h7:;_s;-ITn sg~r!~0 / 

Uma rPumoo e~p, r:lnl no L D p ~l~~'~;l:?1:•f01..,. do V'C?-Pr"'' 1dente do solutà nos seus dias de maximo es- gens dos arredores. E á tarde, ;~!~m~~~~\~~~esm~!-~mett~~º~ttt;·: 
~une-se. ho1e. _as 19 hoxas e ~0 1 - - plend.or. Claro está que em muitos! na saleta de sua casa de campo,f g·ir a mais :mprehendenta e jmp··"'-

mmutos. :m scsPao espec1al, paia O rn1e tGP 11ela secretc~,rn d.a L D p cases (Henrique d; Navarra, IV da Gabriel Lebrun esvasia vagarosam'!n.1 vlstn escal::idn.. 

;~1~!~ce11;~.ª/~~~~~in:xi;ut:;1;~~J Na secr:itaria da Liga !)esp:Jrtlva F1:~mça. por ex~mplo) as l'ótas ~oo! t0 umn garrafa de vinho br~nco. ~"m de11g~~!ª~~~~~~~~l ~~~~nf~tr~'.;, 
portl\i:l Pa~?,,ht,;bana. nmtament<'. com, Parahvbana mecisa_se falar com os reis e dos presidentes foram distm- pen~al' no ab.syntho de ParLS. por s,:m merf'Cür.ento' ~.ntrin.scco e~ 1. 
todo:; os presídente-s dos clubs_ fihad'Js.l a~na~ores aba;x?, no P~1rri.,1~0. '?X~- r:ns. e não raro inteiramente oppos_ l ··~oi:.i:o avô era alcaide; nosso-pae. hon~':t.am~ntz 12nriquecendo 0 p3:'t ... · 
ou seus reor~sentantes aut?rizados. dl~t~t jª8 L as li horn~. ; no se- ta.e;. Os p1imeiros ch~ga1·am ao povo I olrmde tambem - diz o irmão do pre- mnnio mental de sua terra. 

di~te ª~" f~~l~~~ ~ ~c;i:;{;ª o1r~rt;~~a 1 ~~nd~·.~ 1~tei~~- ::;\J~\t~rnJ~e; .. ~~~~~~ através do Esta<io, os segundos ª"- ~td me. ~brun. E~ ~entei acompa~hnr cr~cJi'tn:º~:~~/ n~eii~o d~e '1:;~!l 
·'lllmJ. s1 • pr~sidente · nzarao das mscnocoes do~ 1;1~~moc; 1 cend~m ao Estado através do povo. o tradic,ao de fannha, mas. sentindo limpa e: e c-lz.ras. 
Devendo reali.za:·-se, ,no dla 15 clol amadores: . . Uns \"inham do campo, outros da ci-1

1 

nver'-'ÚO á politica., logo me retirei. . Todos '.)5 seus tync.s ~ r-cb!""!)~-
cor1 _nte. Quarta_feira. as 19 horas e I Do PalmeLras ~ Jose d4;: SQuza No- õade. Meu irmão foi mais feliz. Talvez não Jad~ pela :mzantadora ·~rngem , "' 
30 minutos. uma ses.são especial. de br·e2"a, ~ario Teixeira. J~"" Bernardi_ l . . ª .,, f 1 ,. 1 t _ . ª Dol_ora, wn perfil de heroina 11·.,. 
Directo:·in. p~ra trataT. exclusivame~- 1 no da Silva. José Avelino da Sil.va, O actual, como quasi .todo,; os c~--- lh... R t · ta en °· .Mas esteJa ~' r_ muito. engrandece a mulher, p.:>r st1:1 

te, de s-oluc10nar os deve~?s E' abri- t I.c;mael de Souza Ban-êto ·::- AJfrPdo fes ele Estado da tercena Repubhca, to - vem até :iqm durante o verRJ "' inaudita abnf.gação. 
g:i.côPs finonc·"·ira:: nesta Entidade e J Cunha. t6). j e, além de filho de camponêses, cam- ! participa do meu labor''. Nã'J quero ter a petuluncia •le I l. 

&- us !ili::id. os. le\O O tact~ ao conheoi-1 Do Cabo Branco - M. auricio HP- . ponês elle proprio, applicandn-se 6.1 Os l~itores têm ahi, na sun ticar ~ rcm.unce- de Fernando p:{), 
mento de v. :; . e conv1do_o a com- kcr Wilhelm Oscar Ernest Hofman. ! • • .. _ . "" , • • . que mo offereceu com ta.nta.r, ~e. _ 
parecer -::!. aHudida reunião, Ot.i mnn-[ Ernn.ni Marinho e Aluvsio At.hayd,~ teria com um fervo~ ~ue nao expen_ doe·~ s1~nphc1d~~e. a silhueta do t.rac; de bcndad~ i;- consideração. 
cl:tr oessôo d~vidomente autoriz.ada.. cavalcanti. (4J · 1 montaram n.em expenmentam os es-

1 

p l' 1 me 1 r o dmgente dn França. R;.tll~to a lll?'ha impressão d ·s-
r;nrn tr~tar do n_ssumP+-o. ou,~ e de I Do Vencedor _ Man 1 Fel'. (1) tad1stas da America. Lebrun, á S'.:!- Quando o presidente do Senado pret ncmc;a, apo.s sua leitUl'a. 
g:~wle import9.nci~ e au? será. defi_ Do Santa e - Fu.e · ix.A . : melhança de Doum~1·, de Downergue, proclamou em Versalhes o nome de _E. com l,r,ald. ade .confesso qne !ft~ 
111tivamentP. resolvido na n1esma $eR . ruz l~mmo vie., 1 nao affouto a maIS. 
s.üo. - d; Arau.10 1

:c> José Baptt::.ta Nunes., de Falliéres, de Loubet. sabe como re_ Albert L'\brun á presid~ncla da R~- ~!Etc .c;cmcnte porqu.? :;.e~·nando ;.:,·o 
cnrdiars sa.udaçõ.;· - 1Ac; 1 AnL·hi_! < ... l tirar lagartas ás couves e como !e1To- publica, um deputado communista nao perten~e á galeria dcs merliocr,.;; 

.sc.s G,m~es, 1 " f.ecretari·o·•. . 1 Do !'Ytdf}uar_es ~ Carlos de _Carva_, t. z:ar os bois tardos com a ponta do 1 ~xclamou em pleno recinto: •1Abaixo que ,.ec-eiam ·"' ~::mt'3C(IJ ,fos ."nfcr. l 
RP1miüo n; Palmeir<i.s !-~~'~:.1!:1a~f

1
t··~n.r~~h:~n~r~~Sl~o~:;~I aguilhão. Aprenderam tudo isso_ com a gue1Ta!" E, com i~to, mostrou co_ r~reJt;~ ~~~i~ãom;!t::!ro~·iores I>f'

1
'
1 

rxvi(1o a S('S~ão especial du L. o. Cesnr. Frrmcisco Joaouim. Apollonio os seus maiores e, mesmo dep01s de nherer o temperamento d ~.ss.3 ho_ 
p , uuc se r ahzará hoJe, fi('(}U adia.-1 Tovares e Noé Firmino. (.8). 1 mstallados em Pn~is, frequetando mem que vae contemplar, apenas se 
dn pnrw n prox1ma sexta-ferra. a reu_ l Do Mira Mar - Antomo Fernan , furtivamente os cafes noctumos da I annuncie um perlodo de férias, no Plana.a a amoreiral FJla , .. •••·• 
müo ordiri_qna _elo tr.1-campeáo .. para_.! d~s. João Victorino. _S:'verino Ramos "'rive gauche", rw=>rdam praticamen_ silmcio religioso dos crepusculos da 
hvbsno "Palme,rns Soort Club . I Silva. Antonio Paulmo dos Santos, 1 

• tNIHD&el -peua4- - a 8ila-
O presict,·nte do ··Palmeiras" no Humberto Vinnna de Oliveira. Raul, te taes exemplos, sob o sol morden5e Loren~, os olhos humidos dos bois e 

mro,1 1)3:-a rep,•.sentar o referido club Baptista. Daniel Baptista de Olivci- de agosto. Vemos aqui o lrmao dos caes de caça. 1 •• fl• ""'•"• • .. ._ • - .,..-





·g A UNIÃO - QuqCa,felra, 15 de junho de 1H2 

qU&"9QUell' obrla&d'ae ~ (Mt. CAPITULO Vln altoe, feltlOII d.e ocml'onnldeldf, com 081 
48~aragr21>ho ~co - A Intimação Da P!rda, :':!°' = OII N>Ubo, arta. 61 e 82, lmponam q~Ao ;:8 ,....,.... 
gnada pelo o!flolB.l. dade o a perdia., destruição, furto ou re!w de e,c!gir P'erda3 e Gl.lnm<l'I con. 

Poderá ser entregu,e pessoalm ~n<te roub,, dle um titulo de oredilto n m4. tra quom lindebltamen.te 06 reoo'beu. 

de,.., nr põr escrlpto, da.toda e al81. Art. M - Just.U1ca.ndo a J)ro]lrie_ :u~=~rloai~v~o ,J-1 ! 
mediante recibo, ou remettlda J)CII' via na.tlvo, <il.ecrliprt.o com cLareza. e pre. ou levantou. 1 

poeta.! s:,b reg!Gtt•.,, declarando o res_ clsã.o, o proprli<tarlo pódle requerer 810 Art. 54 - E' nulla qua[quer nego_ PAZ QUALQUl!R TRATAMl!NTO MPDICO f OPER4TORJO DAS DOENÇAS DOS 
P<>otivo ccnhecimento o conteil.do da Juiz da vara c:'mmer.el.:J do log)D.• do cla.ção do titulo dr., credito, pcllt?rlor OLHOS, OUVtuos, NARIZ t: GAkOAlloTA. 
cairta. pagamento a. 1.ntJ.'.rna.ção do sao ..Ld...-, é. publlü1ção do cchtal a que se refe_ R••lclencla • Rua Vlecond• Oe Pelot••, 242 

~1:r ~~d:i~~~1~u ~ô;t'~~d~ pil{~ r::,s~i~i.e ~ ~:me :o:u:lgtt rem ,..5 artt~~iu,~· IX Con•u1torlo1 Rua Direita, &04 João Pe•e6a 
aute!r.ntant ; em foJt.a, á que fi>r .sa_ tulo, e a c!ta.ç!\o p:,r edltal dc1 <k.en- DlsposiÇMff reraes '-''-''-''-''-''-''-''-"'-''-''-"'-''-''-''-' ~ - __,....., '-"'-''-''-' 

~;~nr;i~r;;r~;"ir.:da •:teH~ 't:!~'t: !,~~tX: :1tt:~!'-~ ;~u~ P~~ gef:· :r,.-,; ~J.i'!'~ª~~ tttitiJ5!ª:;; SUGGESTõES DE UM PARISIENSE 
da ou nao ai C"nbeC'e-r. ou sl i?~t.a nílo M.!icaçã,o do edital. medito, ou CXl"1·orr os -dirielti:s a. este 
1..iid!r na comorca, a l:nt!.maçáo se § 1.' - Duia:nte o cwso d,:sse p1·a. inhernntes, reg,ula_ee pda lei nacto_ 
fará por mel:, cb e-dita.! affixe.,cto á zo, o r<1.'1amante d•ve~á. pfütica,r t <:tos nsl ela. peo,;õa \Co-.c>:,go Oi'l'il, Jntrcdu. --- Os medicos devem saber o latim ? ---
~ti, do ua.,rtoru e publicado na. rm_ m a.otics. ntc .. sse.rios á gan.,ntta. e on_ ção, alJ't. 8. "). 
pt<'n a loc~l quan~, 1xi=vel cvmtrn sM"v,<.Çli.o dcs dLreit.os credlk·l1G6, po_ raT, odparavia a.e.f!Pe'i;.:'.a.lecen, rá.Bra"'s111.elnosbr"!.U."}

8
• 1 PARIS, Junho - <Correspondencia fogem e. lcguas de qualquer preoccu-

do trilduo. 1 <tendo, t'm t,,,,mpo legal, exigir q1,• o = , ·=-
Art. 45 - O inst,·wnento ck> pro_ deffoor d<>r>c.slt,e, m Julzo a son ·,llll., de co,nJ!lct.o nâ.o re'.:Jvi&, pela lei na_ epistolar> - Lou.L, Forest reviveu ha çã.o de ordem llCientiflca ou !iteraria. 

te ·~ die,e c,·,nt c: ou objeto, <llo paga.n~nto. rnonal elo e6lrflni"iro, de falta. de na. j pouco no "Le Matin", uma q,,es1il.o :vi1s, que problema é sse? Nada me. 

<le~. -;.s~ ~i;f~ª1~ d~ r~Ü:~cto '::P~;~ ~ 2~~<llrD~o~"'.;'~:'1 •:i l~gl~!e mi~ f~=SJ:.u:o duf!; 8 °~1 q';ª.;;;fgna1 que ~meia ó-~Unada a passar des.- nns do que o ensino d'J latim aos me-
lam_ nto do titulo; priet,a..'"io do titulo, o Juiz senten, ará ser!" ca"u pele M bra.s>Heira. / 1>ercebida muitos a;inn. ainda, A dlcos franc<'ses 

2) - a declsração d'o Jogar, dla,. annu!laatdo.o e autcm.,,mdo O "ela_ d·_!ratc.tos56 q-ue A
0 

;.:_~fº•emdo. 
0
tuitullheo "sao·ª França p_r~occupa-Ec com a.s proiri_ o. pr~r -ores R~. &rg,nt e Lé-

to· at'çó,s lnh rc11tea no mc,;mo, ou r le. inherentes, rege_oe p,s,la lei do legar mas cleiçoes, só lhe tnteses::a_'Ulo ir ás pine e,r:e,.,, ,,,os p•la :mprcn.,a, a!_ 
me~ e llnn.r., em que se tlra o pro~s-1 mant. a exeroe-.r t.:.ldoo os dirit<:. e .. ~ Y" ...... 

:3) - a tJT1ru:;CT1pt.áo IJttera_ e :fi<!1 vantar o de-posito, d.a. oomma, ou ob_ onde é emitti<.lo, ou são effect.uados. j urnas escolher d~putados e senadores. firmam que é '1 r~ario ret.tabel~er-
:m~t'ã1~· !~~~º d~"'at~i:!::nr/CJ'SO, J"f'°:i ~ ...1:ª~;:;~~t.~d;_;;:.- d,>, 'iro .Eln~tan~ ªn1[áíl"lna do W~· )U e ni\o lhe sobra tempo para constatar 

4> - a cerh:láo das intimações qtt~ 1 n\lô t-rt.s més<'s, quem se k'gltJ.me pro. ~ .. !~. 'ses!orev queª· fõ~ªa \,r~sc~J~ esta vecdode triste: a vida está fica~-
:..! o e-tt:Jo dn lat!m ao lado de uma 

lev. 1lr,tura ce grego, sem o que a 
Fr~nça WfticJJrnente pode:-á manter 
no mundo a autoridade e ocigtnalida
de da SU3 Escola de Medicina. 

i~"f{'°à~ ~~ve~,i~t~u~u ,f~~ri~i f~;';.~~ ~ ~t~J;,,º d~ ~ .. ~reê pe~lel5t~
1~;':,weram_se titules de 1 :~ :~~:a:e:t.:i;;e~~:t1::i~~;a!; nla,~ 

â/~i\tr!~~d~~liilsari~tr:.s ~l~g~~â~ ~:i:~·terá as partes á acção com~- ~?:~~:. ~~m~teº do~~':.c~~~~ªã o estomaçc;, e o -\'endeirn nos pnrece 
as Ci,·crsas circum":1•,2.ocwias refe.rida.:j § 4. º - O rc.elam,9.fll.t.e, habilítadc. debenttlJI'e, a let:ia. hypotheea..rta, a le_ R todos um ladrao, a quem se deve 03 pro!t.t ores querrm obt.er a obri-
oo a.rt. 44. parsgr,oho 1mec,; cem a &enten1·a nos tetmJS do§ 2. 0

, tre; de )l'enhlr. o c:m.beciment:> de enti·•gar a bOlsa para não perder a 1:at.orif'l3<l•, pa·a os alun::::ios. de u:n 
d,;'~ : .:.)~t·J:tª_ 1i~ i~::i~ d~; fu~ ~~Pt~~o a: ~~::o;eft ~r~ ~!~à1nt ~n:;f:~~~u:: ~e~~t~ vida. Embora. lhe attribuam {) e .1ue_ cur:o m lS ~dJ do latim, por U.so 
qwe nenhwna. dir~"ll.m, s.::.s e notifica.çóes ordenad.R.:i pa,1 i º' de loteria. cimento da familia, cumpre c'Jt.ar que tên1 Fido pilha.dos e:;, erros cras-

6, - a ofLrta, de pag:un,ento r u. casos de feita, ou recu.sa, de ac, 1'" I A E»Ses I mll..<.a_se a parbe geral re. que o parisiem:e pensa ainda, e mul-

~~- ~-:C~~. o;"~;t~~· ! ~~: u§i~~tur_:, ~':,J'!~S:~~~~. ~ ~m. !:~°iio.ª~ ~!~:5 es~c:{~1~~~~ to, nas delicias do lar. de mOào que ~:s 1~;g,~:~;::~~ ée a~:b~::r:n~~~ 
fc:~\):_ :i J:d!caçáo d-as in~rvençõ,:f :,a:.~ j~.1::1aec:kidº~°:0.~a.sn, ~ : \~!~aie~Ío~!j\~~~~~~~ :st!~ei;:ree e:v1!~oc~~r:.P~:::-~~~ ficii.ncia dos .:;ro'Trammas no tocante 
h1.,:ctas d1L-.mte o pr:..asso d'J pl'\J :~1tand-0 a:.nda pa~ a prestação _ou preoeu..tue. de medo diverso. consome dinheiro e monopoliza a at- áqu~lle idioma 

~~\~ ~c.f~~ciô~'~;~~\;-u ~~ =: ~~ª~;~~,e~a~~l>~';,'tfitttl~7~!~l :: Dos tit~.;çd~Ole~tlmação tenção de toda a gente. Louis F,re.st e.pr ·!a:ido a dlscus_ 
8J - a ~cla·acão d.a du\idn, s te.r a que o reclrunante N'O<ba o p ga. Art. 58 - Ccnsideram_se títulos de Não - obstante, um problema que são, excll.!Ila com vivacidade• •!fã.o 

ooc~n-·da e a St;bs~,9.nda da dec.is-ã.-<:t mentl. ou levante o depcslt!>. F _,.ra I·~gf.tirr.13.ÇÕo Gs bilhetes, ou fiehas, de jazia esquecido r.zsurge inesperada_ mr de1xati..a e:rn .. mi:::ia-:- nem mesmo 

~~;;~~~I!º ;; ~-;~~turs; e qus. ~;,; f;g0P;;~~;~~:Oº ~~~\f ~~~~:- e.;!'~~~;:~~~ d~!~J :~ mente e consegue impôr-se a exame na horo eia me .. e, por um medico que 
9) _ f' 8 .... :s'ic;pi:itux,i d"J off:ciaJ ~mprrndo fl:J ~wz .. o~vido este, d~_ poes de hot.el, o.s senhas, cs oonheci- ::i~: ~~:·g~::~~\:i~.u~aepes :~= qn:; 

1 
~~ .wub:~e escr~ve1" correc:~aruen-

ª\'"t~'1i 1:'t~~;~ ;~!l~:; ~di;a~t/:c:, =~'ti~;".f";;~ ;·~~ :e~ª~ ;b~L,f'!9"1,;~~~ 
devte ser ri?g,'~ra":ic ,~rbo ad. ·verhtur 01.Sar de m11:s alt~ mdtg,ga.ça.o .. _. cao de algum ~\iç~ ou u;tili<:l~::l1~. 

~/;;~~.,!ir!~~/~iein":s "! ::i!~~~i .,i/'Y!!~~~:Ó ~m~;;~sft:ª,/1e': '!~ Zt':,"mq~,:jq= !;!t:;:,,~,.~u sorw~ hei~, , i ,ll, ., '• , .. '. • • •• .. ...'. , • , • • ............ ---·· ... • • '"•• .,e __ • ,~_,. 
detcrm'na.das no '1rt. 43, sendo d~pot Pl'Cipnetarlo àD tltuJo terá se, ••Jre Art. 59 - O titulo_ de Jegitunaç':° • , 
enta,,gu, i•m• ,mente cem o titulo, , acça,) contra o __ rrelam.a.nte _que re. deVI'! conter: a lndlNçao da_ presbç:>o 1.1. DIRECTORJA GERAL DE SAODE PUBLICA § 
quem tt~cr p,-:rn,,v'irJo a f:'.rmaltda.d ",0 t;:~1 ,ª ~estação, pam. obng.ü_ a a que dá ~rr€·lto, e d& pessoa., cu em_ r: 
e contra ~ r.stituiçã.o d.) ~tin· f€\s.,LUcr o.m perdas~!. damnos. _ . presa, .,obriga9a a ~ffectual_a. . i: Sendo esta epocha em que ma.is apparecem entre nós os ca- i4 
recibo. ou a qu<'m h•uver real.in.do - Alot. 52 - O prcp.ie~o do t. ,J..!o § 1.. .- Na~ Indicando a especie de ; ; sos de febre• typhoide e paratyphoide a Dirccborla GeI"~l de Saúde = 
P2'!1Jm"11to J:O!' mtervenção. ao ~rtador perdido, as,nndo ux. pre.sta,;a.o, ena!ender_se_á ser aquella : : Publica chama attenç§o para os cnnselhos ab:llxo, já publicados \a- iá 

I Z.º _ Uma ~ C'Jl?Jl,pletam.~nt, ta.do, cu. ro~?.ado, póde obter n~vo préviamen~ declarada ~u anmmciada, :': rias vezes, contra tão terriveis moJestias. = 
p~.; o titu o. o offichl ai.,erbará. r rt,ulo ~ ~eoir _que a outre~ se ·?ª- ou de o:rdtnario f•::'l'n~idai. pela pies_ ~::::.·!:'=,,,: Precauções para evitar as febres typboide e paratyphoide: §,,._==-=,.._:. 

fa('; o da.'ldo babe.a 710 r::gi.~.ro ~J pr~ gur.~ a pust~~ e. cs .~n. di.me '_06• 1 só~, 0 1;;1 empr~_ª·. d~ada. . 1.ª - Manter as mãos se!Ilpre limpas e não se esquecer de la- =---
tRst , ZJ p:?ctd.') CU int€ressad-0. Eir medrnnte. petrçao a·>. JlllZ Cll. . are, ::,: 2 · .- Na.o .mdlca.ndo O enu.ss~:"!", val-as. com 2gua ~ sabã.o, antes daõ refeições. 
~~:._'rn?'.;,.adou,-a;drt".· 4.9!1 §D"1-20<>ed_; ~ern

3
·_,_com ~=~~ci! ~~rc':uru_º~~asdo :f J::; 1 :Ja "1""pr!.J':. çã"'</,~·. ou empre""'.· chri. - 2.• - Beber ogua fervida ou filtrada e leite sómente fervido =~ ·~· ~ 1 3.• - Ter todos os alimentos bem prote,ri.dos elas moscas 

Art. _46 - O r=t,ad:r é obriga<b .' ~~~~'fo~nedo~L&~ut. º;:.n~areJ~1: ç~.,,3 s~rftc>. ~h,;t'.,~!s ~~ a~~:: 4.• - Não co~,a fructas sem hem la,-al..as e só comer verduras 
cla:r av,.so d_o. protc:sr.o ao ultcmo obn_ vsel, a época e O Ioga,- em que O ad_ tRs. t: de origem conhecida. ou. melhor oo.sidas. 5 
~;'do rei;re.,;,v,o, dent~ de dms dJ,. quirlu e <t pes.sóa que O tr,nsm.i tiu. ! Art. 60 _ 0 titulo de legitimação .~ 5.• - Não usar gelo d!rectamente n'agua r,u no que QUizer 5= 
e_. n!adoo da. ~~ta d:'.' instn4,ient~, { Flf-dirá a intimieç.ã.;o de emiasor :iB.Jra póde ser nomtnatiivo. ou ao p~J"t.aidor. ~] gelai\ porqur os m1crobios das febres typhoide e das paratyphoides =--=~ 
cad ... cn<los..<a.ta, > dentro do meamc n~ pagar, d~ r..residente ou prosi en_ 1 Entende.se 30 pOO'ta.dOII' semr.>re que ;;:; pódem existir no gelo, desde que a. agua cem que !<li fahricado este 
prazo oonte.ao d<! ~ecebrmento do avi t,:s da. ca.m.ar·a ou das carr..aras de or- · nã.o indique o booefici.ariio, isto é, a :::: não tenha ci<io filtr:ida. 5 
se .. dev" transm1ttil_o tw sc·u end!:s. rect,cre,s ond4 houver, para não a<l- pessôa com direito á. pre~tação. ;,; 6.• - Mante, a,; latrinas bem Hmpas e só usar pape! hy. iii_' 
sad<JT, sob, pen? de res;xmderem pc. mitt.ir â'.Mgoci11çã.o o titulo denoo :ia,_ 1 § 1. 0 - O nnmlnatlvo nlb é á cr i;i gle,ni<>,. 
~rda.s e ~a~,n Is. O W!ll2.<ror, ou be_ do. e a o1t-açáo do detentor para aJ. dem: só o beneficiario nomnalmente ;,; 7.• - Si apps.reeer um doente dessas molc:.tis.s em casa, deve § 
n.,ficia.no, r,ceoondo o a'Vl.S>,. o tr,aru;_ le:;ar O seu direit:J em seis mé.scs, , :,n indioado tem direito de reolem.ar a 1 : : ser efü Isola.do, escolhendo-se para. isto, na falta de ISOiamento pu- .==-. ..-_-.. = 
n .. t~ira ao saccad,~r. ou emi.<sor. . li ta.dos da de-oa da pu.blicaçã,o do di_ effectóvida.de da prestação. Saldo ao ti bllco, um doo melhores commodos na propria residencia, que tenha ,;· 
./',a:, ccnstando do oodoss~ o dclIIU_ tal. que c•ntc....,S. tambem 11 ir.timacão J>•xtaó'or, .,.,.,, drneito assiste ao deten- \ ; ; janellas para fóra, afim de receber ar e luz direct.os 

e .• ~. cl 
11 

~5'.denfa do. endossS<Ior, O dos t,crceiros para seiencia do fa .to. tor actual de titulo, cuja ciroulaçá.o é ': ter 00;;~ -;-nr~~~~te~~e~~~a~~~id:;~ J~,tY;'J~~t, /:r~ -== 
~~~ci~~~~r ~terf;::.sr~~t°!o =d~~, ~ 1·º - O .r~amante. poder~. a manua'l. ';.; como quanto a si p:-oprias e aos demais. com ftUCm se oommurJcar, 
cu em;~"-01". si for roso. cujo dcmicili:::. tc,_,o t.€-~~ até L:1~ dec.isao, ~ J~e- § 2.~ - Quando nominativo com J n sob pena de se infeccionarem, ou, com as mó.os e roupas contaTnina- § 
ou re<"<lencia esteja declara.do · rer d"l? • .sit~ em _J=o -de qua.e.siuer a.ocresmmo da cla.suw. ao pcTtador, ª1 :: das, passarem a mc,!estia á alguern. ::: 

Para1,rap.'lo' unte,, _ o aviso· pôde prestaçoes, que "". deyam faz~r em prestação póde ser exigida por quem ;; 9.• - Todos os utensllioo e roupas servidas devem ser fervidoo = 
n:a do art. 44. paragrapho unico nr:ude ~ t,i~u;•0 , si na.:, preferir que seja. o detentor do titu1'>. H ou postos em soluçües atisepticas antes de serem lavados e o qw,.rto ~ 

Art 47 - Em caso de prot ,. 0• aetent_r de .iança_ l_donea, o_u · .fü_ Art.. 61 - Palo inadimplemento da ::.: e moveis bem limpos diariamente. -· 
tlv.rtó pelaJ retenção do uti';t;' ~ çao d~ titules d& divida pubi1"'1 fe_ prestaçá<J, o benefl'eiario, º" :o:,rta,:Jor, n ,o.• - /Is fézes. urinas e vomlt.os devem ser desin!ectadoo an- ri 
4v, letra e, e prova<io O famo.o re · de~; ou ele outros que lhe mereram d~ titulo de legltlmaição. a.dqUJire o/ ,.:, tes de serem )ogados nas latrinas, o que facil e praticamente se :: 
trnit,er pó::1

~ ser preso até O ma.xirnÕ cro.,.t~. ; A ·C:•re_lt; d~ re::-l~~a..r dii eml"iSOr 8, res- n pôde fazer entre nós, misturando tx-m estes dejoctos CO!n UID pouco ::.; 
d• ,,;,·pnta dias p- mdad d § 2 · - Deoorridc,s cs &e!S me,se cta titwçao immedlat.a. daJ quantia paga · • de cal virgem. fü 
jÚ:z. d7' ,•ara cc~m{~ial~a c:J:arO.: ~;"~ e,ü~tiiJ::' quj ~ :}'a~e com JW'oo lega,.s, havendo demora, c,Ú, ii 11.' - E' preciso a!nda ter cuidado com os individues que fi. ;;; 
0€SSE•ndo a prLsão lmma.diatsmente sÍ t-.riia:'1:':c1amll'.ni a"rerebeT qu, 1~= ~~j<g~:/ados para. a emJ.s.sã.o do ti cam bons de febre typholde e paratyphoide, pois elles perfeitamen- .,. 
restltUll' 0 titulo, paga.!,°, ou deJ>'.)Sl. quer ])l'asta.~óes relativas ao titulo ou · . n te sad'os, poclem continuar como portadores destas molestias duran- :.;~_!, 
~ ª respa,tivu un~cr:.ancia e des_ a levantar O <le:oosito da,; já effec .ua_ ,~apho WÚIC> -::- Este dtreik> ~ !..: te mooes e annos, e assim, eliminando continuHdamente os microbioo 
P,:-~.~ feit":"· . , . _ eles, m,'<iiant.e fiança idcnea. ou 'SU- ""--~a,do pela a,cçao eXJeCutllva. 5: ;.; deli.as, infeccionarem a quem com elles conviverem ou se cc,mmuni. !::: 

E,,ta I>l'i61í.o é ad.mmi6\.r-~t!va e nw:, çáo 00 tltulo da dlviic'il publ!re f de C(!nst> do titulo a• respectiva sommfl., : : carem pe&SOBimentP.. ffi 
obs~ ao PI'OOOSa, crlmmal, que por. ral. - nao oonsta.ndo, ou P""'!' rehave,- _os i! 12.• - Além dJSto temoe a va.cctna contra estas terrtve!s mo. •.• 
ven,ura p-,=i caber. § 3.' - Passado um anno de&e'e a ob)ectrs dadoo, pela. a.cc;eo summ1J.·1a. :; lestlas. L .. ~.· 

Art. 48-;- O ?ffi.oia.!, que não apon_ data dJl publicação éo ed!t:Íi! de ci_ ht,;, sem .ore.1uizo <i':a. acção criminal~ n ::: 
:;.nfe ~t~~t=- .I:""~i~):ir~1''l-'~ ~~se~ia~o. qie j~ de:~~w1:. '1:~~ ~~J~~cias pollciaes que no CB60 : ::::::::::::::::::,::::::::::i::::::::::::~:::::~::::::;:::::::::::::~:;::::::::~:;:::::::::;:::::::::::::z::::::m::: 
tr~m.en.t, er:i d-evida fórma. e tern:PJ nullm<lo O titulo e ~na.nclo que O Art. 62 - A a.cção executiva, 011 
utU. além e.a JX'Ila ';.m que mccirrei; emt,.sor forneça. dt1'11lia,,ta ao r, ·la_ summ,arla, do ben-,flcia.rio, ou porta._ 
"'i:Wldo o Codlgo P,naJ, respondera mante. sob pzn.,i de responder por dor, centra o emls06r prescreve em 
p.i J><.Tdas e danmos. perdas e do.mno,;. Nessa. dupllcat re tres ~•'.'S, cont,a.d,:,s da data do !na. 

fará =nçã.o da ordem do' Juiz. dimplem,e,nto da preeta.ção. 
TodNia, Independentemente dia Sala da Sub.OomanJssão de Tlt!ilos 

o,. a.cçã.o e prescr.pção em1esão da dupliuta, , recla.m. nte de Credito, 15 dl! oububro de 1931. -

CAPITULO VII 

Art. 49 - O dlrelt, a, prestação de fica habllita.do, pela sentenQa dJo uiz, Paulo M. de Lacerda, presidente e re_ 
dmhieiro, seus juros, custas e despesas a exercer toclOO os direitos e oc ões lator. - Francisco Barbosa de iles,,ra. 
legaee, que o titulo de credito cJ<il)rl_ mherentes ao titulo, illlelus!ve !e a.n_ de. - Slzlnio Rodrlgue9. 
me, é a&aegw·adci pela acção e,recu. ta.r depos!tos feitrn pelô d•evedor 
tiva, e pela summaria. o direito o § 4. º - Apre.<oentando.se, :o:rei , o 
presbação de outra espiecil'-. detenbr>r, no pr.a20 dle seis mê..,;:;es t,"ID_ 

(Oontlmía} 

A a.oçãio Ó'O ava,lista, contra o seu tados dJ\J darta da publlo1ção do ,,.. iil:.a.l 
avaJlza.cJ<> é de na,tu,reza. J.gu,.l.l á da ele citação, o juiz Julgará. pre.1udl ,d.~ 
s.1>ção do credor, a qu,,m pagou, con- a pet1çii,o dt> recla.ma.nte remett ndo l:IES 
tra o mesmo avaliza.do. as partes á aoçâ-0 oompetent,,. r, 

§ 1. • - O credor póde cumuLa~ a ffi o porta.dor venoer esta a,·'-ã,o, pessôas 
que toss~m acção directa á ncre,,slva, bem e= ser_lhe-ã.o restituld11s pelo re"1arr m_ 

~~;~g~~'~Ín. ~(~~e!l~ ~~uat ~~ :i~~.a::ueoe~~:r~i~8:11!.:; 
quer or::.Jem ou sequencia. perdas e d,:,.mnos, u pemõu que 1111 Nllfrlam e ee OOll8· 

§ 2.' - A defesa o:nsistirá., além § 5. • - Em caro do derent:c ae tlpa,m facUmoot.e; as que sentem O ft11 
da materla Jlr'ioeasua.l. sómenbe na apl'CS"..ntair d,:p:Js de deoorrldo um e a humidade; u que por uma lll!elN 
x,i:,a,ti,va ao proprio tl.,tulo e respectiva a,nno. a partir d.a, data: da :oubllx:~,;âo mudanca de tempo flcaru logo com I obrigação do réo, ou un direito ues c'o edital dle clti:i.ção, nJío E6tando 3in_ voe rouca e a ll'llQ8!lta lnflemmada: 
~cf,,tr~~~xl~ ~Ô~= ~!t1~ clai levantado o c!E<poslto, ou pe.g.. a u que eottrem de uma velha broncht. 
ás dbrlgações proprlas do titulo pres.. =··=te~1:"'r~~ :o"-/!: ~~·~!ª~·~= ;! 
crevem em cinco annos, o>Ilita.dJo.s da dendo1 pera esse filn, como de-termina. ooqt1eluche, poderão ter a ceirteza de 
data do vencim,ento do titulo. este artigo p,,ra o propr!o reclam·, nte. aue o seu remo.dia é o Xa.rope BAc 

Si o tltwo fôr daqu .il<,s que não O juiz, ou"11do eo;te, decid,i;rá oom de Joio. E' um produeto actentlflco 119re
t.êm veoo!menbo t1e<termina,d!), o pra,:o direito, ou remetterá as pe.rt,,, li oentado 80b a fól'lll:\ de um 118.bcirOIIC 
correrll. <l<sde o dla rn1 qu,2 podJla se~ woçã,o ~tente si precisaa' dle mai,i "a.rope. E' o uraklo que nAo ataca o -
exlg!:cl!~ o ~lmento <lli obrig'a.ção. alta ind.8€~>. tomago nem oe rlnA. Age como tonlcc 

§ 1. • - A su~pensão e a i.nterru_ Entretanto, embora Já. paga. ,, dl. caJma.nte e fu elll)eOt,orar aem 1lo8slr. 
pção da prcsor>l)<',ãn ope,,a,m dJe accõr vida, CIU levanti~do o depoeito, o l"!P- Evita 1111 affe«liel do pe{to e da 161'· 
cfu rom as normas oommuns de d!. timo J)Orta,dor db titulo teri sen pre p:a.nt&. PacW.ta a ~ tornan-

r<>f~U<!P·n.sfuo r,t, tem erf~ito rela.tiva :~ ::'e~,.~~ a .;:: :~:;d~.r,~== 
men:~ ao obrigado ao qua~ concerne; tltu!J' com perdas e da.JMW&. e Impedindo - pu1mllee a IAVll!llo de 
a lnt"1T1Jl)Çio, ao d.irectam,mte a.ttin.11 6. • -São appliaa.veis ao ""' de per1pae mlllrolltos. 
gtco peh acto !ntemmtivo. peida, de&trulc;ã.q, furto, ou roubo de I Ao publico ~ o Xa-

1 2. • - A ren~ expresm.. ou titulo de CN1d!ito ao portaidor ao dil'I_ i,,pi, 8lo Joio pa111 - ~ lmm• 
ta.d.ta, dll. preeorlpça.o só aproveita ou posições d:s p&;rq!I'aphos 1.' a 4 d:>, 4lhltiet, ~ ,ni,ie, ~-.cbe, c,a. 
preJudioa as partes que nellei liDter- art.. 61. i tantiOB, clduair, ttní:tlliigllei a t.Ddu 
vêm e ::e~ .u.aoea;or,e.:; ~ ~ - Ois P~ e d"'PO· • ~ dilt lllllb. ·-· 

O quJnlno combate a febre. mas ataca o Figado. 
E' necessario our PARIQUYNA, para 

curar u tloençu que elle produz. 





RIO. U - <~•~l~~ ;~~~.~: e•l•d" ''""" 1 
Noite·~ dh ulg-a uma t.>nh'~, is1a hara. com o inknentor Flôre-3 
telegraphi,•a ohtida com o .. ,. da Cunha, com o sr. João Nerna I 
mini!-ln• Lir!llo1pho l'ollor. o ou ro!n 01 1tru o·.1tt1t.,uer politico. 
qual disse apena~ que souhe ho- nem nartkinndo ele conferen-j 
je por ter lido nos iornne~ que eia~. poi~ e~tou exclus1vamente 
havia sitio .con, idado parn redi- prt>nrcu1u1do cem ns minhas I 
gir o a!!.te·pt'ojedo cto progrnm· fmwc::õe"'i de ministro cln Fazen· 
ma do J> \HT1DO N.\C!O!'I.\L, da, "iio mi' enrnlvendo •1aq cor
porém 1~ada '.-!inhia a respeito <.'O· rentes extremi ... tn~i porque cn
mo não qahia se o g-rande mo- tt>ndo que no momento é o mdo 
vimenlo de opiniito consliluc,.,. termo que nttcnde perfeitamen
nalista era encahe(ado pelo Ri,1 te aos inte, esses ela nacão 
Gra,,de c!o S,il. !l<lr inlermedio 'ião trepidarei em abandonar 
do sr . .João Nnes da Fontonra. o minis{nio se p<'rC'eher que dis
(A União). 1 so dep,•nde o cumprimento do 

• rrogramma da Hevolu~lio :\las 
RIO, J J - (c'acio11al) - Cem- não seguirei injuC'róes d1> qual-

tinuam interessando a opinião c1uer correnf(I,. norque ja é ('O· 

publica as repetidas ronferen· · nhecido o meu ponto de , istn e 
cias havid~~ enfre o _iute~:"entor não me julgo car .. ecedor de con- I , 
.\rv Parrell'a~ e Yano, p1·oce- selhos ou de che,es ._,. ___ _."""" 
re~" militan'S, entre elles o ro- lniere~sa-me, unicamente, nes-: 
ronel Manuel Rahi-llo. o genernl l re momento, 0 ;, negocio~ da pas-
Juarez Ta, ora ~ o coronel la a meu cargo (A União) 1 

Christova"' B•,·c 0 llos o, quae, - 1 
se a,·istaram sabhado º domin·I RIO, J~ - (:\acional) - En-
go no PAL\C)O DO ll'.C.li. tre cs pro,aveis candidatos II 

Jlontem, al'uelles offkiaes es- pasta da Guerra figura o nome 
tiveram na resideucia do c.~m- do coronel :l[anuel Rabello. "A 
mandante Parreiras, nada trans ,·anguarda" dá a sua nomen1·ão 
pirando dessa palestra (A Uni- como provavel, caso o ministro 
ão) Leite de Castro persista no pedi· 

Outro a,uecto da missa campal celebrada em Lagôa do Remigio, em acção de graça pelo res
tabelecime-to do ministro José Americo. No 'cliché vê-se parte da m•.'ltidão de flagellados que 
alli se ncham refugiado~ e se encontram trabalhando nos serviço~ da rodagem que vae daquel· 

la localidade a Picuhy 

RIO, J J - (Xacional) - Diz- do _de e-,.e>nerac~o ,Todavia .. 0 phar e novo bispo da cidade de 
. F'J" d prest~ente Getuh? '.ª1."gª".. am- Cachoeirn. sua terra natal. (A 

se que o mlenentor ores a da nao a!t~ -deu a sol1c1taçao_ do L'nião) 

nizaçâo do mstituto que insistente_: Missa de setimo dia em .;Uf· 
mente º1 _,em reclamando._ como uma i fragio da alma do tenen· 
providencia de natureuo 1n,peT10S(1 e I t J • o· y• • 
inaiiavel. e ose ,as ,eira Cunha ,·em sendo o mediado, )(eneral Leite de Castro, por 1ul- ------------

pclitico de uma e outra parte, gar necessaria a sua permanen· I D.4QUJ. D.4LLI 
recebendo representantes doti eia naPuella !Jllsta. (A t:nifio) Vêm de lo11ge a,, queixas e as re_ Do que todos estáa conoencidos é O cel. Aiistcteles de Scuza Dan-
dois campos. Assim. na ~egun- li clam(u;ões contra. a acção, nem sem- de que o jury, nos nwlàe.s actua,~, é tas, espcsa e filhos, ror.'."idam, p::,r 
da-feil'a, pela manhã, 0 inter- RlO, 11 - (~acional) - .\ pre escorrei/a. dos tribun<WS do iur11. ""' o,·ganismo absolêto, ntio mais nossa int~nnedio, a l'.ld<>s "º "llnigos 
ve.ntor gaúcho eR(eve em gran conferencia hon!em realizada no I Muitas vozes cutorizaàas têm-Se 
de. aC'ti'vidade, recebendo o coro- palacio Guanabara reve.;.tiu-se erguido para. verberar, em palarras preenchendo a. fínalidade que lhe d~- ~!vo~:~~s ;;:-ª qua:E~::~a~ 
nel João .\lbPrto rom O qual se de importancia. candentes. ~ abastardamento da secu_ termirwu ª n"isa legislação. celebrar amanhã, ás 7 horas. na 
dirigiu, P:,Óq. ao Palario Gua- Segundo os detalhes agora di- ·1 Zar instituição e para acoimal-a deve. HE O 
nabara, onde almoçou. ,·ulgados, na mesma t51marnm n.al, em vista d.a docüida<le com que LI :~i:01~:::~: ~:-sa_.i: ~~:e~i;:;:;: 

A' proposito dit ida do inter· ))arte o ministro 0"<waldo Ara- obed,ce aos acenos da adt•ogacia,. em A'ONOJtllza .Sllll OINIISJlh, teado tenent• da Armada Jcs.é Dias 
Yentor Flôro>s da Cunha ao Pa- nha, o intenento~ Flôres da Cu-, se trG11an.do de iulgamento de cat/.Sas l'Ul'SJUNDO e ~llL&G&Al'9• Vieira, fallecido a 9 do :orrenre na 
lado Gua:c.abara. affirma-qe CJUC nha e o coronel João Alberto, 1 onde são parta, fir1uras influentes pe_ ••~n•u capital da Bahia. 
teve em mira apenas conhecer a tendo .º presidente <?e!ulio Var-j 'ª posição social cnt pelo dinheiro 
respo"'ta do presidente Olegario Q·as feito uma e:spos1çao dos ul-, o estado de desmoralização a que POLITICA NACIONAL \laciel ao presidente Getu li' ( · t j iimos acort ec1men os. . cheqo. u Jee g;r,ninar no espírito .do 
Vare-a~ relativa aos entendimen- Em seguida o chefe do gO\er-

1 
publico a mnoircnn r!P que o gooerno O interventar Flôres da Cunha conferencia com o presi-

tos das frentes unicas e da qual no ouviu os três politicos, deba- rePo!ucioMrio faltaria a um d.os seu.s d G 1· V O • . Q ld A 
foi 'lor~ador o sr. Yirn\lio de t<:nde-se, então, 0 caM da re- deveres ,noraes deixll.n.do intacta es.sa ente ctu 10 argas - nun1stro swa o ra-
:\foll~ Franco. recem-ch~gado de composi(ão do ministerio. orr,aniza,.ão que s~ vem õeyrada1tdo , nha desmente OS boatos de demissão collectiva do Mi-
Ilello Horizonte. (A União) \ Não se falou. propriamente, se decompondo através dos tempo.,. • • U ·- "H t J GI • " d 

RIO, 11 _ (:\'acional) _ o sr. em nomes, embora exista a hy- os clamores que ,e levantam contra n1ster10 - ma reumao, no O e Orla , e 
João ~eves da Fontoura offere- nothese da Yinda do interventc,r a sua artuacão par.ten, de tod-0 _º uni-1 próceres gaúchos e mineiros - Consta que o coronel 
ceu hoje um almoro, a alguns I flôres "~. Cu-:h" !)i>ra a _nasta rerso, e iá se es'tio reflectindo em M J R b li - lt ' d d R 

I 
d J t t d medid"• acautelad?rc:, do., intc>resses anue a e o nao vo ara ao comman o a e-

do<a seui< amigos, no Re~taurant ª. us 1."ª· es ª" º· assm~. a '' !VJ I p I E d 
.Halaia, no Leme, tendo compa- ro1sa mais º'.' mPn.o;, entendi?ª· superior,,, da collectMdade. ruiopta_ gião . i itar em São au o - m torno á emissão do 
recido ao mesmo os srs. An1ouio 19~~sar da resisten~,a que ª prm· dal/";;.,,;J;~;• ,,;,;:;;· d-O ~strangeiro I general Leite de Castro da pasta da Guerra 
Carlos, interventor Flôres da r,nw oppunha O mter-ç-entor _go- 1 · dão con.ta de que a França, em re- RIO, H - (:Ofac1onal) - Annun_ resohido então que o sr. F1ôrrs da 
Cunlia, i\fario Ilrant, .JoRé Braz e ôcho cente decreto, mcroduziu prnfllncurs eia-se que o interv~ntor fllôres da Cunha co~tinu:,ria n, interventoria 
Theodomiro Sa .... tiago. ( A rni- Outro nrob!Pn>a CJUP se suhor· t . _ h " de •te, Cunha conferenciara com o pre,,iden e o sr. Joao Neves da Fontoura. iria 
ão). dina a essa escolha é o da inte.-- ;~: n;;i::11;:\:::it,".:cão. T;:,:fndo~~ te Getulio Vargas a.o qual e:<porn o~ para a pasta da Justi~. t\ Cnlão). 

\Pntoria do Rio Grande do Sul, à fun.cccín rie mtfro orqam au.Tiliar da ass~ptos qu~ _de~ram a si_ - . 
RIO, J.I - (Nacional) -O iu- ,,ara a qual foi levantada a candi- '"COUR" tuarao poUUea., mclu."1ve a !la reor· RIO, H - (Na,i,onal) - Apesar 

tenentor Flôres da Cunha logo datura ,lo ~r. Sinval Saldanha, ganiz:i.ção do Ministerio. dos desmentidos, "O Jornal" noticia 
de manhnnzinha sah.iu do lto(el,j pe~~. ôa ,!,, confiança do s1·. Bor- O Me.Tico. cvia.s 'endencWs radira ·• Adeanta_se que, de accôrdo eom os que o mlnista-o Leite de Castro in_ 
onde F;e acha hospedado, che- p·,,r.. ,.113 MedPiro~. . predominam. em tc~Ja,r; l113 sua.<; refor_ resultados de-ssa. conferencia, o in_ sistiu em seu pedido dP dtmi~são. (A 
gando ás no,·e e meia á re~iden- Todavia. 0 exame em torno nu~'>. aboliu de sua organiza.('âa indi- t.erventor gaúcho marC'a.rá o seu re- União). 
eia do ministro Leite de Ca~lro. c'cs~e ,orne ai •dR e.ão permittiu ciaria os tribunaes populare.,. substi_ g-re«o. IA l 1nl:io). 

com quem ccr,fere~ciou até as .,. firmar uma decisão definiti- ~:in;~~;~:s::: con.,clho., de l'echnicos e RTO. H - 1:-.a,,ional) - O nu·n;s_ ra!r_:. :.!. -;:-H~:~i~~~a::-, osR~usrsni-. 
onze horas. (;\ União) i 'ª ne~~" sentid<>__ (A Vnião) w, 

- Dodn o bai:co ,1. IJP-l de f'Ultura da tro Oswa.ldo .\ranha. inQUl"rido sobr:! João ~eves da. Fontoura Ant-0nlo 
RIO, 11 _ (Nacional) Fa- THO. 11 _ (1\'arional) - O qrcmdc maioria do.· i11rados, a refor_ a renuncia rollecti~a do Mlnist.erio, Carlos, Mario Brant e Djahna Pi_ 

la::.do ao~ jornaliR1a~ 0 mini~tr:. 1 cr .Toiío ~p.,·p:-i cl;1 Fontourn int. ma 1n:!.1·icct1na é cr que melhor cons-ulta disse apena~: "Sião ronverrns''. ~t nhle.iro ~,11.gas. sabendo.se quf" a. 
ciswaldo .. Aranha d e e 1 ar O u:, , .... , ;,.lho 'lrn,imo no Rio Gr"l.n~ aR ner,1~c..idaclef:I da 111~t('a, sendo por I em rela('io :í sua demissão, adeantou I attitude de situaçã-0 dominante de 
"N'ão é exacto o_ue eu tenha con· dt! -lo c;;:,,1 .., f: ...... ,1,... oarA"Ynl· 1.'HO crcr1lf'ntc> mndnfo pnra a reama- que não desmentia porque necessita... 1\-lina.s Gera.e!; é de franco apolo ás 

Flagrante da miss<a de ar~ãn 1le r.:ra(a, relehrada em Lagôa do Remigin, deste E~tado. pelo re~
tabelecimento do ministro .ro~é .\ merico, ~ob o patrocínio de uma commi~sÃo de funcciona

rios dos escriptorios das Obrns contra as Sêccas, naquella localidade 

I va. d<' renons-0, ,isto o at.a.quP d~ 1 inicia.tivas tomadas pelos ~úcho,... 

I 
J!TI.ppl" oe que fôra a.comm.ettido le-r Condtúdalõ; a:,, com·e~a('óe~. mar. 
abalado c;;:,~1 saítde-. TC"da.v"•i, Unha cou_se outra reunião p:t.ra. hoje, 
nmd:i :psun,pt-#h urgent~ a rr-soher daqoe-Jlf'4, mesmos politJ,rns com o 
na pasta da. Fazenda, at'ettscentand,o interventor Flôres da Cunha. art?ili. 
que já ronvo('..ára. ~1.ra amanhã. nova I tando .. se que ru1 finafülail(' .. ja a. 
reunião lle 1l;irertores, a fim d ... di.;_ ele promover um t'Dt.f'nÕil11(.'nto defl. 
cutil" o a,ute_projf!'cto da. refórma Co nit.ivo t'ntrP a.s fnnttas unira"ii, , i\ 
Tnesouro Nacional, a.µó;. :1, 11u..1 1 União). 
rt>-tmirá sugge:.c;tô-5 e ec-tudará a 1~ ... 

lórma: então resolvi'M::t em d..:finiti .. 
,.() se deix:iú1. ou não a. pa~a da ra_ 
1:emta. E rouc1uiu: •1EsU"s as.5,u.mpt.n:; 
muito mr 11reor"upam". (A t rnião). 

RIO, U - (Nacional) - O p.re:si. 
dent-e Gt-tulio Vargas e o interventor 
Flôre-s da Cunha. tivt>ram uma ron ... 
ff"reneia rf'ser,·::a.da, na.da tJ-anspiran_ 

RIO, H - ("ladou,l) - O "C'or 
r~io da. :\-lanhã" no.Uria em d<'-'fat.1t1: 
achar .se infoI"mado de íJu"' o <"l"ron,.,.1 

l\fanuti Rabello não voltará. ao 
comnundo da Região ntifüar, p,"r .. 
manerendo nesta. ca.p.11al ondt" Sf' <'D. 
eont.ra d..-rle ... xta.fPlra ultima. (A 

União). 

do :i resp,Pito. RIO, 14 - k'o..don:il) - O lm<'t .. 

Adeanta ... "ii.t', toch via.., rc1·/" o inter. nntor Flôre~ d., ('unha, 01.n·ido J)N" 

venfor Flô1f's da Cunha teria t'XJHl:sto um maiut.ino, a proposito da .Tunb 
minucio.;.amen1e, ao ch:-fe da. 11.a.. Govcmati'va. propost1- pe-1o ... r. Ra.ul 
~ão as "demarrhe!ói" reaJhadas l)ara Pllla, cbf'fiad..-i pelo pN.'slilf'nte Gi' .. 
a rrcompCKfoáo do l\Utú~te-rio. tulio Ya.rgas, com a collaborac,.·ão di-

Fala.se que o intier-nntor li'lôr~s recta .do Rio Grande do ~ul. !\lina.~ 
da Cunha. ,pretende, apõ~ ttsolvido-s e São Paulo dl~w quP não dt'u a ~w. 
P~:>s assumptos, ir ,.repousar em São opinião sobre o i9Ue se lhf' n..ttrlbur 
Lourenço e, de J"f'"P,"r~s!óio ,i.c-:-:;umi: ü" em telegrarnma.. Resolvendo viapu· 
a pasta oa .Justiça. De outro lado já noite, chamoo o sr. Raul Pllla o 
a,,Ç.i.;egura.,se qu.e a fórmula. a.pttsen. , qual, na. sua. presf'n(la e na do ST, 
ta.da pelo chefe dn ,:ovêrno gaúcho Synval Sa.ldanha, externou os seus 
não foi "Jlill<\,w1ub fl1.,.. c11,mah p.ensamentos, ao que elle Flôl'f'S da 
"próceres•• do seu Estado, ficando . Cunha llmltou_se a ounr. (A União), 



ílorligo <lo ProceRso Penal 
CONCLUS!',0 

1 ° - Ma:idará, aepois, que o ercnvão proceda. .J. eho.mada. das 
partes e trst~nmnh.9c; notifleadas do libello e da contrariedn.de,. as qu.n"'5 t~ 

ráo n!)reg:oadas pelo porteiro, juntando-se aos autos .a. respectiva. cerUdã.o. 
§ 2." - Se ~ réo afia,nçado deixar de compare<:er, sem apresentw.· 

escusa legith~a. ficará suJo;t-0 á peno de quebra de fiança e a ser JUigado 
á revelia; tra.tan<l-0-se de réo preso, o Julgamento seri adlruio pa.re. a se
guinte sessão trimestral. salvo se puMr renliza.r-se no f1m de mesma ses· 
são e o réo o prefe1·!r, 

~ 3" -- Se o queralnntc nM comporecer, o juiz, ex-officio, julga~ 
per"!m()1 .1. n acrão. ~nh'o o dispo.c;to nos artigo~ 239 e 241 

s 4 " Não romp91 ecendo o promornr publico. ao .Sf'U substh.uto ca: 
b(>rá nromoYer a nccusação. observando_se o disposto no artigo 412 

~ 5.º - As testemunhas que, notüico.da.s, d aixarem de comparecer. 
lnoorrerão na mu1ta de 10$000 a 30$000. p;:dendo ser oonduzldas presas, .e 
=.s partes nã:> d.ispen.sarem o comparecimento 

Art 418 - Comperecendo o réo, o juiz lhe pergu.ntarã se tem advo 
gado, e no rn"o affjrmati\·o. convidara o advogndo a. occupar o logar da 
ilf''eso .no r. ~(. co1•t,.ario, 1he nomeará nm defensor u:.-offlcio. 

Art. 419 - As te,t 0 munh1t, serão rt'Colhídas a Jogar de onde nii.o 
possam OU\'ir os debtes, nem os depoimento~ da.e: outras. ficando separa
das as cte drfc.~a da de a..::.:usação 

Art 420 - Em seguida. proceder.se-à à !01·mação do conselho de 
sentenra devendo o juiz proceder. antes, á Jeiturn dos artigos 422 e 423 , 

Art 421 - O cofüe-lhic d.e ~ent~nça ~ oompm'lá de 5 jur.aidrc-s, scxr _ 
trados dentre os presentes, sendo as cedulas tira-das da urna por um me
nor á medidr que iôr se!1.do lido cad11 nome sorteado, as partes irão fa· 
zeodo as suas recw:açõe~. c.-em as moti\•ar, podendo o accusado recusar 5 e 
,,mros , antos e acct1r.cdor 

~ '.miL f - Sf' os r4os forem dois, ou mais. e não coincidirem su~ 
··rcusaçõe!ói, d. 1-0::-e-ó. 2 se.1.1aração tio julgamento. sendo julgado primeiro 
o réo que hm;·,ei ac~eitado o juracto, salvo se o jw·ado, acceito por um réo 

rF-c'Hsado p."'r oun·" fôr t.ambem Tecu~ado pelo accusador 
Alt. 422 - Ha,;erá incompatibilidade, para servirem no mesmo con. 

~e lho. entre o , a~cen1:entes e descendentes. sogro e genro, tios e sobrinhos, ir
mãos. cm1ha!'fü durante o runhadio. padrac:to e Pn,eado Destes . .:;;ervirá o 
}) \mrbo SOl 0 a...:o 

A.rt 423 - Haverá suspeição P imp·dimemo cto .iura,do. em qual_ 
quf'r do!ói cnscs dos artigos 21 e 22 

' unico - Se, em consequ.Pnc1a das recusações, s~p~ições e impedi 
"llfntns não l'fH,ts:r 111..unero para a forma('áo do cc·nse1ho, o julgamento será 
adiado p~r:1 a u!t::.m& reunião da !;es<:ão ou para a. sessão seguint,e. se p~rdtU'al' 
a impo·cfüiJidade 

A!'t. 424 - A mcompatibilidade, suspeição, ou impedimento, deve sei· 
!'legado prlo praCo. no m:1mento Pm que ff)r ~rtf'arlo. com deelaraç.&o ex
pr,=,ssa do mot~v> 

An. 423 - Formado o Conselho, o presidente do iui,y tomará o com· 
n omisso aos 111 .. 9.do,:;. mnn,1ando que o primeiro repita a seguinte fonnula. 
·Prometto. p"la minha honra, cumprir o meu deYPt".. o~ d'fmaic:;, alçando 

"' mrin d!rão .;uccessi\'amente· ··assim prometto'· 
m.c·.., - O cons~lho Fe niamerá inrommunica \fel durante t.oda u 

s.são MJb r f1sca1:2a.cão de dois officia~ de .i1L'4ka. cuja certidão gerá 
1nnt1 aos ai. n, 

A1·t 426 - Em seguida, o juiz p1·oc,,ct~ra no lnt,•rrogatorio do réo, 
pelo formo indicada nos artigos 215 e 216, 

Art . 't27 - Findo o interrogatorio, o e~iváo fará a leitura das se~ 
glunte~ pe~:as CLO pr.,e,:.sso 

I q denu,v rn. ou a queixa 
II - n '<lttto fü. exa,ne de cnt)'X'I de dehct-0 P cie (lualqner our.ro ~xamt 

III 0 inter1·ogatorio do réo no owmnario. 
IV u depoiment'.:i das te.stPmunhas do summar1o 

V - J ~ntenr.a de monuncia ou impronnncia e a decisão que a hou
f'r ronfirmo e ou refom1?-do; 

VI - r1u:llque out ·1 peca .ruJa leitura ior r,rdf'nada pelo juiz, :i rt
qllf·nmento d,~ parl .... , ou dP algum 10rado 

Art. 428 - Finda a leitura do processo, sõgWl'-se.ã.o os debates, tal. 
!::indo primei1·L1 o aut<'r, depvis o réo. dispondo, cada um, de dua .. c:; hora.s para 
a accusaráo 01, defe~:::i e de meia. hora para a replica ou treplica.. 

§ 1 - Havendo mais de um réo, com defensores dlfferentes, cads 
1m1 ter:í duas horas pri.ra a defe~a e meia hora para ::i treplica. t.endo o autor, 
1vssf' caS{l, lL 1;i hora para a replicn 

2.n _ Hav~ndo as31st.ente. ou auxUl~r '1.n accusaçã.o. o autor dividirá 
,·,1m f>lk o rP- .,....,0. da riccusacão. re qnizf!r 

3.n - Os prazos para a u.ccusaçáo e a defesa. são 1mprorogaveis : 
o da replica e treplica poderá ser prorogado até meia hora, no ma.xi.mo, se 
o oonselho de sentença, por maioria de voto61 o permittir. 

Art. 429 - Term!nada a accusação, poderão ser inquiridas as teste. 
munhas notificadas e arrole.das no libello, Inquirindo primeiro quem a tiver 
arrolado podendo inquiril-as, rambem, os jurados. 

Art. 430 - Em seguida, o advogado do réo desenvolverá a defesa, e 
t inda esta, poJ3rã-0 i;er inquiridas. a requerimento das partes. ou dos jurados. 

as tçs'"emunhas notificadas e arroladas na contrariedade. 
Art 431 - Encerrados os debat.es, e declarando o coneelho de sen. 

tença, mcctian, ,, con:,ulta ct,, juiz. que está sufficientemente esclarecido para 
:ulgar a cau~a o p!"esidente do jun lerâ, em voz alta, os quesitos que vfi.o 
ser prepostos •ndagando das partes .se têm algum~ reclamação a fazer em 
1 e lação nos nksmo...,;, E:. admittindo f!:'=i Pmend~~ P acctescinio..~ por ellas pro 

1)ostos, desde r1ne os i'Onsidere Justo~ 

Al't. 432 - Os quesitos devem ser íonnulados com a maior clareza 
f' em proposicbes simples e distinctas, e devem conter um só facto, ou ci.r ... 
1_·Jmstancia. dF' mod'J a pod:·,.em !'.Pr !'f'.<:ponrhdos por uma negativa. ou affir
mati\'a absolt!LL 

unir•, - Quando o enunciado do facto Ior complexo, deverá ser 
dt-sdobrado PM tant'>3 quesl\os simples, quantos forem nece~rios. 

~ 433 - No formular os quesit-0s, serão observa<la.s as segtúntes 
~orma 

1 - v r:,rimeiro que.siUl versara sobre o facto principal; e se o presi
cente entender oue alguma. circumstancla, exposta no Jlbello, nã.o é absolu
tamente conr.e:c,; e insepaca\'el do facto principal, desdobrará o quesito em 
vrntos qttanto5 forem nrce:.$arios. re:1i)t'1tada a ordem de dep~ndencia. exi~

tnnt.1> PUl!f" plif "; 
II - ,, .,11e.c;1t.o que \'lf!l' modif1car o iucto principal. deve :,er proposto 

:01:m r>m seguiL1a ao rn,e tratar do n1csmo tacw; 
lII - e quec1t-0 que vier modiiiear a posição do réo. como agente do 

crime. virá Jog;() a-pó'.: o que.;i.to sobre o facto prtnc:ipal, no qual. em con!ormi
óadP com o lihF no. sss dá ao réo tal posição; 

IV - o quesito qu' ciesclassi!icar o e.rime da modalidade dolosa para 
culpcsa. vir!\ em ~~~uida ~,o qnPsit.o ohre- o facto principal e antes do rela

ivo ri rPntal;n, 
\' - o quesito rel&tivo à diriluenw, u11 Justificativa. será collocado 

loço após os ;rferentes ao fact.o pnncipal, 
VI - n <1ues.Lo çco~c tentaliva deve seguir ao quesito Mbre o íac:.O 

c,ne pel...1 acCP!!i.AÇâo !<1r considera<lo :v·tos exteriores e começo de exeeuçã-0, 

vinde ·empre d~pois do quesito relativo á dirimente, ou justificativa; 
VII - os qiv sitos sobre aggravantes virão em seguida, formulando

.se um quesito espec,ai sobre cada aggravante articulada no libe!lo, ou cuJo 

conhecimento 1esulte dos 6-ebates, devendo. nPst.P raso SPr o quesito for. 
:nulado a rc-11't"' rimento rlo ar"usaóor; 

VIII Pffi -r~u1u.1 , i1 \o, a requ~rlmento da defesa. os quesitos i?:S_ 

r>eclaes a cnê attr t1 ~ntP ~ ·1\,:ulada n.n Mntrnil"dad,., on rPSult.ant.e do 
n~rrogo.torlo P dos neh=i P 

lX - go após, s 'á colloc!W<) o quesito generico $Core attenuante,;, 
c,u~ dever! ,er form•JJado n.officio pelo juiz quando a Mfesa não s.rt\culu 
dt,?n11a.ntes .... ,1 r.,..ontrariedaC'1e, nem requerer no plrnaMo 

1 1. 0 
- SP O!"! fac~or. da accusaçõ.o forem diven·os o presidente dp 

JUTY proPorá i::obre cada ~1m. tantos quesitos, quantos iu1gar convenientes 
§ 2.0 Os quesito~ relativos á~ concausaF' no crime de homicidio. 

nue não consb,.rem do JibPllo s6 ')P,tãn formulado.<' a rf'loquertment-0 cl<t:' qual ... 
o:uer dM partP' 

§ 3" - Havt:ndo mai~ dt um rf>o. ~f'l'.'J() formulada~ t..i.ma~ .,i,r·es 
~. quesitos, quantos forem os réos 

Art. 434 - O prec:ident~ do Jlll'Y P obrigado a formula. O.' quesitos 
:ia defesa, que coru,t1rem eia contra.riP,dade, ou que. resultantes do lnterro
ratorio ou doe:; debat.i;?s, fotem c·equeridcs pel::i pertP. c1P~dP que· 

I - r-fo se ~epillam Jegitimamenv 
JJ .ejAm ronce1 rt.PntP!li ft minOl :H'~o ou P'{ mc-rão dlcl 11i:>ru r,e-

d Ida • Art 435 - DPpoL.c:; de lidos os quesitos. art. 431J e decididos o~ re~ 
querlmentos das partes em re1Flri'í() :t.O..<:, m.P<..mn.,;, o prn5id('ntf' ná<> poderá mais 
alteral_06. soh 1~rPt.f'r1 0 altwm. 

( APJTUJ.0 vr 

no .Jul~am, ntn 

Art 436 - TerminBdê:1 a leitura dos que-:=-1tos o presl.dent.e do JurY 
mandarã eva"uar a ~a.la, onde apPnas ficarão rom PJJP o cor..selho de sen. 
tença, o promútor p.Jblico. o &dvogado do réo, o advogado do querelante ;;e 
houver, o esc:.. vão e m: o"fic1aPs dP lltsticfl nPC~sarios ao c;:,Prv1co· e iogo pro
cedf>nl ao Jui~~mf>nt~ 

uniro - HP\.'end.-:, m~i(.;, rt~ mn ãdvog-arto do ·PQ ou do qU"'tPl.am:.e 
~6 um del1~ flcará na sala 

A.1t 437 - Aos jurndos e p~rmitndo o exame do~ amos por oc. 
"O..siíio do .1ul~r-mento. bem como J)fdir ao presidPnte do Jur~ esclarecimen
tos sohrP qu"'~r&>s riP dirP:tn re-la,.ioll.9cta -<"nm o arto ~ujel10 ao julg,_ 
mento 

Arl. 4::18 - Ab parte.':!, dun .. 1itP 0 Julg3m€"nto _ião s.e-rá permittido 
~&zer aJlega.çóP ou 1equer:mento~ prestar Jnfonnações ªº" Ji:rados ou to
n,ar parte. _oor qu~lyt.er fonna. na decisão do conselho 

.P.rt 439 - O presidente subme-tterá os quesitos á votação, qu~ .se 
rnrá em escr111.iuio :-;rereto e por n~eio de espheras brancas e cubos pretos 
e.e pequena."' r..me-fü;Õí's; rei,re,SPm ando aquellas o voto affirmatlvo e ec.t.R~ o 
11egativo 

9 1 - Pa~·<l garantia d-0 ;)egredo da vornçáo o Jurado. ao recebP.r 
p esphera e ,, cubo. o~ occultara, conservando-o~ no bolso; e quando tive1 
de votar. intr-:anzirà a mr:o no bohio, retirando-a fechada com a e,r~hera 
ou cubo repr ,.-entatiH· do seu voto, que depositará dentro da urna 

~ 2.º - A u,nz será construida de modo que o jurado nella pos!=-3. m
troduzir a m~0 de-· ndo rah11· a P~phera ou c11b<'i sPm ,e pPrc·.,.bf'r romo 

''OfOU 

Arl, HU o~ queSJt-o.s .:-erão votado<- s11cce:-.1v ... menlt> P pe1a ordem 
em que ti\'erem sido fonnulados. 1 art 433 . 

~ l.º - Ant2~ de ia.zer ,·otar cada quet>ito o presidenk do jury o 
terá aos juraclcs. dq:ido-lhes rm linguagem clua. todo~ º" esclarecimentos 
e explicações que juivar co·t1v"niPntr,s. sem, f'm caso algum deixar transps.
recer a sua (',r1inião 

2.' - Em ~uid~ a1á CT·stl",bt1ir uu1"' cs1lhera e u11 ct1bo a c3da 
1uraao. exp1ic,,ndo-lhe~ a maneira por que deYem ser utilizados e as pre. 
~auções que .-, jund('; drvP tomnr pa a não dPtxar pPrceber romo votou 

<a.rt. 439. P 1 ~ 21 
3 Ca<io JUr.! jo. deJX)i'> dl.',,.S-0 col1{'C'a1a ltil. nna que, ll'le :-;"'r{l 

aT>rf'SPnrnda rsphP 1 .'.'I o'..t o cubo reprcsE'ntatho do sPu voto 
s: 4 Fin,:. a , ot-ticão a urna SC'ró. entregue ao presidente que. 

llrindo-a e-ni pre::;f ,,ca lln~ parte e d< e!=:Crivão ccnta ·ã a., E"spheras e cu
bos nella fxistf"nte-~ P. ,·er~ficRndn <füf' s~n ~ :1.purara o..s voto..<... pr()('lamancto 
o '°sultado 

-~ 5. - A u l"Hi sedí noV31lJt.'l1.tt' apre..,rntada aos jurad~ .para que 
11ella deposiu:ru a.s (<::phera:; e cubos restante:,; e o presidentf". em pre~nca 
da. partes. coMeril a rtesse medo o resuJtado da votacão 

~ 6." - Em ~eguida. serão novamente di~tribuidas as esphera& e os 
cubos para a votacf do quPc;.it.o Sf'llllintE>. P a~~im ~,.. pro~egui1-á at.é á vo
raçã.o de todo:"{ m: q1Jrsitos 

A1·t. 441 - Se peb re..,qx1:-.t~ dhd.:1 u algum quP:--it(l ficar""m. outros. 
pre,i11dicados. e pres'.dentr c.ssim o declarará 

(t l.'' - Se o jury negar o facto. 011. atfirmando-o, re<'onhecer al
guma dirimente ou JustificatiYa o presidentP.- rtara por finda a vota.cão e 
ln.,7:.nâ a &el.\11.ça. absch·cndo O accusa.d 

2.0 
- S4t o ronselho afflrm.ar o facto e a respons..'-\bilidadt'. negando 

qualquer dirln· .:::út,e, vu ju~tofic:::ttin. o p~sid~nt-e applicará :1 p.;na seg,.mdo 
r disposto no Codie-c Prna: 

~ 3. - Se n con.~1.-:o .atf1rma1· a ex1sltncia de 4uaJquer ;aggravanle 
a re.siponder n.firnnt·rnmenu_:,. o.o Quesito gent"'rico sobre attenuantes, o prf"'
idente submetterá á vocar~o C'ada umn das attenuantes ::idmittida,"' na Ii:-l 

penal. fn1endo anno~ar os qur forem affirmadas pelo conselho 
§ 4 · - Se 1 rest)'1sta n algum dos quesitos estiver em contradirão 

eom outra. oti 1-utra~ ]"lroffridas, o presidente. depoic; de explicar em que con 
.,is.t.e a cont.r"oiccão. ~nbmt>tterá no,·amente á vot.a<;ão o me~mo quesito 

A rt H2 - Af. decis&>s fio eonseJho .(.;PrH.o tomadas por maioria de 
voto., 

ArL 443 Terminacht a ,otH<;ãD. lunará o e&erivão o resp.2ctivo 
tfrmo. q,ue seré. assi.l;nado pe-Jo pref:i.dente ,pelos jurados. pelo promotor pu 
bEco, bem co~ ... <..t pelo.-: adr~gados. -:e estes o quizerPm. mencionando-se no 
termo as rrsµostas a·firnrntn·as e 1~egativas, bem como o numero de vot.o 
·renrerlores. cti~nsa~ia a reprocturcflo do!> questLO$. 

Art. 44-4 - Em segntda ~o termo dP iulganwnto. o pre!.ident~. do 
_1m:,· lavrará a ,entt nça 

Arl 445 - Franqueuda ,i :-;alu. ao toque d~ ctunµainl1a, o pre.sidente 
lerá.. a ~ntençri , podendo ns pa1·tes . ..:>m seguida, int~rpor o 1·ecurso competent.e. 

Arl 446 - D ~ cada reunião. lan-arã o e:;.crivão uma acta, que ct-epc,tc:; 
d~ lida , !;Prá a~s1gn~da peh1 presidente e pelo promotor publico 

~ unir Na actz, ;,,erõo mPnrionRdos os S!"guinr.es farto~. pPla or ... 
rlern Pm que h""rem 11tcorrrndo 

T .'l instalbção do jur~. 
11 :i inrli"~("ifo r:os jurctdos qllf' f..tlt11rPl11 P ,:j~ muiras impo'>tn.6 

li os lnf' ~ffi01) . 

~II " i11cll<.:a('áo c!os J\H'ad~ dispensados cte .~PTVi.r na ~~sã.o, 
IV - o numero d 1

:" .iuranos prr~entrs 
V o so1't,~:o do-J ~1•ppler.tes, 
VT o <idir.m~nto rla reunião. q11ando s.e, rler dN·larando~SP n tnn _ 

tl'lo; 

VII a. atx>rttu·a dc1. aud1e11cia. present::'., jurados em numero legnl e 
o promotor putil1c-0 . .1 a c'IP<'iaracão rlo prl'X"e~so que- VAP :-Pr Julgado 

VIU a ,·e11t:rar~· o deo.: e< lulas 
IX - J. cha ,1 adf1 o:a.<.. ·Pl-lrtr" "' d~. t.e ..... r.emun1,a-.. p .-.f'u compare('i .. 

mento. ou não á reunião· 
X - s~ pen!l.") impo:-r.as ás tr.-;temunhas que U\ltarem: 
XI - a sent~nçn de prrPmpçâo. ou extinccão da acção, qu&nclo 

houver, 
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XII - o recolhimento das testemunhas, na forma do art. 419; 
XUI - a formação do conselho, com Indicação do nome dos Ju

iados sorteados e d::,. recusações fritas pela a.ccusaçAo e pela defesa; 
XIV - o cJmprom1sso tomado a.o conselho; 
XV - o lnterrogntorlo do réo, por melo de simples reternncia ao 

termo res1><ctlvo, que será. Junto nos autos; 
XVI - a leitura das peças do processo, lnclicadns no art. 42'1; 
XVII - os debates e a menç,'io dns te,;temunhaa que depuuram; 
XVIII - a consuit.a aos Jurados. sobre a neeessfdade de esclareci. 

mantos para .. ulgnrom a causa, a respo.sta delles e tudo quanto a esse res .. 
peito occorrcr 

XIX - a INtun dos q uesltos pelo preBld~nte e as reclamnçóes e 
emendas· que foram apresentadas pelas partes e Jurados; 

XX - o Jul;<ame,ito d<> conselho, mediante simples referencia ao 
termo de julge.mento. que terá. Jw1to aos autos; 

XXI - a ln.:ommunlcabllldade dos Jurados. mediante simples refe
rencia á. ce1 tlclio dos offlcl 1cs, que srrã Junta aos autos, 

XXII - a leitura da sentença do Juiz, na presença do réo, e qual a 
~ua decislo; 

XXII! - a lnwrposição de qualquer recul'9o; 
XXIV - os rrqucrlmentos das partes, ou· doo Jura.dos, no correr do 

JuJa-amenlo, e lbs res9ecUvos despachos do Juiz 

CAPITULO VU 

Dos Incldent<'s no Pleno.rio • Julg-anunM> 

Art. 447 - Todas as questões incidentes, que surgirem no plenarlo 
e no Julgame:ito, se,:.o decididas pelo presidente do Jury. 

.Art. 448 - Se no plenarlo qualquer das partes, ou algum Jurado, 
requerer dillgrncla rara esclarecimento do jw·y sobre ponto substancial ,jo 
prooesso, ma.nd:i.rá. o presidente proceder á mesma, com ou .sem suspeMáo 
dos trabalhos conforme ,..ntender ma.is conveniente 

Art. 449 - Se algum depoimento testemunhal, ou documento fôr 
brgu1do de ta,so. e o presidente, pela.s averiguações a que proceder, entender 
qoo concon·em lndic,oo vehementes da falsidade arguida, proporá ao Jury, 
como quesito preliminar, por occasiiio do Julgamento, o seguinte: "Pode 
<' jury julgar a causa s"m atte11de1 ao depoimento (ou documento) arguido 
de falso?" 

i 1.• - Se o Jury responder negatl\•amente o presidente de!xar1' 
de propor os demais que.sitos e dissolverá o conselho 

1 2. - Nesse caso, o depoimento, ou documento arguido de falso, 
e mais esclarecimentos ob: !dos, deverão ser immedlatamente remettldos e.o 
Ministerlo Publico, para inicio da competente acção 

§ 3 .• - Decidida esta, será. Julgada a causa principal por novo con
selho, do qual não poderá. fazer p&rte nenhum dos jurados que figuraram 
no primeiro conselho 

CAPITULO VIU 

Do Desaforamento 

Art. 450 - o Julgamento pelo Jory poderá realizar _se errr termo 
d!fferente. ser:•pre q:ie não houver possibilidade de effectuar-se no do fôro 
c'a ca\l68. 

§ uni'.:O - Verüicar-se-á a impossibilidade: 
I - qurindo, sem ci.lpa do réo, o jury não !uncx:i<>r,.ar em duas ees

sóes trimestrecs i:;ucccssivac:· 
II - q11ando grave perturbação da ordem publica, ou fundada sus

r,<ita de presrà-0 sobre os juizes, jurados e testemunhu, tolher a liber
ds.de do julgamento . 

Art: 4.51 - Verificada a Impossibilidade, o Ministerio Publico, o au. 
tor, ou o reo. poderá requerer o desaforamento ao Tribunal de Justíça, em 
petição fundamentada e devidamente comprov&da. 

! 1. º - O reouerim< nto será dirigido ao presidente do Tribunal, que 
poderá orden:u diligencias para esclarecimento. ouvindo sempre o Procur&. 
dor Gera:!, & parte contra.ria e o juiz do !ôro da causa. 

§ .2.• - o de~afornmento terá o processo estabelecido para o recurso 
de aggravo, Cart. 30õ). 

§ 3." - Na decisão, indicará o Tribunal o termo onde o Julgamento 
terã de effectuar-se, que será de pr~ferencia o mais proxlmo, ou de mais fa. 
cll accesso 

Art. 452 - Não será obrigatorio o comparecimento das testemunhas 
ao Jury do teimo de:, gnado para Julgamento, salvo quando qualquer parte o 
1equerer. obrizAndo-se J)€la3 des~esas da viagem e estadia, que o juiz de di
•·tito arbitrará. m.andando, previamente, depositar cm cartorio. 

§ 1mlco - Sendo 1equerente o Mlnisterlo Publico ,as despesas serão 
pagas pelo Ect.B,do, ordenando o Juiz os adiantament,0s necessarlos. 

Art. 453 - O julgamento deverá realizar.se na primeira sessão se
guinte á decisão do Tribunal 

Art. 454 - Só o :&linisterio Publico podera reclamar o desaforamen 
to. quando o motivo se prender a grave perturbação da ordem publlca. -

CAPITULO IX 

Das .IUtrlbuições do Presidente do Jury 

Art. 45'> - Ao presidente do jury, além das demais attrlbu!ções con. 
r~ridas ne.ste C,,digo, compete· 

I - re1,ular a policia das sessões e prender os desobedientes; 
Ir - requisnar o auxilio da força publica, que ficará sob sua ex-

clusiva autorlctade; · 
III - 1egulnr os debates; 
IV - ttsolve.r as questêes lacldentes, que não dependam da decl.elio 

do Jury; 
V - nomear defe.1sor ao réo que o não tiver, ou quando o Julgar 

indefeso, poder,do, neste ca,,0, adiar a reunião para o outro dia, se não hou
ver advogado que, de prompto, possa comparecer; 

VI - hzer reL!rar da sala o réo que, com Injurias ou ameaças, d!f. 
!lcultar o llvre curso dos trabalhos, prosegulndo-se, neste caso. Indepen
dente de sua 11resença · 

VII - SUSJ)<'·!lder os traba<lhoo pelo tempo lndispensa,vel á execução 
de diligencias reoueridas, ou julga.das necessarias, mantida a incommunlca
billdade dos Jurados; 

VIIT - Interromper a reunião por algum tempo, para repouso seu e · 
dos Jurados, mantida ~ inrommunicahllldade destes; 

IX - cecldtr ex-offleio, ouvindo o Mlnisterlo Publico e o represen· 
tante da defesa a orelimlnar de extincção ou perempçã.o da acção; 

X - ordenar ex-officio, ou a requerlmenl;o de qualquer das partes, 
ou de algum ;urado, as diligencias destinadas a sanar qualquer nullldade, 
ou a mais amolo esclarec!mento da verdade. 

TITULO III 

DO PROCESSO SUMMARIO 
CAPITULO UNICO 

Do Processo e Julgamento 

Art. 456 - Appl!cam_!e ao processo summarlo as disposições dOll 
artlg05 380 a 396, com as modlflca,çóes coru;tantes de&te tlt\llo . 

Art. 457 - A queixa ou denuncia. além dos requisitos do artigo 203, 
deverá conter: 

I - as clrcumstancias aggravantes, se houver; 
11 - o pedido de condemnação, com Indicação do grão da pena. 
Art. 458 - Com o lnterrogatorto, poderá o réo, ofterecer defesa es-

crlpta, requerer diligencias e arrolar testemunhas, ou pedir, para isso, o pra
zo de três dias. 

I unlco - A8 testemunhas do rl,o serão Inquiridas em audiencia que, 
para lssO, fõr designa da, em seguida á inquirição das da aGCusaç.ão. 

Art. 459 - Terminada a inquirição das testemunhas, as partes, prl. 
melro o autor, !lO prw...o de 2 dias. cm seguida o réo, dentro do mc&no pra
"°• poderão rcquerct as diligencias que Julgarem necessarlas. 

Art. 460 - Concluldas as d11lgenclas ordenadas, segulr_se.á o dis. 
posto no artigo 386 e seus paragraphos 

Art. 461 - Nas razões rlnass, poderá. o réo pedir a suspensão con
dicional da pena. quando &. prova necessarla se encontrar feita nos autos, 
ou for apresr11tada rvm as razões. 

Al-t. 46i - Conclusos os a,u,trys pe.m a sentença., o juiz, cx-offlclo, 
ou a requerimento das partes, ordenará as dUigenclas neeessarias para es
clarecimento da verdade, m.arcando praz~ razoavel para a sua. execução, e 
preencherá M formalidades omlttldas. 

1 1.• -· O prazo da sentença é de 10 dias, estando o réo preso, e de 
15 dias, nos demal., casos. 

1 2.• - Na ,entença poderá ser, desde k,go, concedida a suspcnsão 
condicional da pena. 

Art. 4d3 - Sã.o e1:e1tos da sentença ccndemnatoria.: 
I - s.tr o réo preso. ou conservado na prisão, salvo Ge, tratando-te 

de crime atiançavel, presta~ f!D.nça até a sentença passar em Julgado; 
II - t,er o •eu nome lançado no rol dos culpados; 
III - tr:i.Lando-se áe !uncclonarlo publico suspendel-o do exercicio 

ca funcção, privando-o dos resprctivos vencimentos. que so perdert. passan
do em ju1gado a sentença; 

IV - interromper a prescripça.c, da aec;ão penaI. 
Art. 464 - Não comparecendo o nio, por si, ou por procurador nos 

casos em que ·\ lei o ad.mitu,, o JUiz lhe nomrará deten.sor ex.offic!o. caben
do a este pro'.!lover a de!ess. de accordo com a prova docr autos. não poden
do, porém, aorerenta.i:- e inquiri: t~str.r..11..•.nhas, requerer dillgencL-as, ou re
corr~· dn sentença, <art. 2901 

TITULO 1\ 

DO PROCES::,O ::,UMMAHISSIMO 

CAPITULO .1. 

Do Processo e ,Jnlg:uuento 

Art 465 - Appllcam_se ao processo sum.-narissimo as disposições 
dos artlg"" 4ê6 a 464, com as modificações co:;stantes deste cap1tili~. 

Art 4136 - O nunr!:.ro de testemunhas serP~ no meximo. à.e q~_tro, 
tanto parL o aul;or como para o réo 

Art 467 - O prazo para as ra.zões flnnt"S se_'á de 48 ,wra,, 
Art. 468 - Oonclusos "" autoo, o juiz, ex_officio. ou a _-equenmento 

feito nas ra7.ó<s finRes, ordenará as diligenc~s necc5Saria.3 para esc:\areci
mento da verdaC.e, marcando praro razoawl para sua execução. e preer..che_ 
t'á as · formalidades omittidas, profenndo e-m segtuda a sentença. 

§ unico - O prazo pa:a a sentença é àe 5 dias 
.Art. 469 - O p=s.so sur.una...'"!Bsl.Ino rerá eeguido nos ,::rimes .)Jl_ 

nidos unicamente com pena prcuníaria, nas ccntravenções penaes e nos cri
mes cuja pena. max!ma for prisão até 6 mêses, acon,panhada ou não de 
outra pena. 

CAPITIJLO Il 

Dl•poslçóes Relativa. i Contra.,·cnção de V:,.diagem 

Art. 470 - Nos processos pela contravenção de vadiagem, <Cod. 
Penal, artigo 399, lei 947, d~ 1902, arts. 9 e 10) passando em julgado a sen
tença condemn~.toria, será. o réo, se maior de 21 annos, recolhido ã cadeia, 
e se menor, :nt,i,rnadv em estabelecimento disciplinar 

Art. 471 - A sentença condemnará. o réo :s asslgnar um termo. no 
qual se obrlgaré. a tomar occupação d<ntro de 15 dtas. contadoo do cumpri. 
meuto da pena. 

§ 1.' - Esse termo será la,Tado pelo escrh-1,o e assignado pelo Juiz 
e pelo réo, ou por duas tes:emunhas, se o réo não souber. nii<> puder vil não 
quizer assignar. 

§ 2.0 
- Ficará quebrado o termo. se o réo não tomar occr()ação ho

nesta dentro ~os 15 dias seguintes ao cumprinwnto da pena. 
i 3.' - Quebrado o termo, o juiz condemnará o réo a ser recolhido 

a um rstabeleclmento correccionP.I do Estado, pelo prazo de 1 a 3 annos. 
§ 4.C - Se o réo for estrangeiro, o juiz o condemna..rà a ser depor-

tado. 

Arl. 472 - A pena imposta ao réo fica rã suspensa, se apresentar 
tlador ldoneo que por elle se obrigue, e extincta, se o reo provar superveni
ente acquisiçé,0 de renda 1'astnnte para a sua subsistencia. 

§ l.' -- A fiança é pesooal. cabendo oo juiz Julgar da idoneidade do 

1 2. • - Se o fiador se a~entar po.ra Jogar Ignorado, ou fallecer, ou 
Cesistir da. fta1.1ça. ou tornRT-se inidoneo. mandará o juiz intimar o afian
çado para, dentro de 5 dtas. prestar n<'va fiança, sob pena de executar.se 
a condemnação SW1Pensa. 

f 3 " - Ficará quebre.da a fian~a. se o réo vier a soffrer nova con
demnaçào 

§ 4.• - O quebramento da fiança im!)Ortará na execução da. con
demnaç!i.o suspensa cm virtude della 

§ 5.• - Não será permittide nov• fiança ao réo que houver que
brado a 1>rimrlca. 

TITULO V 

DOS PROCESSOS ESPECIAES 

CAPITULO 

Do ·•Habeas-Corpus' 

Art. ~73 - Dar.,;?_á hab<'aS-corpus, seffili)re que alguem so!frer, •JU 

se achar em lmmlnl':ite perigo de sof!rer vlolencla ou contrangimento llle
grtl em sua llb<rdade de locomoção. 

Art. ~74 - Podem pedir habeas.~orpus: 
I - ~ualquer pessóa, nacional ou estrangeira, em seu lavor ou no 

d.e outrem; 
n - u MlnHerio Publlco 
Art. 475 - Qualqu~r juiz e o Tribunal de Justiça tem competencli. 

para expedir ex-offlcio ordem de ha.beas~corpns, quando, no coner de al-
gum processo, verificar que al!l1lem soffre, 0,1 está. em immin~nte Jl"l"lgo 
cie soifrer vlolenctl, ou c<>nstrang1mento illegal em sua llberds.de de 
1ooomoção. 

Art . 47ó - 1'ãc tem Jogar o ba,!lea.s.cGrjl'.lS, quan,;,o a prisão, actue.l 
1111 lmmlnente, 
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I - partir de autoridade mtlttar, nos casos de Jurlsdlcção rcstrtcta, 
contra pessôa da mesma classe e legalmente sujeita .,, reglmen mtlttar; 

II - recahl: sobre os respon.sa.veis por dinheiro ou valores da Fa
zenda Publica., em virtude de alcnnce ou omlssli.o em fazer o seu reoolhl
mento nos prazos Jegaes Cart. 95); 

III - for resultant, de pronnncla ou condemnaçiio 
§ 1.• ·- No cas.o do n.' II, só terá logar o hl\bea.s-<--Ol'Jlll• S& o pedido 

~ôr acompanlui:o de documento de quitação, ou oo a prísá<l exceder de 
3 mêses. 

§ 2. • - No ca..so co n.• III só terá logar o habeas.""rpus, ocoorren-
dc qualquer dos seguintes requJsito.s · 

a) - !ncomp('tencln do Jutz; 
b> - niio s,-r o faclo quall!!cado crime; 
c) - nulJtdBcle substancial do processo; 
d) - i:,rescri~ção do acç:l.o pena.l; 
e) - se o crlme fôr daquelles em que o réo se livra sollo, ou a!lan• 

çado, e o Juiz tiver negadv a soltura, ou a fiança; 
f) - se a sentença do presldrnte do Jury !ôr evidentemente contra

ria á decisão de conselho; 
g) - s~ a p.na tiver sido cumprida durante a prisão pre,venttva. 
Art. 477 - o Tribunal e o.s julzes farão de prompto expedir a or. 

d~m de bab,as-corpus legaimente Impetrada nos cnsos previstos. qualquer 
que seja a aatorida:I<, que haja ordenado, ou pretenda ordenar 11 violencia 
ou constrangimento Jllcgal. 

§ unlco - Compete originariamente ao Tribunal de JustiQa conce
der habeas-co,-pus por violrncia ou constrangimento illegal resultante de 
pronuncia ou condemnação ou de a<:to do juiz de direito. 

Art. 478 - eonsidera,·_se-á ll!egal a prisão ou constran,,<>iroento: 
I - quando nã.o houver Justa causa; 
II - quando o processo estiver evidrntemente nullo: 
III - quando a 2.utoride.de que deu a ordem não tinha competen-

cia para ordenar a prisão ou constrangimento: . _ 
IV - quandc tlVer cessado o motivo que autoriza~"(). a. pnseo, ou o 

ccnstrangimer. co; 
v _ quando C' paciente estiver preso poc mais trmpo do que deter-

mlnar a lei, ou em condições e Jogar não previstos, ou improprlos~ 
"• - ouando, noo crimes em que o réo se llvra solto. nao lhe for 

concet.ida a soÚura, ou náo lhe for concedida a fiança, nos crimes em que 
a lei a admittc. 

Art. 479 - A p,:,t,·ão de habe>.s.eorpus deve oonter; 
I - o nome do paciente; 
II - 0 nome do autor da violencla ou constrangimento effectlvo ou 

imminente; 
III - ~ decloiaçáo da especie da vlolencia ou constrangimento so!-

frido; 
rv _ am caso de ameaça de v1olencia ou constrangimento, as ra-

zões do seu t.·inor; 
V - a asslgnatura do lmpetrante, com indicação da sua :·esidencia. 
§ uniw - A petição pode ser apresentada em qualquer dia e hora. 
Art. 480 - Apresentada a petição devida.mente instruída, e verifica. 

da dos proprios documentos offerecidos a illegalidade da prisão ou constran
gimento, d!ectivo ou lmmlnente, o Juiz decidirá sem ma.is formalidades, ex_ 
oedindo drnde !ogo a ordcr· impetrada. 
· Art. 481 - Se JY~··· a deci.são do habeas_corpus se fizer albsoluta
mentc ne~saria a audlencia da autoridade coactora, a esta requisitará o 
juiz, com a devida urgencia, as informações indispensaveis, que deverão ser 
prestadas dentro de seis (6) horas improrogaveis. 

i unlco - Se a autoridade coactora residir em outro termo, o juiz 
lhe assignará o pmzc estr,ctamente neo=arjo pa,ra attender á requisição. 

Art. 482 - Poderá o juiz ordenar ao detentor a a.presentação do pa
ciente no dia e hora e Jogar que designar, quando entenclJer conveniente a 
sua presença. 

§ 1. • - Se o detentor desobedecer a ordem, contra elle expedirá o 
juiz mandado de prisão. e, fazendo autual.o, rêmetterá. o auto ao Mlnisterio 
Publico, para offerecimento da denuncia no prazo da leL 

! 2 ' - No cas" do para,gr:it'lho anterior, o paciente será tire.do da 
prisão por mandado de busca eJ<pedldo pelo Juiz. 

Art. 482 - Havendo prisão, nenhum motivo escusará a falta de 
apresentação do paciente, salvo: 

I - :;!'ave t:nfermidade do paciente; neste caso, o juiz, julgando-o 
conveniente, irá pessoalmente vel-0, no Jogar em que se encontrar; 

II - :ião ter aquelle, a quem se attrlbue a detenção, o paciente sob 
suA. guarda; 

III - quando o JulZ a dispensar 
i unlco - O detentor deveré. d!zer á ordem de quem oe acha preso 

e, paciente. 
A.rt. 484 - Rc(.Jeblcia.s, ou não, as lnf0!1ma.ÇÕes solidtadas, e !ntarro_ 

gado o paciente, se fôr api,esentado, o Juiz, ouvido o Ministerto Publico, de_ 
cidL-á, no prazo maxlmo de 24 horas, concedendo ou niio a ordem impetrada. 

~ 1.º - Se a decis1o for favoravel ao paciente e este estiver i>re.so, 
o escrivão pass:,rá lego o alvará de soltura, que seré. assignad" pelo Juiz e 
1mmediatamente aprcsrntado ao detentor, que, sob pena de desobediencia, 
fará, sem a m:nirna demo:ra, cessar o constranglmento. 

§ 2.' - Se a decisão for para evitar ameaça de v!olencia, ou cons
trangimento, ou JD\Pedir illegal!dade, ou abuso de poder ao paciente será 
logo dado U'.!l salv<i conducto. passado pelo escrivão e assigne.do pelo 
Juiz. 

Art. 485 - A aut<iridade que conce;der a ordem de baheas-00rpwi 
tem a obrigação de farei-a executar. 

Art. 486 - Se, concedido o habeas.corpus, verificar_se má fé ou 
evidente abuS<J de poder da autoridade coactora, o juiz a condemnará nas 
custas e remct.terá os autos, immed,atamente, ao Ministerio Publico, que 
deverá offerecer a denuncia no prazo da lei, sob as penas do art. 56. 

Art. 487 - Qualquer autoridade ou funccionario, que de qualquer 
mar..eir.a. embaraçar ~;u re~~:dar, o processo de hatM:as-corpus, a.s informações 
mbre a causa ria prisão Oll constrangimento, a oonducção ou apresentação 
do paciente, ou a sua soltusa. será punido, pelo juiz oompetente. com a mul
ta de 200$000 a 500$000, sem preju!zo da responsabilidade criminal, obser
vando-se o dis,-10Sto no art.igo anterior. 

Art. 4n8 - A concffSâo do habeas.corpus não põe termo ao prooes. 
se, nem obsta ulter'nr procedimento Judicial que não esteja em contucto 
com os funda!llentoc da concessão da ordnll 

Art. 489 - Se o habeas.corpus fõr ooncedido em virtude de num_ 
dade do processo, será este rrnovado no Ju!zo competente. 

Alit. 490 - o pmc~sso de habeas-corpus será concluJ.do dentro do 

prazo maximo de 72 horas, salvo caso de força maior, que o Juiz fará constar 
dos autos. 

Art. 491 - No Tribunal de Justiça será observado o seguinte: 
I - apresentada a petição ao presidente, este, verificando que ena 

preenche os requisitos do art. 479, mandará autuai-a e, Julgando necessarlo, 
requisitará informações á autoridade capaz de ministraLas, ordenando a 
apresentação do paciente, se estiver preso e fôr necessaria a sua presença; 

II - recebidas ou não as informações, ou estando o pedido devida. 
mente documentado, o presidente mandará dar vista dos autos ao Procura. 
dor Geral; 

III - na primeira sessão, apresentada que fôr, discutida e vencedo
ra a preliminar de ser avocado qualquer processo promovido contra o pac!en
t,,, será, ln conünenU, lav:rqo o accordálil, decre\Ja.ndo a a'VOOS.Ção e adíadO 
o Julgamento; 

IV - vencida a preliminar de avocação. terá a palavra o Procurador 
Geral, para 01almente em:ti.ir parecer si anterionnente o não tiver feito; 

V - ao !mpetrante, em qualquer hypothese, será concedido o prazo 
!mprorogavel ele vtn\e minuto.s. para a def-a,;a do pulldo; 

V1 - quand,:, a prt.ção de J1abMS-corpua fôr '1J)reeent.ada cm oonfe_ 
rencla do Tribunal, berá lmmed!atamente •ubmettlda a julgamento; se o 
Procurador Gcrnl, em v r. de emlttlr parecer verbal, requerer vista para la_ 
vraLo nos autos e esta lhe fôr concedida pelo Tribm1al, ficará ad<llado o Jul
gamento; 

VII - a qualquer desembargador ser!. facultado pedir vista dos au
tos, por 24 horas; 

VIII - discutida a mater!a, decidir _Ee-á por maioria. de votos, e, no 
caso de Ptnpat..c, prr,va.lf'cerá a deeisã.o mais favore.v .l ao paciente; 

IX - ccnced.:.da. a ord(m, zerá immc,diatar:i1.ente expe,d.Ao o alvará ou 
s.'llvo co'!ducto. c.ue ,.,!J. LJ'signa<lo pelo pres><::ente, •.e o paciente estiv<r na 
capital; sendo do Interior, a decisão será transm!tt!da, em off!cio, ao Juiz 
competente para cumpri! ·a, expedindo o inun diato alvará de soltura ou 
salvo conducto 

t uniC'tJ - S~ o pr,.r,dentc rejeitar, ln llnuu.c, o requ0rirnent:>, ~m 
o impetre.nte, em simples pet!çlio, requerer que o mesmo seja levado ao 
conhecimento do Tribunal, ao qual o presl<lente o pNsentará, na primeira 
sessão, para a devida soluçáo 

CAPl'lULO ll 

Do Proc<uo Pelo Crime de Fallencla Culpooa ou Fraudulenta 

Art. 492 - O processo pelo crime d• !allencia culposa, ou fraudu. 
lenta oorrerl cm ap~rtado e até a pronuncia, ou tmpronunclà ,:>e:ante ,; 
JU!.z <Íue proce.~r a fall,zncfa 

Art 493 - Quarenta e oito horas apól; a a5""mblêa de credores, 
o escrlvão da Iallencia enviará ao repre~en1 an~e do Minister.10 Pubhoo ums. 
Mpia authent1ca do relato:!o do syna1co e uma r1L ra da acta da assembléa, 
com outros d(Jcumefü<>S qua o juiz ordenar. 

Art. 494 - !Dentro de 15 dias, contados do recebimento dos papeis 
referidos no a1t.go r.nterin . o represrntante d.o Ministe1lo Publ!co rrque
.... erá o archlvamento dos mesmos, ou promoverá l 'l.CÇi:io penal, (art. 56) 

1 !." - O archivarn~nto dos papds a requertmento do Minlsteno 
Publico, niio prejudica a acção penal por partP do liqu.d;1.tario, ou de qual
quer credor. 

§ 2.0 - Da decisão que ordenar o archivamen.to, o juiz recorrerá 
cx-offlcio, applicando.se á hypothere o dispn.,'1.o no I uniDo n.• IV do ar_ 

tigo 306. 
Art. 495 - A queLxa ou denuncia. além dos demais requisitoS, indi_ 

c:uá o nome do rarn,:;,o, a firma de que era socio e o local onde foi esi:.3.bele
cido, sendo instruída com o relatorio do synd.100, as copias necessanas do 
proces::;o da fallencia ou com documentos que forem convenientes. . 

§ unic:J _ &-n todns os termos d.a acção m tentada por quelX:l será 
ouvido o Ministerio Publico. sendo permittldo ao J.iqucdat<1rio ou qualquer 
credor figurar como assistente, e nos da que fôr intentada por denuncia, 
poderão intervir, como auxU!ar da eccusação. o llqu1datarlo e qualquer 

credor· Art. 496 _ A formação da culpa será regu!a,la pelo.s artigos 380 

a 387 
§ unice - Os credores, embora não possam depor roma testemu

nh.as serão m;vidos Lomo infonmmtes 
' Art. 497 - P.assa..1do em Julgado a IPIIDnuncia. o juiz d.a fallencie. 

remetterá os autos ::-o juiz criminal competente, funccionando, perante este, 
<· escrivão do jury 

Art. 498 - Rect'bidos os autos, mandará o juiz dar vista dos mesmos 
a.o Mlnisterio Publico, ou ao querelante, para offt'reeer o llbello, observando_ 

se o disrsu~i~os~r~~s s!!~~a:
9

~ JuiZ por despacho nos autoo. designará 
dia e hora pnra o julgamento. 

Art. 499 - No dia e hora designados para o julgamento. presentes 
as partes e sPllS procurad1Jres. o juiz farâ ler pelo escrivão o libello. a ccm
trariedade e mais J)'iças apresentadas, ou requeridas pelas partes. procederá 
ao lnterrogatúrio do réo e Inquirirá as testemunhas presentes, se as pa.rtes 
o requeren:m. 

Art. 500 - Em seguid", as partes aprcsent.arão as razões de :,,ccu
sa.ção e defeta, que se jUntarão aos autos, ou deduzirão oralmente a accusa
çiío e a defesa que serão tomadas por termo, resumi.damente. 

I unico - o in-azo para a discUSSM oral é de 30 minutos, podendo 
ser prorogado por mais 20, a criterio do juiz. 

Art. 501 - Findas as inquirições e a discu<siio oral, se houver, os 
autos serão cc•nclu&Js ao Juiz, que proferirá a sentença no prazo do art. 

387
• § 

2 
·; 1.• __ E' ,tdado ao Juiz conhecer da nullldade da sentmç~ decla

ratorla da fallencla 
§ 2.• - A sentença será publicada em mãos do escrivão, que inti

mará as partes. 
Art. 50Z - o Mini".terio Publico e o quere!e.nte têm o direito de r,m-

mlnar, 11 qualquer tempo, os lhTos, papeis e actos relativos á fallencla, _bem 
como requisitar dos syndicos e llquldatarios copias e extractos desses llvros 
e papeis, e quaesquer lnformaçõs de que necessitarem. 

Art 503 - o Juiz do summnrio poderá decretar a prisão preventiva 
elos indLC!ados. ob.servólio o disposto nos ru-tlll'OS 90 e reguint,:s. 

CAPITULO lll 

Do Processo pelos Crimes de Injuri., • Calumnía 

Art 504 - A pessôa que se julgar injuriada ou calumnlada por 
qualquer publicação feita em jornaes, ou period:cos, poderá requerer ao 
Juiz a cltaçã,:, do rcsponsa,el pelo jornal ou periodico, para no dia e hora 
que forem drsignadcc ,exhiblr em juízo o respectivo autographo. podendo 
requerer, iguabnente, a citação do autor da publicação, parn dar sobre a 
mesma as expJicaçõe.s que ao requerente parecerem nccessa.rias 

§ I. · _ Se o citado comparecer no dia e hora designados e exhibir 
u autogra,pho, e ju!z rubricará este, mandando-o juntar aos autos, e no caso 
de serem dadas expllcaçõcs, as mandará tomar por termo 

§ 2.0 - Em seguida, os autos serão conclusos, mandando o juiz en
tregal..os ao requeremc, srm dependenc!a. de traslado. 

Art. 505 - Nos crimes de Injuria ou calumnia, quer feitos pela lm_ 
prensa, quer i:,or qualquer outro meio, offerecida a queixa. ou denuncia. o 
Ju:z mandará autual-a e fazer a citação do réo, para comparecer no dia e 
hora designados, afim de se vêr processar 

§ uniC'.J - T1atanc!o~se de offenss. impressa, a queixa ou detj.uncta, 
além doo den.ais requisitos legaes, devera ser lnstrulda com um exemplar 
do jornal ou periodlco, sendo facultativo o offcreclmento de testemunhas. 

Art. 506 - o réo será citado na conformidade dos arts 210 e se
guintes. 

§ 1.• - Comparecendo o réo, será interrogado e terá o prazo de 3 
dias para offerecer defesa escr11>ta e Juntar o rói das testemunhas, se as 
tiver 

§ 2.• - Não wmparecendo o réo, o juiz lhe nomeará curador á lide, 
até que compareça e seja interrogado, <art. 464). 

Art. 507 - Findo o prazo para a defesa, e seja ou não offerecida esta. 
o Juiz designará <tia e hora para a lnqul.rlçáo da6 te6temunll,a.s, CUJO nwnero 
nã~ excederá de 5 para cada parte. 

I unico - Os depoimentos serão reduzidos a escrlpt,0, devendo a. prova 
ficar conoluida no prazo de 8 dias, salvo impedtmento judlc\cl. 

Art 503 - Terminadas as inquirições, terão o :11:tor e o réo, succei. 
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siva.menre, o prazo d<' 5 dias pa.ra otte.recer l'tlZões tlnaes. oom -:>u aem do· 
Mll1lBntos, 

I OOico - AD autor serã.o dada8 mai. 2' boraa improl'Oi&vela, para 
dizer acerca dos documentos que o réo haja offerecldo oom as auaa raalléa. 

Art. 509 - Om·ido. dentro de 5 dias, o MlnL<terlo Publlco, o Juiz pro. 
ferirá a sentença, no pl'r.?o do art.. 387, § 2. ". 

CAPITULO TV 

Do PrON'ISo Pelos C'rin1<"ó C'ootra a Proprieclau Uteraria, Anl9tlca. Com-• 

llll'r<>ial • Industrial 

Art. 510 - No processo e julgamento dos crimea contra a proprle· 
dA.de !Iteraria. art!stica, oommercial e indwtriaJ. oboervar-<N!4 o Pl'OCIMe 
s~arlo. estabelecido nos arts. 456 a 464 derste OOdlgo, guardadas as for· 
malida.de6 esta.tuidas nas leis federae,;, que regulem - propriedade. 

CAPITULO\' 

Art 511 - Offereclda a queixa ou denuncia, o Juiz mandarà citar o 
Recusa.do. para, sob pena de revelia, apresentar sua deft'SII.. por eBCrlpto, no 
pruo improrvgavel de 15 dias. 

unloo - A defesa prévia não !!<!ri. admlttl4a,; 
a - quando o acCtL•ado se encontrar em logar nào sabido; 
bl - quando, embora em Jogar certo. nào estiver no exerctclo de 

cargo publico. 
Art. 512 - Apresentade. a defesa preliminar, ou sem ella, quando 

não for adlnittida ou não for apresentada em tempo, o Julz reoeberi ou Dlo 
a qll<'lxa ou d.,,uncia. 

§ 1. • - Não a reeeb&ra quando a defesa demonstrar á •vlclenc:1a -
!Ir.procedente a accusação. 

! 2. • - Recebendo-a, prosegu1r-se-á no fetto, observando-se o pro
ces.<o summano. •stab•lecido nos arts 4,6 a 464 de.<te C~lgo. 

CAPITlTLO I\' 

Do PN<'t'SSO Ptlas Tnfra~ções de Lei., • R~gulamenlol Eal,a,daaa • l\llllllclpaft 

Art. 513 - o processo pelas infracções de leis e regulamentos es. 
taduaes e municipa.es terá por bas<' o auto d• infracção. lavrado e aaslgn«do 
r•lo fnn.oclonario competente. 

I t• - O auto in<!icará 
a l - o nem e do infractor; 
b> - o Jogar. dia e hora e o fccto constitutivo da lnfracçã.o; 
e> - o prettito de lei ou regulamento violado: 
d, - a impOrtancia da multa 
1 2. • - o auto será Ja,Tado em duplicata, sendo um exemplar en

t;egue á autoridade competente. e o outro entregue ao lnfra.ct.:ir, ou deixado 
no Jogar em que habitar ou fôr encontrado. ou entregue a pessõa de sua re. 
s1Clencia, rom expressa declaração da intimação feita para paga.r a m'lllta 
o,·ntro d~ prazo legal. ou se ver proc:,ssar, find~ este, sob pena de revell&. 

§ 3 . • - o auto de infra.cção p,oderá ,er impreoeo. devendo, porem, 
~n a~~ignad<l p.;10 f·ir.ccioaari0 comp: tente 

4 ° ~ o auto subscripto per fu.nooionario publ.ioo, faz f~. a.té prova 
em contrario. a respeito do facto a que se referir. lndepeodente de sua oon· 
firmação em .tu1zo pelo dito funccionario. 

J\.rt 514 - Na petição inicial, instruída com o auto de 1nfracçã.o. 
poderão ser arroladas de 2 a 4 testemunhas. 

f 1. • - o juiz mandará autuar a petição, com o.s documentes que 
.J. instruirern, e mandará citar o réo f' intimar a~ t.estemunhu para cornpa.re
C'f-rem em dia e hrra designad06 

2 - Comparecendo, o réo poderá apresentar defesa escrlpta ou 
fcz-el_n \'erbalmente, por 15 minutos. no maximo, juntar documentos, ortere_ 
e:: r t~tem11nha..c: e requerer QUP Sr!ja intimacio parR depor o funccionario que 
ns..<-igno11 o auto 

3. • - Os dep01nrenbs serão tomados swnmarui.rnénte e de pia.no. 
4 " - Inquirida.!: as testem.unhas. t~rão o autor e o réo . .sucoessi

\·am~nte. o prazo de 24 horas para razões 
1 5. • - Conc!u.scs os autos, o .iuiz sentenciari. dentro de 5 dias. 
A!'t. 515 - Se o réo não comparecer. por si ou por procurador, no dia 

• hora designadcs, ni,m mandar escusa relevantie, seri. julgado à revellt., i via
ta do auto de infraccão, e s,, o autor não comparecer. ,erã o réo ab&olvldo 
o:i. instancia 

Art. 516 - Quendo ,e houver de proceder a vistoria, exames, ou ou
•ra qualquer tlú!genc'a. s•.-á concedido para a execução um prazo de 3 dias, 
no ma..ximo ,i,,1o o qunl « pro•eguirã no proce,oso, Independente eh :-esul. 
lado da dll!P,' :ir•a. ~1.e '> Y't"I"i?SS&do juntará á.< razões de appellação, "" 
quizer. 

Art. 517 - O processo será ,·oncluido na mesma audlencia, ou. no 
maximo, na a.udicncia seguinte 

Art. 518 - A execução correrá nos propri.os autos e no mesmo julzO 
cic processo, observand ,-se a., disposiçôe• do CodliO do ProceMO CivU. que lhe 
4<fl'f'm applicaveis. 

Art 519 - Não é permittida a apprehensão de bens do lntractor. 
para garantia do pagarnto da multo. 

CU'ITULO V1I 

Do Processo Para lmpO&i~ DP P~na& Disclplinatt 

Art. 520 - As penas disciplinar~s. previstas neste Codlgo e nas leis 
e regulamentos da organização Judlciarl.a., fill1 que Incorrerem os ju!Jles, re
prersenta.ntes do Minlsterio Publico, advogados, autoridades policlaea, eec:riviea 
e quaesquer funocionarios de justiça, serio impostaa pela autoridade oom
pet-?nre, ox,o•l'irio, 011 meo~1ute representação lnstrulda com doeumen~ ou 
com Indicação de testemunhas. 

Art. .;21 ...., Re~bida a reprcsentacã.o, será o lntraetor cita.do para. 
dentro de 3 dias a presentar sua defeaa, podendo juntar documentos e a.pre
sentar te.stemunhas, e para comparecer á audiencla que o Juiz marcari. em 
seguida à terminaçào do pro.zo da defesa. 

1 1. • - Na a.ud:iencia maroacta.. compa.reoendo o réo, por Si. ou por 
:i;.rocurlldor, o juiz inquilrlri. as t.estemunhu ~ e, em llelUlda. 
terào aa pal'tel! successlvamente, o praF,O de lM horM p&l'f, razllell. 

f 2. • - Ooncl.U80l!I oe aut:s, o Juiz dedcliri dellàn de 5 dlu. 
1 3. • Não tendo o lntra.ot.or apresentado defeaa. no trlduo, nem com

parecido á audienda, aerá julgado à revelia, à ~ ela zepr 1DttC10. 
Art. 522 - 8endo impostg, es-o,tftclo a pena. cll8clplln&r, ~ cons_ 

tar de porta.ria, que o escrivão autullrá e, emahlndo copia della, que entre. 
gari ao l,nfrar.tor. lntana.r:. a este pua se defender ckntio de trts dlM.. 

1 1 • - Se o lnfl'actor oUe,ecer def- eac:rlpta, i vllta data deal
<11r6. 1111 

t 2. • - Se ~tar lieatemw1.baa, --.O ealiu illQUlrldu Jlllo Uldi
encla ~ e, em aecukl&, a.rrazoarado o lnfnet.or no pruo de lM hGru. 
a-rio OII aut:lll ccmchlBo8 par& & seotença. 

Art. 523 - Sendo lm))Olta a pena de multa., o IJlfractor -,, mUIU. 
o para effectuar o pagamento dentro de 48 hona, COl1tlldM da dlalllo llllal; 

oo nio o fizer, a Ollbn,n,ç& aen feita em 111CC1,o elli8Cll&WII, -* Piio 11111111-
terio ...ui.o. pera.nte o - Juiz. 

CAPITULO VIU 

Art. 524 - Quando os autos de qualquer processo penal se exira
via.rein, ou forem dl,struidoll em primeira ou setJU(lda Insta.nela, proceder-se-á 
, sua reata.uraçl.o. 

I unlco - A reatauração far-ae-à semp1'f' em primeira inatancla. pe
rante o Juiz do feito. 

Art. 525 - Se existir copia authentica ou certidão tntnal do pro· 
ceaao, aeri. uma cu outra oon.slderada. como original . 

Art. 528 - Não exlatlndo traalado ou certidão textual dos autos, o 
J'Jlz es-offlelo, ou a. requerimento de qualquer das partes, mandari., 

I - que o MCrlvio certUlque o est.ado do l)rocetllO, aegundc a sua lem
in"a.nça.. e reproduza o que houver a reepelto em seu. protocolloe e reglatros; 

n - que se requisite copia d':8 a.utoe do Jnquerito, bem como quaea· 
quer !nfonnaç6e& comtantes do5 reglst,ros das repartlçõee pollclaes, cadeias, 
ou~; 

m - que aa l)&l"te6 sejam citadaa peseoalmente, ou por edital oom 
o pra:m de 5 diu, qwmdo nt.o se encontrem no foro da causa, para dizerem ,o. 
tre a reatauraçio dos autos. 

Art. 527 - ~:, dia aprazado, a.,, partts &eTií.o c.uvi:lai:, nenclonan:lo.. 
;e C·m temJO circl.Ull3ianciado 06 ix,nt.os em que estiverem accordes e a exhl_ 
bk;ão e oonfere,icia d"'8 o....,-tldões e ma.is reproducções do processo qut h:111-

urem a.preeentaA!o e oonlerido. 
A.rt. 528 - Ouvidas as partes, ou vcr!flca.da a sua rev.!lia. o jUiz de. 

tenmnari de9de logo as diligencias neceMaria& á restauração do que faltar, 
obllervando-ee o Belru1nte: 

I - serio reinqulrid,as as testemunhas, podendo ser substituldas a.s 
aw ttwrem fMlecldo, ou se encontrarem fon. do Estado; 

n - os exames periciaes serio repetld(]s quando l)06.Slvel e de prefe
renda pekl& mesmos perlt.os; 

m - a prova documental se renr-::..iu,Jrá por meio de oopia au.then. 
tlca, ou, quando lmpos.,lvel a obtenção de copia, por ll1<'io de testemunhas que 
,albam da. preexlst.eooia e do teõr do documento; 

IV - ))O~. tambem, ser lnqulrldas sobre a preexi.stencia e teôr 
dos a.ctoa do processo, as autoridades, sen•entuarios e mais pessoa,; que tenha]J 
ftmoclom.do n,i causa. 

5 1. • - Não serio COIDl)Ut2da.s entre as testemunhas numerarias, as 
meneionadas nos numeres m e l" . 

1 2. • - Prevalecerão as peças dos autos orlginaes, que :,.ppareoere~ 
,,o correr do proot'M'J de resta='°. 

Art. 529 - Realiudas as diligencias, qu?, sa.lvo moti\'O de forç:,. 
Cl&lor, deverão eetar oonclwdas dentro de 15 d1as, a contar do Inicio, serão 
~.; autos conoltl808 para a sentença. 

1 1. • - Não se procederá á cobrança de senos • da ta..'U judiciar.a. 
r.ando Ji tenha sido feita ll06 autos origl.naes. 

1 2.• - Será oondemnado nas custas do processo de restauração, 
:.em prejuizo àa. responsa.btlldade criminal. quem houver dado calfi8o ao 
"esappareclmeoto dos autos origina.es. 

Art. 5:!0 - Julgada a restauração, o pre,,esso s..>gulrá o s~u cU."SO, -,u 
sni arcb1vado, conforme se trate de feito pen:leme ou findo. 

I unloo - Se a.ppa.recerem os autos orlglnses, nesl.e.s prooegulrfl o 
J)T'0Ce650, ~-r-lt,e,; o.s d11 remauracã, 

CAPITULO IX 

Art. 531 - O processo e julgamento das lnfr:,,cçôes penaes commet. 
tidas por menores de der.oito 08) e maiores de que.torre (14) annos, serà 
,r,:,cedJdo na conforr,lidacle do dispo6ú> no OOdigo ~ Menores. (Dec. n 
17 .943.A, de 12110;1927) observadas as prescripções dos artigos seguintes. 

Art. 532 - O p!"{'<f"~ s~ iniciará •x-officio. mediante porta.ria do 

Juiz, ou por denuncia do Minlsterlo Publico. ou quel'<a da parte offendida, ou 
r.eu legitimo J-e.pre.:.ent.a.nte-. de,•endo a queixa e a denuncia ,:T'?en_ 

cher os requiaitos dos artigos 203 e 457. 
Art. 533 - Autuada a peça inicial do processo, designará o juiz dia 

, hora para o sUJ1U11ru-lo, com citação eh accusado • notificação das .~ste. 
munha., arroladas, e nomeará curador ao accusado, communicando a.o no. 
mea.do com a n<,ee,;.saria ~ntett<lencla. o teôr da accusaçã:,, 

I unice - Ao réo que não tker advogado, nomeará o juiz defensor 
es.oVlclo a. 1,u?ln ccrnmw,.1c-ará. <.""•m a de'\1da a.nt~dencia. o tEôr da 1c_ 

cuasclo. 
Al't. 53• - Na audlencia marcada, presentes as partes, o juiz fará 

~fr a. J>fÇa. il:k"!al do procn:so e interrogará o accusa.do qu~. com ·l tnt-eno. 
Kllit:ll'io. podcrto. Ju.ntru deftsa escripta, cfferecer docume.nto<s. requerer dili_ 
p:rnclas ? inct,car testemunhas. q~e eerão Inquiridas a.pôs as da ~ccusação. 

i 1. • - O accusado comparecerá apenas para. ser interrogado, se· 
gulndn-se os demala termos do processo com a só presen~a do curador e do 
odvogado, ou def~M'.li· no,>,eado ex-olflclo 

§ 2. • - Se por occaslão do interrogatorio o accusado pedir prazo 
para d•duzlr a sua defesa, ser .lhe_i concedido um tríduo improrogavel. 

f 3. • - O numero de testemunhas é de quatro < 4) para cada parte . 
Art. 535 - Inquiridas as testemunhas, arrazoarão as partes no prar.o 

ruocea,lvo d~ três (.l I dia..,_ e, em gegul<I&, feitas as dlllgenclas ordenadas 
ex.offtelo, ou. a requ'!rlmor.to das partes, para sanar irregularidades do pro. 
eeE.SO ou mel.ix·.: esclo.recbnento da verdade. ~rão Céi, autc..~ inun-ediat.amente 
COO.Cl\lBOS. 

Art. 536 - Tratando-se de contravenção, o Juiz. conclUSO& os autos. 
proferlrà a sentença dentro de cinco (5) dias. tendo em vista o disposto nos 
artigos 72 e seguintes do CO<ilgo dos Menores. 

Art. 537 - Tratanclo.!e de crime, o Juiz competente designarà dia e 
hora para o Julgamento, com Intimação das partes e notlflca.çào das teste. 
munha.s. 

Art. 538 - Na. aud.iençi& designada, presentes as partes, o juiz farà 
l&- pelo eacrivão a peça lnlcial. do processo, o lnterrogatorio, o depoimento 
'ias testmwnhas e ma.Is peças cuja leitura entender ccnven!ente, ou fôr ,-• 
querida pelas J>GtW. 

5 1. • - Em serulda, as partes deduzirão oralmente as suas razões, 
pelo prazo de trinta. (30) minutos, proroga.vel a crlterlo do juiz. 

t 2.• - P.IDdo& oe t!ebates, seTl.o lnqulrldas as te9temunha.s presem s, 
ae as pa.rtes o requererelJl. 

1 3.• - OonclllllOS os autcs, 0 juiz 6"nl>encl&rá dentro de cl.llCo <5) 
dias, obaervando as Pn!Urlpções dos artigos 71 e seguintes do Codlgo dos 
Menores. 

Art. 538 - O accu.sado oomparecerá por procurador (art. 533. 1 
unico) i audlenci& cio Julgamento, salvo quando a sua presença. se tomar ne
ceua.rla, a c:rlterio do Juiz. 

I unlco - O Dão comPtreclmento da.a testemunha& .só motlvari o 
adla.mento do Julpmento quando qualquer das parteg o n,querer. 

Art. 5(0 - Todas os actoa e termos do proceuo e Julgam:ento corre· 
rio em lelffllo de JuaUva,; toda.via, alvo em - eapeclaea, a. Cltt.erlo do 
illUI, poderio Ullllitlor.Jbell OS pus, CS ~ lel*es do_.,• &U
lc:!dlMbl e os membrciB de IJOCledllde de ~ ou i-,uu.t.o. 

.Allt. 1141 - DClll a.utca, NSillmJ, OU aportn INW N1Mi11aS a. W. 
~ e&tllllemfoa - CU1Driol, za PQllclll, ou q\ltaqlln' etebelocl 4 nio 
se ~ oertJd6es, lalvo u -.oJu , mstncç1o de ~ Jll'00(1IIO· 

Aft. M2 - r Jll'Ohllllda. a dh·=a: 1Plprema., 1111 ...
Gllln mio, dai Jll'Olll9a Juta. ..... --- ...... (11,J .... 



ou em qu~ haja co_réo dessa idade, incorrendo o infractor na multa de 
1 :000$000 a 3 :000$000, sem prejuízo das demais penas uppllcavels á hypothese. 

Art. 543 - Quando em uma me!;mn infracção penal figurarem me
nores de dezoito (18 • nnn,J:; e maiores dr~-.sn idr,d-e. have.rá .~paração 0-brlga_ 
toria dos processos. conform.P o f'"tr.t uldo no arti~o 10, n III deste Codigo. 

CAPITULO X 

Do Pl·oe•sso perant. o Trlbwial M Just1<> 

Art 544 - A queixa ou denuncla contra os funccionn.rios su.1eitos â 
jnrl!iclioção originaria do Trllrunal de Ju.stiça, deve ser endereçada ao Trill'U· 
na! e aprerentaida ao presidente, que a fará a.utuar e dlsb'ibuir. 

Art. 545 - Não sendo a denuncia, em crimes de acção pttbllcn, offe 
recid.3 no prazo de, lei, o presidente deve propor que s<> inicil' o pl'OCtl$SO ex
offlclo. 

§ unice - Discutida a propo,;ta sUJnn1a1i:.mente pelo Tribuna.!, pro
oeder·se·á á votação, e, se esta for atflrmatlva, eJctrab.lr...e-á copia da acte 
na parte referente á ·questão, para ser autunda e dlst.rlbulda como base do 
processo. 

Art 546 - Salvo nos casos do artigo segumte. o r<lator fará citar 
ao accusado, para que se dt>fenda no prazo improrogavel de 15 dias, remet 
tendo_ <:.1:'_lhe copia do acto de accusação e documentos .P. indicação do nome 
do accusador e testemunhas. 

Art. 547 - Não será ouvido previamente o accusado 
I - quando se a.c:har em Jogar ignorado; 
II - quando, embora em lagar c~rto, não estiver no exerci-cio de car 

go publico 
Art. 548 - Apresentada a defesa preliminar, ou sem ella, quando 

não for admi.ttida, ou não for apre..oentada em tempo, se prooederá, sob a pre. 
sidencia do relialtor, aos acto,; da. formação da culpa, observadas as prescrtp
ções relativas ao processo summario, (arts. 456 a 464) • 

§ 1 ° - Ao relator oompete conceder a tian{'a e decretàr a pr!.são pre. 
ventiva. 

§ 2 º - Pode o relator determinar que os ju:izos l:ca~ proce<lam a in· 
quirições. exames e outra diligencias 

Art. 549 - Encerrada a formação da culpa, terão vista as partes e 
o Procurador Geral, per 5 dlas, para arrazoar e juntair documentos. 

Art. 550 - Em seguida, pedirá o relator a designação de dia para • 
decidir da pronuncia ou impronuncia, o que se effectuará mediante relato· 
rio verbal, tomando_se a clecisão por maioria de votos. 
&e·rá. s~!·. 551 - Se o accusado não estiver preso, ou afiançado, a sessão 

Art. 552 - Se o réo fôr pronunciado, o relator manda.~ dar vista dos 
autos para offerecimento do libel!o na conformidade dos arts. 393 e seguintes. 

§ 1. º - N06 casos de acção exclusivamente privada, oompete á parte 
accu.sa.dora offerecer o libello; noo demaiis cases, .será cffereeioo pelo Procu
rador Geral, ainda que o processo tenha sirlo iniciado por queixa da parte 

§ 2. º - A parte accusadora pode additar o libello d> Procurador Qe. 
r Bll no prazo de 48 horas. 

Art. .,53 _:_ Do libello e ·,eu ~dclitamento se dará vista ao ""°· para 
offerecimento da ccr,traried2.tle. pelo prazo de 5 d:as. J')rorogavel ,o mt· 
d·:me 3.l'bitri~ d:> relDtcr. 

Art. 554 - l"mdo <' prazo. o relator pedirá desi;p1a~.ão de dia para ,J 

J1ugamento 
Art . .;5; - Rei:nido o Tribunal em ses.sã.o publica, para o julga. 

i.-iento. se pt'ocederá pzla .fórma ",eguin're: 
I - serão apregoadas as partes e as te-stemtmhas, proaeguJ.ndo-se á 

revelia noo casos em que a lei o determma; 
II - o secretario J.erá o acto inicial da a.ccusaçáo, a defesa previa do 

réo, a pronuncia, o libello, a contrariedade, os docum.enitoo, os depoimento.s das 
testemunhas, o interroga.torto do réo e quaesquer outrn.s peças, que, por tndi· 
caçá.o do relator e juízes do feito. ou por requerimento das partes, o~nvenha 
zerem oonheoidas; 

UI - o relator inquirirá as testemunhas da accusação e da defesa, 
qu~ não forem dispensadas de depor pelas partes ou pelo Tribunal, p:der.. 
do reperg,mtaJ-as <JS juiv,s da oousa. o Procura.dor Geral, o querelante e O 
1f0 

Art, 5% - Na ses..Sli.o immediata, convocada para o primeiro dia atil 
reguint,e, o relator apresentará seu relatorio do faoto, com t.odas as circums
tanoias, e doo termos do processo, resumindo a prova. feita, especialmente a 
d'> plenario. 

Art. 5,7 - Lido '> rr,latorio. o presidente dará a palavra :to nccusa 
cor, ~epois "" Procurador Geral, e em seguida ao réo, pan deduzirem a e.e: 
=aça.o e a defesa, pelo prazo de 30 mlnuilcs, prorogavel a juízo do Tribunal 

A.rt. 558 - Enoerrc.éos cs debates, o pres'd-ente ooooultará ao Trlbu 
na,! se se aoha plen.ame,nte habilitado a ji,Jgar a caiIBa, eu se entende neoes&a: 
rio prop,r alguma diligencia 

_ § 1. º - Nada sendo proJ)-Osto, passsa,rá o TtibunaJ a funccionar em = secreta, para proferir a sentença final. 
. § 2. º - Julgada a ca,usa, serão de novo admittidas as partes e O pu. 

blloo. e o presidente a,nnunciará o re~ultad:, da vot,.ção. 
Art. 559 - A sentença será lançada n~ auks por acccrdam redl 

.;ido i:i assignadc 6ebl1.ndo a fórma estabdecida 
Art. 560 - O accJ·dam de que trata o art. anter,'.or é ,'mbargav,,J 

pelo Pro.....""Urador G-e:·a1. ll<"t ca.c:r.s dP sua ccmpetencta, pr~o queixoso ou 
'Pelo réo. 

§ V -- O recu:rn~ será m~·rpcsto dent~l dei cinco dias, r.onta .. 
dos da publicacão ou da intimação do accordam. pedindo O embargante 
v~sta dos propr~oo autcs a') relator. 

§ 2.0 
·- 03 embargos serão articulados np praio de cinco dias, •X>n. 

tados da data do termo de vista e. em igual prazo. impugnados. Aindo. no 
!)razo de cincc clias s,erá sdduzida a sustentaçã.o dos 'mbargos, depois do 
que, em terMc igual, falará o Pl'OcUiaclor Geral, s.e não fôr o embargante. 

§ 3.º - Em eeguida. con:::.luu.si ·:s aut.cs ao relator, este., em Jez 
dias, apN·sental_osJá em mesa, com o relatorio escripto, procedendo-se ao 
julgamento na fórma esta.belecida para o~ recur,c:.;o~ crimina€~ 

:.. CAPJTT!LO XI 

Do Processo Pera n\ • o Tribunal Especial 

Art. 561 - O prooesso pe1an:e o Tribunal Especial, nos cermc.s do 
art 43 da Constitui,;ão do Estado. será regu'.laldo em lei especial 

CAPITULO XII 

Do Proeesso nos termos do art. n cl:t f'onstltui(.áo do Estado 

Art. L62 - O procesoo nos t.ormO&S do art. 77 da Consbltuição ,lo 
Estado, seguirá a mareha ;prt,cripta para o processo ordinario, ou para o 
proce.<ro surrumario, oonfo!'JTle a hn; 1thes~. observada.s as modificações •io 
ore.sente ca.pitulo. 

Art. 563 - A providencia a qu<> se refere o arL 77 da Constltuiçli.o 
<fo E~tado, se, á tomada: 

I - media.nte representação. d•vidamente motivada, do Juls de di
l~•t<> dll re.peetiva comarca; 

II - quando. emlxrra não a reclamando o juiz, entendel-a. necessa
ria .., g~ vr i·no . 

Ao&. 564 - A ccmpetencia ~erá firmada peLo acpo do governo com. 
mi.tsionando o Juiz, fl~o desde logo inhlbldas de !u.ncciona.r no proce.eso 

fi) 

todas a.e; nutr,rídad<<:J judic.;r,rias do resp ·ctivo tenr.t'l, inchilJ.\'e ~ p.rotr.otor P, 

n:'i esct'"~vã ".13. 

t unice - Ces.srurá a inhlblção de-pois de encerrado, pela prenuncia. 
ou lmpronuncta, o processo instaurado pelo Juiz em commi$,ão, floando, en· 
tão, comp:tentes as autoridades locnes para promover a responsabilidade 
doo que, posteriormente, forem indiciados como autores ou cumpllres 

Art. 5f5 - O juiz commlssk:nado não poderá reou,sr 1 =issáo, 
sn.lvo moliiv1 rele,""'nte, provado perante o presidente do Eotado • por este 
reconhecido. 

I mlico - Não sendo proce:lenite o motivo allejl'ad.o, deverá o Juiz, S<>b 
pena. de desobedlencia, transportar-:sR immedlatamente para o termo de
sil!'f\adJo. 

Arl' :1e6 - O juiz ccmmi~s!onado. al-2m da percr,pçã :> integral •1e;r:. 
Sl'lllS ven.cime?lltos, reoeberá, dura,nte a oonunl..oeão. uma gratificação mensal 
não inferior a 1Jm Wfço da,u.elles, ~ terá direitt.> a u.nn aluda de ·~usto '.al_ 
culada segundo a distancia, com augmento de 30% sobre o tctal arbitrado 

Art. :SG7 - Ao ju:z comml.ffiionado ccn~pete nomear a.é! hoe 0 ;;,ro
mator e o escrivão do proc,,sso, escolhendo-os dentre cs d3.S demais oomarcas 
do Estado e requls!ta.ndo ao p1""'ldente do Es\<1do a presença dos mesmos no 
foro da causa. 

1 unice - Os funccionarlos a.ssim escolhidos só deLxa.rão o exercicio 
d:.s respectivos cargos, para 1r servir Junto ª" juiz commi.ssionado, quando o 
pros:dente do Rstad,; o ordenar; e neste Caso, t.e-rão diri.to á -t1·at1!icaç~.o 
.rrrensal e a.ju<i.a de JIJ<'to C!.!lculada na fmma Co art 566. perceb"?"n.do ,) ·.,>_ 

Cl'ivão a gratificação men-.al de 20%()CO, por todo o t€mpo da x:mm:Ssão 
A1,t. 5r.1; - O .itúz c-cm:rni.s.<jonado precederá á formação da ·'ulpa " :A 

a pronuncia. ou impronuncic inchtsive, devendo recorrer necessaria.mente 
pa.ra o Tribunal de Justiça, da. decisão que prenunciar ou imprcnuncia.r. 

§ unloo - Ccnfinnlada a pI'cnu.ncla, o Julgamento competirá ao jury 
ão mesmo, ou de outro termo, conforme' ordenar o Tribunal 

Art. r.69 - Tratando.se de crime de julgamento •ingular, rn:,erro.do 
o pi,ocess.o e ccnclus~s os antes para a sentença. o juiz cs ""eIT!.etterá ~ TrL 
~una! de Justiça, que poderá ordenar qu• o Julgamento se faça pelo luiz da 
coma.roa. ou de comarca dlfferente 

TITlLO n --=--
Di~J>O'."lieóe!-. Gerae:-. 

Art. 570 - Em todos os jui~-; crunina.es hanró. u::na :J. n.1~ u.:i~-
encles sema.naes, conforme a affluenc ia do serviço 

Art. 571 - As au·.!.iencias r sessões realizadas nas ..-esp,ect:v&s éd.=s 
óos juízos e tribunaes, serão publicas, com assistencia. do promotor, dj es
crlvão ou secretario do Tribuna,!, officia.1 de justiça e oontinu~. em dia e hora 
oerta, annunclllldo o seu p1inclpio pelo pregão do officla.l de justiça. ao toque 
d a oa.mpainha ~ 

Ara. 572 - SI da publicidade da audiencia, em razão da natureza ,io 
prooesso. resu1tar escandalo, inconveniente grave ou perigo para a ordem pu
ciica, o juiz ou Tribunal poderá, ex-officio, ou a requerimento da. parte ou do 
Mmlsterb Publioo, determinar que a mesma au.iiencia se effectue a porta,; 
<.erradas, cu rmltar ~ numG"o das i:ro.sbs que pretendam a.ssist'.r-lhe. A >r· 
dem será inserta nos aut<JS. 

Art. 573 - Nas aud~encjas ;- 1:.~ '-:óes dos tribunaes, ·JS esl)=C~adc!°.:::, 
;;;s partes e cs escrivães conservar-se-ão sentados; todin5, porém. se lenvanta
rão quando falarem aos juiZes, salv~ perrnL<Sáo destes em contrario, ou 
~uando os m= iui.ies se levantarem para. qualquer acto do processo. 

Art. 574 - Havcü-~~ nas audienc:as ass~ntos, collocados á direita do 
j,tiz. unicamente destinad06 a-OS adycgad cs graduados em direito 

Art. 575 - A's audlencias den~·rão estar prnentes, oom;psrecendocom 
.-mtecedencia. o J"ll"Cmci.or {art 4.31, :s esori\·ãf,i;, J.fficiaes de justi<;a, oon_ 
tmuos e porteiro dos auditorios e tribunaes. sob pena de multa de 10$000 a 
200$000 

Art. f-7€ - Q-:: cre:·h·ães tcma1ão assento nns audi~n:las oo!" ,1rdem 
de sua antiguidade no officio, e os offici.aes de ju._<,tiça, continuas e porteiro 
p,rmanecerão de pé junto do jwz. para cumprir suas ordens. 

Art. 577-Nas audier,cias, os e:orii-ães darão, mediante 3rdem do ,iu:z. 
,s informações necessarias a:>S processos. ,. de tudo quanto oCOJ:f"t'er t.::>marãJ 
n }tas explicitas em seus prctocôllc.s 

Art. 578 - Dcs tem1cs de sudi?nci3S que s~rio lidos em , ~ '\lta ·..le!oo. 
Escrivães e rubricados pelo juiz. de,·erão elles extrair cópia por inteiro para ser 
junta aos respect.iv06 autos. 

Art. 47D - Os adY-ogado•: requer ,-ão sentados, pela ardem de sua 
nblguida,de e depois delles cs solicit,adores. procuradores e partes. 

Art. 58<'-N.as salas da.<; au01encia.s e s~S'SÕes dos trtbunaes, tts pessoas. 
que concorrerem a.o a.eto, não poderá) entrar no recinto destinado ao pessoal 
do Juizo e a,dyogados. sa,Jvo com permissão do iulz para fah\T ligeiramente a 
q ll·a.lquei· delles 

Art. 511 - E' expre.ss:un<c'r•te vefudo aos advogadt:s. orocuradcr, .s ru 
oolicitadores usarem, nas audiencias, de expressões injuriosas, viorentas ou 
uggrassivas contra a aut:>ridade publica., as testemunhas ou quaesquer outras 
pessoas, e bem assim, discutirem ou fazerem explanações ou oommentarlOG 
sobre a....~mr1ptos alheies 3õ proce.~so "' Qllf' de medo algum sirvam para ,~s_ 
ciarecel-o. 

Parng.rapho mue<: - Aos infractores. que não attenJerem á adyerten
cla do juiz, será retirada a palana e, no cMo em que se moorrem reoakitran
t.,:,,s. sra.·-lhe>fl appli-ctivel o dispo,:,oo n:.:, art. 41, § 2. 0 

Arb. 58~ - A's audiencias d~ jnizes e s,essões dos tribunaf'5 11inguem 
i cdná a ,;sistl.r com ..i.;rmas prohibi<i:v .. ex:repto 

I - O.s agentes da autoridade publica, em diligencia ou se<"Viro. 
II - Os officiaes e praças do E=·cibo, da Armada e da Poli~ia. na 

conformidade dos seus regulrunentos e quando e!ll serviço nos juízos. 
Art. 583 - ,:r.,, actos judcciai:s, praticados em audiencia ou fóra do 

juiZo, serão publicos, e celebrar-se-ão em clias uteis. entre o nascer e o pôr do 
sol, salvo a6 cxcepções previstas neste Codlgo ou em outras leis. ou no caso de 
e:<igir o lnlte-resae publloo que o acto se realize a port,as cerlldlls 

Disposi(',5,t>~ Finaf's 

Art 584 - ~ste Ccdigo "'ntrará em \'lgor 
1 - n~ oomo ... ca çl~ c~.pita! n'.'1 dia !seguinte .'Jo da ua pubJicaçã.:, '10 

Jornal otflcial; 
II - :1o.s te"!l1cs \gadcs á Capital iOOr rstrada ctE- ferro. ;; d!a..c; 

a.pó.s a sua publicação; 
III - nos demais termos, 20 dias depois de pu.blieado. 
ATt. 585 - Ncs casos omi,s,,o.s, quando as dl<;pc;osções deste Cod~o não 

ce puderr.m a.c:;;lrea.· por rnal-Ogia, obseryar..se.ão as regras do pro~sso 
ttvil ajustaveL~ w p.:cce~oo p.~nial. e. n9 f.a1to d€'.~ta.". aJl.'llíicar-~_áo oo pr.i.n .. 
C'ipios do pmce,;.so p~nal. 

Art. 586 - }'"'·ca rf'YogRda torta a lPg:i-:-,l:ncã-0 anterior .sobre o prooe~ 
penal. 

n;..posições Transitorias 

Arr .. 587 - ~f disposições dr~te O'xllgo applic-ar _se-ão 1.rl6 prcc"' C).s 
em a.ndament?, mantidcs. porem. os actos já praticadcs de attordo com a Tel 
anterior. 

~ 1.n - Os recm·sor. já iPteqX'3to..\ ainda que ·"'~t~ Codigo os haja 
.(,ubstit.uido pr-r ~mtro~ ~rã:, mantido.\ r prO<'f" 1,;:oarlos de oonforrr.,:dad·~ ,~::,m 
,, lei anterior 

§ 2.' - 03 pra.zc.s em nndumenw, altera.doo por este Ccdlgo. obede
cerá? ás n~rns clispeslções e se terão como recomeçados na data da S'Ua vi· 
i:encia, sn.lvo quando se devam regu!w• pela lei anterior. 

1 3. 0 
- Preva.lecerão °" e!feltos daa sen1aençai; de pronun<:I&. 
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f\PPENDICE 
DECRETO N: ... 

Dispõe S<>br< a comp,,,t.encla do Jury " ,los 
Juir.es de Direito e Mublclpaes e regula o e.lL!t•.· 
~ento e revLsã.o de jurados. 

Art. 1., - CQmpete ao Jury o juli;amento dos crimes e tentativas de 
homicldio, lat.roc:lnio e lnfantlci<'lio, bem oomo doo cr1mles d.e JesõeS ooxpo11•aes 
gro.vcs • 

An. 2. • - Aoo Julzes de Direito, <Llem das demaJ.s a.ttribuiçaes crn
fcridas na lei, o:mpete. 

1 - o processo doo crimes de julgamento pelo Jury, qua.ndo comme0tl
dos nà séde da respectiva cerna.roa; 

II - ,:, procre.so e Jwgarrumto <las oontl.'arenções, bem como dos cri
mes exoeptuados da o:,mpetencia do Jury, quando OOlllfl1ettldoo '."" sédlê <la 
respectiva oomarca: 

Ili - o Julga.mente dos crimes J)l"OC"66lldos peloo Jui7,as Municip;l'6, 
quando não oomprehendldos na oompetencià. destoo ou na do Jucy. 

Art. 3. • - Aoo Julze6 Municlps,es, alem óas demais a.ttribwções o·,n
feridas na. lei, oompeoo. 

I - o process; doo crimeG de julgamento pelo Jury, ou pela; JuiMs 
de Direito; 

II - o processo e julgamerno das oontravençõe.s pen.ses; 
m - o prooe€6o e jUlgamento dos crimes punido,; com penas não 

1cstriotivas da liberd:ade, ou com pena de prisii,o a.té 6 mê.9-..s, a.ooimpe.nj1J.de. 
ou não de outra pena, 

Art 4 • - As di.'1,x.siçõrs dos artigos anteriores se appllcarão 1,s 
processos em ::i.nãamento, cem excepção dos que já se acharem com o ::nun
ma.r:o finda 

Art. 5.ü - o aJistsm~nto e a revi.são de jura.dos. em cada tel'lw 
judiciArio, ficam a oo.rgo de um.a Junta, que será com.posta do Juiz, do '<'

oresentant;e dG Miné;terio Publico e de um ad'l'Ogado titulado em dire•to, 
Que o juiz es".clherá para cada sessão, notificando-o ,:om a. necec:..saria a11te
cendencia. 

§ !. ' - Na Capita: a Jw1ba será f011mada pelo Julz da; 2. • vara, 
'Oelo 2. Prcn . .:,tcr e pelo rdvog'ado da A.ss:Stencia JUiiciaria. 
- ! 2.• -- N;:s loge.res onde não houver ad,Oga.do formMO em dirr lo, 
&,rvirá n:< J1mta o Prefelt~ mllni.cip8.I. 

Art. 6 ... - A Junta runccionará sob a pr"Sidencia do juiz, que · !'é. 
veto deliberati,·o. servindo de secrt'tar,o o escrivão do Jury. 

Art. 7.' - A Junta inst~,llará uma sessão ordiu.=i.rt.a a.nnua.Lmente, 
na. primc!ra. quinzfü2. de jc.neiro, effectuando a ~ tan,t.,as reuniões quR.n
:-~.,) as n~s.(,arir.s JY.].!"a a. conclu.Sâ.o dcs l.rabalhos. 

§ 1. º -- A daw. da lnstall<ação, oom a hora, dia e legar das rethllii'e,s, 
s-oró. pu.l>ltcada, r.om antecec'encie. minilna de cinco (5) dias, •?ln edital >.ffi
x1do na porta do edliicio cnde fwicc:lcnar o Ju.ry o pllbllcaco P'la lmpr• .sa, 
01.ld.e hom.er. 

) 2. • - Tantc a .i:stallaçáo oomo o enoorramento doo tra.balhos da 
Junta serão cbcigs.ro:·iamei: te communicad.'.:s, ,pel,o respectivo pre.sict;,ntr1, >3 
pres:rleme d'l Trlbun,'1 de Justiça ., ao Procura.der Geral do Estado. 

Art 8." - 86:nen!e por motivo de força ma.lor, ei<;,ressamente C'm
mun!ca:to ao prtsid,,nte d·J Tribunal de Justiça, deL-aré r. Junte. de f-!e
ctua• 03 el!_!j traballlo~ annuaes, caso em que continuará em vigor o a da~ 
tamento do anrio ant<;!'ior. 

§ unico - A mfra,,ção ck,.se pr<.'Oelto será punldo oom e. pena d,~ 

,uspr,nsão at,e dez (10) dllas. ln:1]>:-sta ao presidente dai Junta pelo presidente 
d-0 Tribunal de Justiça, e:,:. officlo, ou roodiante representação d.o Prooura dor 
Geral, ou de qualquer int1lres.ss.oo. 

Art. u - o membro da JJ11ta. QUe !altar ás r,u~ reuniées, sa vo 
110 caso de molestia prova, la por ilw!::ecçiío medica, incorrerá, por :!lalta, '13. 

multa de SOS,,(1(1, que lhe !''.rá descontada. dos v1,ncimentos, ou, não sen,\, o 
faltc,;0 funccio1,ario oubllcc, que lhe sed cobrada executivamente ~lo \li.. 
n!swrlo Publico · 

§ 1. • -- As faltais rnão provadas por v.rmo de não ccmpa:reclnu:nLo, 
lnvrac!o pelo escrivão e ass•gnado pel"s membros que comparec<:rem.; ,, "' 
fA.Ite. fór do escrivão, o termo ~rá lavraclo :por wrn ettrivão ad..hoc, qu• o 
presidente nvmeiirá. 

§ 2.• - Os ·ermos de não comi,a,recim<ento Ilerão mencionad•:,s ~ 
acta da 1-eunião e re1'lettld oe ao Secretario àa l'lazenda, ~ti. Bffelto do c,w .. 
conto de ventil'1êntos, ou :w representante do Mlnistcri:, Publico, par a 
cobrança execut.iva. 

1 3. • ·- Ao Correg.:dor Geral compete im,pt)r e tornar efrcttlva qi:al
quer pena em que h,,ja Incorrido qu.a.Jqwer m<>mbro da Junta, respon.sal>i!L 
Z3.do os que tenham aeixo<l<i de o faz,;r. Pr.ra esse fim, 03 mexrJ>rcis da J ~n.. 
ta, bem como o,. bvr·~s d~.tn ficam suj,olbos é. corrcição. 

Art. to - Instsliada a Junta, o presidente, ma.reando O prazo 1 . .ei. 
ixlmo de dez íJOJ dia.s parA a resi:cGta, requislta.iiL: 

1 - ao,: ~scrivãies do alistamento elettloral e elo registro civil, um's. 
lista dos cidadãos que se e'1contrem nas condições do a,rt, 15, devendo 001;,... 

1.ar ela me,;ma a residencia e e. edade de co.da. um, &ern4}re, que po"'lvel; 
II - aos ch~fes cte reparl!çf><s federar.s, estaduaes e m,u1licipac, li 

l'<'lação dos fuooclonarios a eiles eubordlnados, com indicaçw doo respe'tl. 
vos vencimentos annuaes e, sempre que possivel, da edade e :resid<mcia 
de cada um; 

III - noo ch<'fes de repartlçãrs f!scaes do Estado e dos Munloip,m, 
uma lista do.; contribuintes brasileiros dos impostos d.e lr.dll.9trla e pror·s. 
são, licenças e declmo. urnena, especiilcando a importa.nela da contribuição 
e a residencia de ~a::la um. 

§ 1. · -· O funcclonario que 11ão sat!.sfl2ier a requislçât.> oo prazo le. 
gal. incorrerá n:: m:tlt• de cem ClOOSOOO) a duzentog mil réis (200$000>, ~ 
!"'Sta pelo presl<tent~ da Juntia e cobro.da pelo Minlstetlo Puibllco, sem pi-e. 
jllizo ela. responsabilUade crllrunal por falta de exa.cção no OWl',prinJ!.' rto 
d,; dever. 

§ 2.• - Das n, .. lta~ recelmla,;, 50% seré. recolhido aoo oofres •f'JlL 
dua·:.s, e da metade restant<., 50% caberá ao presidente da Junta, 25% ao e. 
pre&:,ntanle do Mlnls:~110 Publloo e 25% ao r.scrlvl!.o do feito. 

Art. 11. - Receb:rtas as llsta,; de que trata o a.Ttlgo anterior, a J ·,m .. 
ta tomará .:,,nll~clmento oas recla,rr.açõ~s dos alls'..andos e dos allst.ado e 
moced~rá à revisão do afütamento anterior e à formação do novo, .oxchl'n_ 
do.s cs .1w-a<los fallerJde1; e as que ttve['.>m ,perdido qualquer dos ::equ.!.;, tog 

1c11aes (a.ii,, l'i) e Incluindo os cldedão6 que estiverem 11a11 condições de o rrer. 
Att. t2,• - TeTmJl.i:~dba cl trabalhoo da. Junta, e. nc.ve. llsta geral de 

jurados Sl'IÍL lançada. cm ocdem a.lphabetlcll, pelo ererivã.o, em livro proprlo, 
11berto, numerad·), rubrtoulo e enC!rra.do pelo p11sldente, mencionando-se v 
nome, a. proftsaão, a rea1d{•ncía e, quando p,:issivel. o. edade de cada. um. 

1 1." - Nec,c Uvro sr!l'á feita " m ;pect!v:i annctação cetr.çre que 
lôr provido algum MCW'SO, 0u rccla.m~çlio, sobre ir,clusáo GU exclusão de 
Jlrrados. 

1 2. • - De. nova lista geral te ext. ahlre edital, conrendo ,, "°me 
d.os Jura<los inclu.lcl<)s e cxrlUddos, o qual a:rá t.fflxado tu lc~ar do c00twnc 
e publlcn<io pela imprensa, onde a houver. 

Art. !3. 0 - o nome e endereço de cada jura.do ci::,.n.st.,.rá de uma 
cedUla rubrkada pch prC"Sldiente da Junta. A• ce<l.ulas serio recclhir\as a 
uma urru,. r...-nadll. com dua.s cl"ú1VES, d~ qu,w,a uma flcacá em p:xlcr :lo Julz 
e out.ra ~ o repmscntant,, do Mlnlsterlo Plibllc3. 

§ un!.oo - A urna será. oc.nserva.cw. oo édlflcio onde tuncc.lcnar o 
Jury, sob a guu.rdil. do J)(}rt.elro. 

Art. 14 • - Quando por oocasi.áo ela 1·evirao não se acllar esgotade 
3 urna ahl serfo recolhidas e.pena,;, com a,; cedulas dos Jun.dJ:>& =-.alia
tados, ~ dcs antcrlorment.r ollste.dcs q\i<> a,nda não tiverem ee,r-,1'do, de m0-
do a evite.r ..se que v,;nha um Jurado servir mals de um,,, vez do que out.ro. 

Art. 15., _ o cory, de Jt•Tadoo ,:,n cada. ter!Jli:, ~:rt. coru;tituldo no 
min!mo de c,m ClOO> cld·.:iw br-.;slle!.ros, que reunam "" oeguintes 1-e-

quisitos:1 - ser me.im· de vinte <? um <21) e menor de se&.enta (60) annosJ; 
n - estar M gõ,;o dos cllrdtos clv'.s; 
111 - saber ler e , Ecrcver a língua nackmal, 
IV _ ter me,o de v•d.a hon<est<. o t•onde. bastante pe.ra a,.;cg,lr3.1' = 

mde'!)en:lencia cc.mo,n!loa; 
V - 1t-sidir no te.!mO, 
VI _ E-t:r notorie..mente bem c,:nceituado, po!" :;,eu bom senso e pro-

bidade; VII - não &>ffrer de molestia ou defcl <:, que ..mi=csslb:l:te o ex~r

c:Cio das fur.cçóes, 
Art 16 • - l'lãQ p.:,dem Sér allsta:dos 
1 __: os .surdos, °" cegos, os mudoo e todA'l cs phlsica.met>te mtx,ssi-

!l;llta.dosii: _ os qu.a coffrerrm de mci-est:a L'lfectc..contagi..-.sa; 

m - os creactos de servir; 
IV - as pr~as de pret; , 
v _ os religlcros sujeito& a v<:to de obedlencia; _ 
VI _ os que tiverem assignado trrmo <ie tomar ,xx:upaça.o; 
,,rr __ os que ttve;·MD Gic o pro,nunclados ou oJndemnados por -.en... 

tença passada em julga.do: 
V1II - es mulhe"'s 
§ unice - Não poiem igualmente '*C·r a.listados, emquanto no C'!:er

i.clo effcctlvo do ca•go: 
I - os membn;,, elo P:xler Legislativo estadual ,ou fe<ler2.l, 
II - o Presidente do Estaào, os Pref<.itos e os &cretarios de Es-

tado; Ili - os m,mbroo do Poder Juruc;ano e do Mlnisterio Publico 
IV _ as autoridaces e empregado de pollcia. e 06 servu1twmos da 

Justiça. . 
Art. 17.' - Serão allstadcs, de preferenc:a · 
1 - C6 advog&.dos: 
II - os med!cos, ril€'fill,htlros e os J.iplomados por inst·""-ICS de en.. 

sino superim· ou secu.1>.dario: 
III - cs que já tiverem exercidi.:, qualquer .:argo electivo; 
IV - os professon·s; 
V - os oht'fes de repsrt.i.ção ou de sernçcs puhlicos; 
VI _ os mL::nbro.-;. de dircctvria., ou gerencia. de soci-edades civis, 

commerciaes e i.'tdustna.es: 
VII - o.s autores de obr:is scientiilcas cu iiterarias, e o.s di.-wtores 

ou redactores de jor:iaes e- jPeriodicos; 
VIII - os comm.ercigntes, industriaes, banqueiro.s e capitalist.as. 
Art. 18," - A funcção de jurado é obrigatori.a e, gratuita. 
Art. Jg.• - M jurado a..<sidoo I>OS tr&balho.s do Jury, .; ass-..agurado 

O direito de, ;~eando preso e a.té passar em julga.do a oondemnação. :;er !llil.Il ... 

tido em sala separadll, ou recolhido a um quartel. é. disposição d2. autorida
de civil 

~ unlr.o - A ass!d;iidade sera a~testaõa pelo ;:.re,,idente da Junta, a 
requerlmentn do jura.do 

Art. 20." - O cidadã.o que pleitear a sua exclusão do corpo de iu
rados, de""1'á fazei-o em petição ao presidente da Junta, provando não 
possuir qu1lque1 dos requisitos exigidos por lei. 

§ unico - Em r.elllçáo a.o requisito do art. 15, u. VII. a pr<'rn Je_ 
~erà ser ft'ita por in.<,pecç;io medica. 

Art. n. 0 
- Das decisões da JUJ1ta, ou do se-u ti=deme, relativas 

1 inclusão ou excluséo de juradc.,, haverá o recurso de aggravo, cem c.ffcito 
suspen.slvo. 

1 1.• - o r<!ours:, sará lnterpc.;to dentro de quinze (15) dias, con. 
ta<los da publi~ação do edital refaido no art. 12, § 2.', ou do desPQCho que 
indeferir a rPC'.lmaç:io Caro. 11) e lndel)"..nde de custas e senos. 

§ 2.' - Além do proprio interessa.do, poderá. 3=avar qualquor 
membl'Q da ,T•mta. 

Art ~2." - ;:ste decreto entrará em vigor: 
1 - no termo da caq>ital, no dia seguinte e.o da SU."l. publicação no 

!ornai official; 
• li - 11..s te,·mos 1,gados é, Capital por est.rada de forro, cinco (5) 
dias após a publlcaçáo; 

Ili - ,:,os d<>mais termos, vinte C20l dias depnls de pubilcada. 
Art. 23. • - Lq;o aioõs entrar em vigor este decreto, os juízes :i 

ouem coube!" a presldencla da Junta, em cada termo, providenciarão para a 
~~ta lnsWl,.çií.o dos tra.ba.lhcs da mesma, de modo a proceder-se á 
completa revisão do alistamento actual e ao alistamento de novos jmadoo, 
tudo na confcrr.1d.d9.de e Sób as penas dos artigos antr.riores,. 

Art. 21. ,. - Revognm...o;e as cllsposições em contrario. 

li USE SOIIE~'l'E ._ 

Sabão "SOL LEVANTE" 

I P O R (J U [ 
Olferece facilidade na lavagem;; 1 

I Poupa tempo e fadiga 
E' o que mais espun1a, tomando alva, em 

I menor tempo, qualquer roupa suja. l 
Na lavagemm~~:°:Iu!,e;:rseg:e::ic:ouco sabão e 

1sor. r.EVANTE J ••••••i·i· m;;;~p:;oso e economico. 



A VMAO - Quarta-feira, 15 de junho de 1932 

VIDA JUDICIARIA · COMMERCIO, INDUSTRIA, FINANÇAS 
I te j · n1 · l - A UN"IAO - 1 HORARIO DOS OMNIBUS A VALTDADE DA PRThDTIVA LE na. Ap~llan o dr .. ulZ mu Cll'JII; ASSIONATURAS GUARADIRA A IOAO PESSOA 

DE FERIAS EM FACE DO DECRE. nppellado José Firmino de Sant'Anna. Por nnno . . . . . . • • . • . . 4S$OOO 
I 

Tod°"' °" dias: 
TO N. 19.808.D~E19~81 DE MARÇO 1 ~n~~~ :;,io~~1w;~1

: g;~1.,;1~': Por seme.strc . . . . • 25tOOO Partida de João Pcsaõa. u 3 ho-

~ que foi p111Jll.eado o decrHo pectivc par~re--~ ~~~~~ a~~r~ad() º(d~· ~im~o $2001 r~a~~1d;:~~ebuare.bira ia e boru da 
de emergencla, que conoc-dt- 15 clins Dl"!õ!lt;mi~:io d"" dLJ. - - rt curso ori... corrente) $400 MA.nhl 

15 
BANOOI 

Banro 4., Brull - 1. • de 9 ú 11 
hora.s; 2.• de 13 éa 15 horaa. Sabba
do um unlco cxpedlenoo de U 112 M 
11 1,2 horaa. 

Bane o Central - 1. • de e I i2 u 
10 112 horaa: 2.• ele 12 112 u 14 horaa. 
Sabba.ao wn unlco e1:l)e(11en1.e de I 
112 11.s 11 11i boraa. 

do oommcrclo, que se est~bel€ceram H.eoon-cnte o ,,,. . J11'2 de direito Por contracto na gerencia.. Serviço dlar!o ~- do Eatado ~ P~rahyba -
de fé~iJ>s aos op,erarios e empregactcs mlnal n. 31. da ,. mN-c1 de Pa\,os. · Aruiu.i.'ci;.,;, ·· ·• 1 SANTA RITA à JOAO PESSOA 

duvidas sobrt' os direitos adqulrd<l->S Idem n. 26. da comarca de Umbn. Partida de Jollo ~a· _ Ma- 1. de 9 a., 11 horas, 2. de 18 u 
f~1o~)áe~;;t.;',';,\:;{~\t, !~~~ e!. :';f'· Rocc,r nte O dr. Juiz de dJ. PllAltMA<.'IA DF. PLJ\NTAO , nhã 7,30, 10,30 - 8 horas-· u hor .... ~;ti°J;"9 =~~~~ un1oo expedl-

Ta.es duvidas. porém. não pod.m Idc1n n 3:;, dn com.u-ca de Joâ,o Está hoJ<· de plantf,o a Pharm.:v.:lo' Tarde 17 e 21 •15 hor11.s - H,30 - 18 1 Banro llllll'.!llar do 'eommereto: -
subsistir em faca da brilhante d;>el. Pes ôa. Rocuirmte o dr. Juiz dt> dl. Brasil, á ru" Mac!e! Pmhuo. horas - 22•15• Expediente a noite na.s 2.', •·' e o.•~ 
são do juiz da 3. • pr,, 7orla civil da re-ito ela l. • ,·am. - - l~ és 21 hora11 no edlflcto da Acade· 
Capital P,deral, dr. Nicolau Tolen. Ai:-pcllnçilo clv"l n. 43, é:J com,,rca CAMBIO PARTIDA DE F!ANTA RITA mia de Ocmlffiercto "EJ>,taclo PesE.Oa~. 
tino Gcnzag,, ,xarnda na acç.ao sum. de Itab }an.na. Appelln.ntes, Mlncr. B.\N~~r:'~ •• ~!ASlL ~::d~l\s,

3
g.s; i

7
'.il;~or9J! - 9 hor8&. I 

~~~~tiu~\~~~rie~. !1;;,pi~~~t;; ~~~~u!~~~Se~~P~~1C'd~çã~ o~tr;~i Libra, a 90 d;v 3 llj32. Aos clom.wgos nav obedece ao bo-
da Caa" Turuna, de prcprl:dade da rnu!her Libra á mta 491,152 rarto. 
filma Almeida & oervcs. A1)fl!ac;ã, civel n. 3, <IITlllllisaii.o de Dollar a 90 dJv. 

A sentença do dr. Nlc"lau Tolentl. Po,ssel da. comaro, de Areia. Appel_ Pranco $543 
no Gonza.gn. foi proferida em 2 de lan~s Frtmcirco Prota io de Oliveira. ~~:~:C:º 2$692 

l~!. d;J~{s. e ii1smc:;!iJ~=!, ~t~~l c'.
1,?'~~,:_,:a ª:Pf~~º;.tf~:18 !\~ Lyra 

3fü~ 
que desfazrn1 per completo qualqu,~r rne:sa parn os rcspeetlvos Julgamentos. Escudo $460 

SAPE' 4 JOAO PESSOA 
Todos "" dias. 

Partida do Joií.o Pe&!Oa: - A'a 16 ho
ras. 

Partida de Sapê 6.s 7 horaa. 
duvida. por acaso ainda existentes. Julgament..s - Petição d~ habeas. Peseta 1 14-0 

"<lO!lSidera.ndo que tamlxm está corpu.s n. 27. da roma,·ca de Joii.> D.llax 13$370 JOAO PESSOA A RECIF.E 
provado que o autcr não gosou fér!,s; Pessõa R,olator, o pre.1~1.nle do Tr!. P<oso ouro (Uruguay) 6$553 Partida de João Pes.16a éa 14 ho-

oonsiúe,rando que o decreto 11 bunal. Im,J:.etra.nte o advogado pro_ l P2so ouro (Argentina) 3$542 ras; partida de Recife ás 5 horaa. 
17.496. de 30 de outubro d" 1926. no ,·Iston,<io S:verin> Irlneu DlnJz, em Belg!' 1$920 
art. l.º, garante aos empregados c'.IS. favor d> paciente Ygnacio Melra Te. Fl'.mn~ 5$577 JOAO PESSOA A CAMPINA 
pensados o pagamento d-e 15 d!as d p. Negou se a ord · m Impetrada, por I Mtl rélS ouro 7$302 GRANDE 
iérla.s. o que se nã, deve confundir un9,nluÍ:ld, .. :c1, de votos. Dlfferença entre aJv. e 90 div para. 
oom dillelto de gosar férias. de que Reours:i de habeas.corpus n. 48, da ~TI:,<la: . Pe~ô);:";'~~m~tn~!';;'deen. i!':a ~~~ 
!:!~';~/~11 ~r~Jf. agg

11
;;;.;'toe~~á ~~~l~c;, ~r1:i;:i: :~~,'.~t~ f,;;:~: 1 Dol;;:r ~:g do do segulnt.e modo: 

19<~' i;..J! ': ~f;~;.:•d_;9ii;~iW r~.""1t~t~~s á;;.k~c:~go~~:r~~vl~ t :;merença entre oompra e ve1~~ d~;~ ;:u~:~~u~~~ ~;~~:~ 
mento ao 1-ccurso para confinnar a Dolla:r ,210 ~~':;"· /::s 1~01;;:f:õs O..,::,ª~:~ 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS'fl. declsiio t't'c:nida, per una.nlmidade. - quintas e sabbados, As 14 horas. 
ÇA DO ESTADO Idem n. 56. da rnesm~ comarc:i. MOVIMENTO DE VAPORES JOAO PESSOA A RIO TINTO 

35.• _ Sessão ord,narla, em 10 de R<lator o presidente do Tribunal. Re. COMPANHA DE N. COSTEIRA Partida de João Pes.sôa é.s 15 ho· 
Junho, de 1932 ccrr,nt~ o dr. juiz de dlrelito; recor. DO SUL ra.s. 

Pre.sidente _ José Ncvaes. rld10 Jcsé Alves de Souza e ,utr:s. ::
1
1ttaatpluh,,/a·::· a, 16 

o 3. · e•::riptur"4~. Ft,drc L:';'l'S Idem n. 45, da c:marca de Guara. - a 21 
F,es.,õa da Costa. na susencia do dr bira. &>!ator. o presidente do Trl. EMPRESA NORDESTINA AUTO 
s=eta.rio. buna.l. &corrente o dr. ju.lz de d!. LLOYD BRASILEIRO 

P:-ocw·ad·r e-era! _ Mau:·tcio Fur. reito; recorrido Joib FranoiEro AI. PARA o NORTE 
tado. ws. Negou-=*' provime'l'lto pJ·re. c:,n_ "'João Alfred?'' 

compareceram os desembargadores firmar os resµ-ectivos despachos re_ .. Duque de Caxias" . , 
Jc.sé Nova.e,s. Paulo Hypacio, Sout> co:iTidos por unanimidade de vetos. PARA o SUL 
Maior, Flcdoardo da S:lveira e o pr,.._ Re"urso criminal n. 36, GIJ ooma.rca "Una" <carguei!'O) ... , 
curador geral Maurlcio Furt!>fa. de Joã.: Plessô.~. R.lator. o des:mbar. ''Port.ugal • (cargueiro) 

Deram.se as .segu!ntes occurrencias: gador F!l)doar<lo da Silveil·a. Recor. "R. Alves" ..... 

ba~;!~~~ui~:~o -H~~ci~~~Pr:i1:~ ~~teN;g~~~szu~ri!u~~~;!º : ;:u;:{) :~~;~i ;, . . . , . . . , 

I VIA.ÇAO 
Partidn de Joií.o Pes..sôa, <ia FraÇ9. 

16 · V>da,! de Neg1·eixos ás 6 horas da ma-
~ 23 ffto~at' Praça Alvaro Machado. âs 

15 1 Partid,i de Recife, do Pate, do Pa-

! 15 J ra~, ~.~fn~"r~~\:r ~r~~~~ 
a 17 na ca...,;;a René Hausheer & e.•. das 

· · ª ~i 11 i.s 15 horas, nesta capital e em Re-
a cife, na casa Pisk. CPateo dj Paralzo). C:'l'TUillerclal n. 29. da comarca d~ p,e-a oonfmnar :· tlespa~ho I'eCOrrtdo, PARA EUROPA 

'b't!º: ;;?l~d/~;,e~;;:.'lh!.a.,ti'oi~ polg~~n~;"::'c,~ \~:<;<'~~rcisll n. "Santa Ti:~POOL ll. 
21 COKRESPONDENCU AmU 

lndustI'lial Sul America..'1a. 9. da ccmarca de Cal11Jl'~na. Grande. ·'Di:soow~'I'" 8 2G (Syndlcalo C-Ondor) 
Ao exmo. desembargador Ma10u•! RA,!atcr, o de.sembargado,; Souto Maior. DE NEW YÓRK. Na t.erça-fetta á.11 17 e 30 corr\!81)()0 

Azevl!do. Appellação civel 11. 30. da Aggravante.s a Socieclade Anonyma "Poneras" a 27 dencla slmple,, e a reglatra.da até ~ 
com<>.1•ca de Guaralli.r.,. Appeli,i.tJ.."S White M1·rtins -e José d<> Brito &: Cia.. DA· EURÓPÀ 17 horas, no Correto Geral e no Va.-
Severino AlvEs <lo .A.tna--al e sua. ml!_ Herculano Ac.~ .. cio Galvão e- outrcc-:.: ·• Amasia" . a. 23 radouro As 16 horas. 
llier; appellaóCl. d. The,'.ldoria illart~ aggravado o dr Juiz de cirslto. Von. Para Na.to.!. "-• antntA-felra.s &til A.,, 
da Purificação. cida a pr<!limmar, do.merit's deu.se PELLES AEROPOSTALIE 
· Aggravo civel n. 17, da comarca de provimento ao aggravo para ref~rmar Couros de boi sêcco salgado, (Vla Recife) 
Alagôa Grande. Aggr0,vante O as;i.s. em parte o d<spacho aggrav,ado, por por l:ilo 1$000 Para O sul do pala e RepubUcaa c1ú 
tente judiciario; aggrava<lo o dr. jmz unanimi<iJ3de de votes. Sem sal 1$300 Prata, registradas até âs 12 h.s. e 
de direito. Appellação oivel n. 12, da comarca Verde $600 1 simples até 12,30, âs qUinta·teiras. 

Passa.g.,ns - Appell,çã.o civel, n. 36. d.e Maman.guape. Relator. o desem. Por unidade, pe!les de cabra 2$300 I Para Europa. Asia e Afrlca 1v,a Na 
do termo de São João do Rio d, p ,. bargaê,:,r Flcdoa.rd, da Silveira. Ap_ Carnelr, 2$300 tal) reglstrada até âs 8 h01'1111 e 11111 

~~!:, :rn;::.c::. ~a::~· s!~~::~~ r~~r::, ~~,:ri;;~~~ ~";fr~f;!o ~~~ Pequenos couros - 2$000 1 pies ~Jitaá., c\sero_tgr;ESS04 
appella.doo Enéas Gc,nçaives e sua kl.in dcs Bap.tos e sua mulhet. Preli_ MERCADO DO ALGODÃO 1 (Condor) 
mu!her. O c:smo. desembarga<l~r mlnarm~nte. deu.se provtrn<,nto ao Serldii, Chegada do a.viao do sul. a.. qutn 
;e~r He~~i.o x=~~a~~;°~~~ ];~ ~u;;· u1;::~i~,~~~~etc!tc;~. pr _c€S_ k:J!~~cie 47$000 tas-feiras ás 11 e 45. Chegada de Na... 
Azevédo. . Idem n. 18, da comarca de Guaro- Sertão: 

43
SOOO 1 ~n!:~:1\~"e~m 

m!~"J~ 1~J"'~~an A~-a~an~ 1 ~~:~, ~~a~~v,';1r';.'em·1:,"=1~t~~ , Ü~i::r._ecie 46WOO I entre Recite e Interior da Parahyba 
Ivo Gomes f\edrosa e sua mulher; ag_ Bezerra d-:>.s Sa.z:tt?S e _sua mulher; a.p. j Malta: 

42
$000 Pa.rtlda J:e:;1-i:,. = Macltado 

gravado o dr. juiz dle direit> da l. ' 1 pelladp$ Tertuhno Bi,spo dos Sontrs 1' esµ,0 <,lc 388000 Chegada de Recife és 13.3 horas. 
HJa. O f'Xmo. desembargad<>r Ma. e su!' ~ulher. Deu.se provimento á MciianÃ 34$000 Ouarablra a João Pe&IÕli ú ? da 
nuel AZtvêdo passou os 1l!.t:6 e.o 2. 1 am>et!Bca) para N-forma.r a s~tenra noite. i.f-;:: exmo. desembargador Souto a.i:,e;,~~ii!i,~rc-~!~r~;

1
.de 5~~\~ J MERCADO DE GE~ROS deP_ara Ouarablra ú a hora.a da t.ar 

Aggravc: de petição commercial n. c'marca de Guarabira. Relator, o Para e"portaçao Para Rio Tlnto ú 2 112 horaa dà 
14. da comarca de It-abayanna. Rela.! desembarg,a.dor Flodoardo da Sllvelln. A.ssu • t 1 Assucar ta.rde. 
tor o exm,. de,;embargador souto Aippellante:s Lou,relro Barbosa & Cia 031

. crvs .a 35$000 Para Sal)(! ú 4 horu da ta.rd~. 
Maior. Aggl'avante Severino da Silva Lt.~a. Appellada a ma:ssa falllda de ~uca, :it'i:;ado 36SOOO Partida, de João Pe"806 a R<!cUe t,t 
Lucena; aggravado O dT juiz «• di. Jôao Luls da Silva. N""l:ou.se p1·ovi. ucar ru 4$800 15 horaa. 
reito. rn~nt:> PaT'll oonfirmar a .senteY1,ça. sp_ Na p~ 

EXPORTAÇÃO 
Foi o seguinte o movlmo>nto de ex. 

portaçl\o feito pela Recebód>ria <13 
H.cnda.s, n dia 13 

Nathana.eJ Vascn,,,,110• - 17 v,iu. 
m~s cx,m a c;.1.hos ce ferro, me.sa.s e 
cadt iras <movcisJ e 11, .... 1·hinas rs::g18~ 
k 0 doro! 

J. f !"T1,Ú!'~ da S~vn. & Cia.. - 2 
gra.dea i· ntendo chapéos dt lá. 

René Ha11sh er & e.a - 2 fard,., 
omn tectaoo < -:i algCtlá . 

Ac,01110 G•!rno - 6 L,alas cont.en. 
d~ amostras de mlud cZIL, e armar!. 
nhos 

Indu,;,•1a, R uni~ l8 F MVa.ra.zzo -
125 cat.x,is ~ m ole 1 e :.so .... or138.oo '' Sol 
L, V?llt"'" 

se.~c, I , .,z; Cltl. - 54 •crucls 
de ferre., vu s 

lllALAS PO&T \ES 
A 4 • ~ <l "' Corn:ios expedirá 

mal3.s hcJ~ p,ra as &.guJn,t,>s locali
dades· 

A's 7 h :ias - eniz das Armas, 
Praça Ri~ Branco, Ro ·:gers, Tambiá, 
rrtnche~ra.s t Varad .uro. 

A s 8 hora.::;; - Cs.bé.dt~v, para. o 

~::.~~\~;~ ~r:c~:1/~~~í~· t~~= 
d~. Ahgôa Nova Alagolnha. Aro.ta. 
Al'arun~. J\raçá, Are ~ Bananeiras, 
Belém de Gua1-ab:r;,_ B<lrborema, Ba. 
raúna., Barra "" Sã.o M'guel. Bar .. 

~~ i°?t! ~~\o~t..ºi{,,~toB~~r~a~~ 
ta Pé, Breio do Cruz, c,í<:ó. oaiaz~I. 
ras. Cs.rnaúba, catolé do R"-cha, Con. 
ceição, Cmté. Curem:;, Cu!Taes Ncvos. 
cabacei::is. campina Grande, Cruz do 
E-q,,.:X1to San.to, Ca.clloeira, Caiçara, 
Canguareta.ma. Guité de Guara.bira, 
D. Ignez. Duas Estradas. E.;perançe.. 
Emroncammto, Fagundes, Floresta. 
dcs Leú:s, C-Oy,.nna. C-Oyaninha, Gua. 
rabi:a, Ingá_ Itaoc.yann', Jardim ào 
Ser~:ô. JcrJCO, J-c;uoeirO <Parahyba), 
Jucá., Lagõa Sêc,:a, u..-.~:iro. Luis 
G~rne.s, Maita. Mi.selioordia, :l.Iogelro 
de Cima, Moreno Mulun';'Ú. Nat,al, 
Nova Cr~, Nazareth <Pen:iambaool, 
Nc,va 01,n,da, Nm'a Palmeira, Olh~ 
<i'Agua de Pia:ncó. Pão Ferro, Pi!ões 
d'Agua de Piancó. Páo Fsrro. F.Jõ:s. 
PilOOS do Maia, Pirlp1rituoa Páo 
d'Alho, P.--:lra de F'õgo, Pilar, Pureza. 
Partlt.as, PJtos, Pedra Lavra.da. Pian. 
có. Pombal. Prinoeza. Queimadas, Re. 
cife, Resa e Silva, Salga:io, Smt<>. a:. 
t,;, Sã" Lourenço, São Miguel do Tai. 
pú. serra Redonda. Scrrmha. Sant·. 
Annw d · Ga.rroteS. Santa Luz.ia do 
Sa,bugy, Sama Ma.ria. S.J.nto Antonio 
de Nol'te, São Bento, Sáo Francisco de 
Aguiar. São João do Rio do P"'""· 
São Jo.sé de Piranhas. São Jo.sé do 
Egyi>to. Sa, José do &.bugy. São Ma. 
mede. S3lcdade. souza. Sapé, Serra da 
Raiz. SeTrarla. Taperoé., Ta.vares, Ta. 
cima. 11 " Ira. Timbautn. V<il'Zé& e 
sul do palS, para o trem das 10.23. 

A's 13 horas - B.u-re!ras Cruz do 
Espirito &anto. Ma.manguape, ruo 
Thito. s ,~.ta Rita São Jcão d~ Ma. 
tnJ.·:3'Uiái. e Sa..~. 

I A's 15 hor:lS - para 0:::, trens uas 
Appeila.ção cível n. 19, ela comarc, pellada. per un_animidade de vot<>s. Assucar 

de Jcão Pessôa. Relator, 0 exmo. App.Jlação cwel n. 18, da comarca Assucar crystal 
descmbargad:~ Souto Maior. Appel M Alagoa Grande. IU!lator, o <lesem. Assucar triturado 
Jante d. Amalla Emilla. da Silv,a Ra: bargador Mianuel Azevêch. App('llan. Assucar bruto 

40$000 EXPEDIENTE DAS REPARTIÇOES ~a~e~/Xf:óa t~~~~r 'Ba~~~fr~~: 
42.$0-00 ESTADO .\ES BDrburema C..choeira. Cabeclello, Cl'uz 

mos; appeJJa,d,a d. Amelia de Albu te ~ d<. jl!iZ de dlreltc; app,ella.-•10 Assucar refinado - Rio 
queTque O,zar. O relator pa.sscu Jc"d!J ,,Honor.to de Souza. Adiado por Assucar reflnado, 1.• 

6 ooo Thesoaro do E•tado - l . • de ! ú do Espirlt, santo. Entrcncamento. 
12$000 11 horas; 2.• de 13 Ul7 Sabbe.do FJore.,ta dcs Leões, Guarabira, 1ng,:,., 

os respectivos relatorioo ao exmo. nã'l t::r ccmp~~c!do o relator. 1 Assuoir refinado, 2.• esp 
de.sembargadci· Flodoardo é'a. Silveira. Oe d mais feitcs ~· mesa para jul. 1 Assuoar refl.n.ruclJ, 2.• ocmmum 

11$0001 wn mtlco ex:pedlent<:> de 8 ú 12. Habayann:., .Mulm1gu_ Nazareth cr.or. 
9$000 12 nambucJl. Páo Ferro. Páo d'Alho. 

S$500 ãsRIT"~~~l~ :ul~ê.s-lr~.:~~ ~i.iJt~~- ~~~~'afi'itf'ti ~:'en~ Dt>spa,ch<>,; - Recurso criminal n. gament,, leram adiados pelo Mli!ll.n. l CAFE' 
41, da comarca de Cajazeims. Rela. t1d,o ?ª horn. Café do Brejo, 1.' 
tor, o exrr..o. desenibarga<lor Paulo A,;;s1~lura de atcordã.os - Recu_r- Café do Brejo, 2.ª 

8B$OOO Sabbado um unko expedlent,, àP 8 ço, Siio Miguel do Talpú. Timbauba e 
87$000 11 tf~~- ,OJ!l11f.;,, 16 \j2 d;0~[2 36:, sul da füpublloe.. 

Hypa,clo. Rc:oorrente o juizo, l'<'corrl. so ci:rrn,n3.l n. 7. da comarca_ de Joao · CAFÉ MOIDO 
do Pedro Ferreira de Freitas e ou Pe 0soa. Recorrente o dr jUJZ de dl. Café Elephante, Arroba 
tr:s. - re1~ de. 2. 1 vara. 

Aggravo de Instrumento n. 16, da Recurso de hab<>as.corpus n. 46, da FARINHA 
36$000 de..!!,~1..2! h~~~1pa1 - i.. de e "' •F· .• -Z-F·A·V-0 .. R-?·. -----

u horas; 2. • de 13 ás 15 horA.S. Sab- .~ 
comarca de Patos. Relator, o exmo ocmarca de Itaba:v11,nn1. Reo:m-ente FarlnhB de ma,ndioca sacea 
dle.sembarga.dor Paulo Hy,pacio. Ag. o dr. juiz <le dil'elto: reoorrido An d~ 60 kilos 
gravante o dr. promotor publicJ; ag_ toruh FrancL'<lo -d! Oliveira. - Idem saccas d~ 50 kllo• 
gravado o dr. Juiz de dlreltú. I<l«m n. 47. da me,mo oomarc,1 F'arlnha d-e trlgo Olinda., !.' 

Aggravo de petição Ccivel) n. 15, R~om r nt~ o d• 1ulz de direito, I'e.

1 

Farmha de kigo Olinda, 2.• 
da coma,rca de Joi\.o Pe.s.sõrr. Relator oor.ldo Antonio xa1,1cr Fa1,J.nhs de trigo Lili 
o_exm,. cle,;embarga.dor F!cdoarúo da Idem n 49, <la comai-c,i de p~103. Farmha Sol 
Sllveira. Foram os re,;pectivos autOB Rccorrrnte O dr juIZ de <ilrelto· re Claudla 
ooml vista •ao e,:.mo. dr. procuraclor e e.1>,dos Paulmo Vt•ira de BritO: e ô Phosphcros ARROZ 
gel~naçé.o clvel n. 28, da comarca menor Manud Paullno de Brtt:>. Arroz do Maranhão, I.' 
d.e João Pe&sóa. Relat;r o ,exmo. d~E- Idem n. 50 da m":sma coma,t'C'&. Arroz d) Maranhão 2 • 
embarg,Jdcr Flodoa.rdo da Silveira. Recon·ent.e e clr. julz d. direito: re Arroz Japcnez, l.• • · 
Appello.nte d. Anna sanes de Paula; corrido Manuel S<>nre.s dos Santc,. • Feijão, 1.• 
a,p,pel,adoo Rosen<lo Attb'llSt:> de 01\. .Apn Jlar,ão critninal n. 17. do ter. Fe!Jão. preto 
wwa, sua mU!lher, Manuel Rl'be>ro da mo d0 Solechd0 da comarca de Cam. Milho, l.• 
Silva, sua muiher e outros. O relator plna Qr, '1:1·. J\~p•llante 'J dr Julz Milho, 2.• 
lan-ç:m nos presentes autcs o diooµa.- mun1'('~pa1; 'J. pellado Joaquim Anto_ Xarque, t .• , 
cho segu!nte: não estando o pedido nio Fructuoso. Xarq11e. 2.• 
e=, em qu,intla certa, ncfn e,;_ Idem n. 22. do mestno termo ~ co. l Bacalhá.o 
tlmad:, <levldams>n.t<e ))'Ola parte. man. marca. Ai,pellante O dT. Juiz muni. Kicro:z;ane 
da que se p.-ooocta á sua estimativa c1pal; appe1l!!Jdo Alfrêcb Pel'Clra de 
Pllra elfelt) do pag·:unent:> da taxa Ju. S.U2Ja. STOCK DO A.SSUCAR 

Na. pr!\Ça 

20$000 
18SOOO 
41$-000 
39!000 
41$000 
41$000 
39$000 

230$000 

44$000 
40$000 
55$000 
37$000 
32$000 
22$000 
20$000 
38$000 
33~0 

156$000 
50$000 

dlciaria, para o que nomeiou perito., Idem n. 24 do termo de Sapé, ,\a 
drs. Ag1ipplno Gouveia Barros c Sy. comarca ~e Mamanguspe. APJP,ellant,e Crystal 
n~sio P~ffiÕa. Guimarães. Jo~t AQudrno, VUlv,c, ",José Pequeno"; 3. '' ját) 

Pareceres - Petição de habeas.cor. api.;ellado o d1r. Juiz de direito. Bruto 

13 . 292 sacca.s 
1.017 saccas 

943 saccas 
pm n. 27. da o:miarca de João Pes. Idem n. 46, d,1 comarca de !\.la«Ô"t 
5Õa. Impetrante o advoga:lb provi.si.o. do Mont-ein. A,µpellante O dr. Juiz Total 15.262 saocas 

:?oad~~~inI~n:.c;u~t:,;;\.:~. favor :s.'1lrelto; aj J*llado João P<orelra Pi. HORARIO DOS TRENS 

~"d~e J~;.;:sê:t•s ~nt Ide-m n. 49. da, m~a cc,marca. "OREAT.WESTIERN" 
o dr. Juiz de direito da 1. • vara; re. ~~!~n~;, justiça publica; !JJ!J?l'lia. Naa segundJ':in~~' sextas e 
oorrldo Severi.oo Vcqulon<.> o o• .,ro de Lima. João Plessô& a Recife, ás 10.23. 

Idem n. 61, da mesma comarca. r.'l·rn n. 50 da comarca de Joli,o Recife a João l'essõa. é.s 13,02. 
Reoor'l'ente o dr Juiz de direito d1 P ·sõ1. Appellant.e o dr. JuiZ de ,11. Na, terças, qolnt.as e aabbado..: 
2.• vara; recorrido J:re Gomes de reit, do. 1.' vara; appellad,l ArthllJ' João Pesooa a Recife ás 13 23 
Lima. Laurentino <h Sllve.. Recife & João Pessõa., Á 16•03 '. · 

Recurso crlmlnai n. 40, da coma.r. Idem 11 130, do termo de Sar,é do Para campina, Gra.nde no mesmo 
ca de Joã,o Pessôa. Recorrente o <ir. oornaroa de Mama.ll,lfUB,pe. App,cllAn. trem, havendo balde*º em Itabaya 
Juiz de dir,!l.to da 2.• vara; reoorrld> te o dr. JuiZ de <lilTelto; appell!lodl/ na .Para Gua.rlllblra, Mulungú e Ala: 
Jceé Coêlho M;arltüu. AIPPellaçã.o cri. An.tonlo D:intas de Moraes. Foram as. gô& Gra.nde, ba.ldeação em Ent.ronca.. 
millal n. 73, <li, QOrllMca de lt®aYMl- ~~ Qll ~IVW ,!QC~ IJ1ento 

ba.do um unico e.zpedient.19 de 8 " 
é.a 12 horM. 

FEDERAES 
Delegacia Fbca.l - Um uo1oo e"l)e

dlente de 11 A.s 18 horaa. 
Altandera - Om unloo exl)edlentE 

de 11 As 18 horas. 
Capat la., - 1.• de 7 '11 10 112 ho

ras; 2. • e 12 112 âs 16 112 horaa. 
Telerrapho - Um unioo expedlent~ 

de 11 ás 18 horas. 
Dele,raela do Serviço do Alrodio: -

1.• e,cpedlent.e de 8 á., 11 bcraa; 2. 
ele 13 tis 17 horas. 

Scc,çfio de Olaaslflcaçáll: - l.' ex
pedient.e de 7 ás 11 horas; 2.' de 13 
'8 17 horas. Ni!.o há semana lnglêsa.. 

Leia, lodos os dias, 
"Correio da l\Ianhã" 
Jo1'nal de livre opinião 
Doutrina 
Polilic,1 
Informações 
Comenlarios 
Sal Mico 
Bom humor 

AOS PROPRIETARrOS DE ESTABULO;i 

FARELLO DE TRIGO 

Rs. 5$500 -x- SACCO DE 30 KILOS 

VENDB 

a CIA. COMMERCIO E INDUSTRIA KRONCKE 

I Praça Maciel PinheirÓ, 28, 34. ------=, 



TERRENO 
I 

Aproveitem a occasião 
Vende _se um bilhar da melhor mar 

ca "Brunwich ", um torcedor de can- \ e n ele-se um te rren o com d1-

PROCURA-SE 1 ~~t1'!:g-.,;;:0 /~ ~~e~~,'\':;,~~ wsns f ru r le im, m edind o 2-l 
1 1 •ihos por preço baratisslmo. melros d e frente po r 280 d e 

P \.R \ ALl GUEL o Interessado pela compra póde ter l u ndo, sito á A venicla D . Pedro 
lima ra~'l sanetida e h~ gieni 1 ~.~~:;ie ~!s~~~~~~~seá coiZ'a M~;:;_~ II, n 1.101. a tr~lar "na Awni 

ca, com re,.,ular qumlnl ,ilu,id., da Passa,iem 342 ou com Bruno Car- c! n í,en r r n l Osori o, n 11 :1 
perto de q ualquer lmh a de hvn- rnlho, em Alngõa Grande, no propno -
de Deixai informações com pie- estabelecunent, e 1 " ponto oaquella I 
las n a sub-gerencia destn fo lha mdade, á rua 1 " de Março n 91 1 CHEVROLET 1929 - Vende-s• um 

' - bem cons~rvado com per feita roda. 
- VENDE-SE um magniifco terreno gem. A tratar com Frederico Reu-

PIANO - Com 2.240 metro.s quaclrado.s, com, ning. escriptorio da e . e. I Kron 
Af!naça-o, cordas. con=rtos. collo- l oplimas casas bastante conforta-' cke praça Maciel Pinhetno n 28'34 

= veis no oentro desta cidade e defron-1 · 
cação de cêpos de fala, etc. Trata-'<' •e O parque A1Tuda Carnara. 
na rua de S . Miguel n. 113. A h·atar na rua do Fógo, n ' 110 -

YENDE-SE uma casa na ruo 
das Flôres n. 175- Com 2 qunr 
tos, sal:i de jantar e uma gr:rnd, 
cosinha. Quintal murado e nn• 
quarto para c:ir,·ão Com ag11: 
e luz A lrntar na mesma 

ALUGA-SE uma bôa casa á avent. 
da dr. João da Matta n. 4.50, a trata, 
na ovenil!a Jofo Maehado n. fil. 

o SYMBOLODA SAUDE 

1
1 CONFORTAVEL 

'I LABQRATO~IP CLINICO I ALUG: _:: ~::~asa mo· 

Dr. M. Florentino \ 1 rlerna ~a n eada, qua tro qua rtos. 
RtlA MACIEL PI_NHEIRO, 172--1.0 l uz, ag ua e garage, á a ,•enid a 

1 

1 R •uoilo d e 'ft noserml\nh ao• E pi'tacio P essôa s,q T ra tar 
.. .ttbbado~) - ' · , .:.i • e: 1 

--------·---- -: com Ma nuel ne OliYeirA, "í.n sn 

BOM EMPREGO DE CAPITAL -
Vende _se mn oorcedor de canna mo_ 
ido a electricidade e o botequim 

mde funcciona o mesmo, localizado 
na Avenida Beaui-epaire Rohan, n." 
269. A tratar com J. Caldas & Ir_ 
11r.o na rua Riachueb ILº 293. o 
motivo d.9. rf'nda sP expli0s.rá ao com 
'1rndor 

SingN•· 

ALUGA-SE A ( 'ASA S:. 253 NA 
AVENIDA JOAO .MACHADO, per_ 
tencente a herdeiro do finado nwns 
João Milanez. A tratar com o proett
ra,dcr. J . Araúh B<,nevidss, á rua .AI_ 
m.elda Barreto n 460, exigindo_,;,, 
fiador idoneo 

FABRICAS OE FOGÕES E CHA -kARARU TA BR!SII .. 
PEOS OE SOL F 

V OL~ Alimento por escellencia para c,i.nças, 
POSTO SER VIÇO CHE R velhos, conv lf,centcs ttc, Refinada e 

L. Wof'8Y punf cada por 
rr«;•• de toew-~0$ • 500$. l.stal~k, 

por conta. dos fa.btíc2.lltt.S. 

omt•m-se todos os IJPOI de forõa. Flbrl· 
' m·st pottllts •• furo, rra4i.s, t$ta4• esptdu 
CeposltO! para cerew t para eatf'Io com 

bocca.s a.utomatlca.s. 
Rua Maolelj Pinheiro. 11a. 

('. li E :V E Z E S & F I L H O 
MOI NHO PARA HYBA 

João Pmõa - IIUA GAMA E MtlLO, 118 

PACOTE t 1$200 

~u!8~alllv::

0d~~~!!!~~!:'I M_O~? 
em poueo tempo 

Vendt-se tm toda pharmacta Só os da Fabrica S . 

Para bemorrhai:ia9, golpes, cont~sõe5, 
queimadu ra9, molestia da bocca, 

nar iz, ouvido e gargantas apb1as, etc., 
,ó a m1lagro,a 

A.g11a de Lo111•tlel!I 
Pharmacia Confiança - :- Parahyb, 

.José. Grande stock e 
lindas padronagens 

PREÇOS EXCEPCIONAFS 
Borromeu a C la. 

PESSOENSES 
I Prestae mais um culto á memoria do ine 

1 , gualavel parahybano, saboreando os cigarros 

uPresidente João Pessôa' ' 
l i ltimos Iodê los 

P••--•--•--•-••-iiii•'••••I I De chapéos e calçados para homens e senhoras, acaba 
COMPANIA DE NAVEGAÇÃO de receber a conhecida 

1 
:----... 

1'stes quatro conh€(Jid·s pre_ 
par:,;jcs representam quatro 
excellentes cont.ribui,çóe3 d,a 
moderna therapeutica em bem 

da saúde da humanldade 

O PONCHE DE SI AN 

é o delicioso ponche, de effeito 
rapido e definitivo nas tosses, 
bronchltes, asthma, e, em ge. 
ra 1. em todas as affecções doo 

hronchios 

O ELIX JR D \ S DA) I.\ <; 

é o grande regulador das cr!zes 
mensaes das senhoras. oomba~ 
tendo efflcazmente as c,!icas, 
enxa.quooas, pertuxhações 111er-
vosas e propornionando ás se-1 
nhoro.s, um OOll'IIPleto bem es-

t,1t nestas occasiões. 

O EI,JXJR BRASii, 

I é o "xoellente d<'pura.tivo do 
sangue, agind, com grande 

I 
effici(>ncia. em todas as doenças 
provenientes do sangue lmpu_ 

ro P carr-egaido tle toxina~c. 

O DlUREPHA'.\' 

é o grande eliminador do acL 
do.-urico, de acçã~ immediata 
em tooa.5 as fórma.s de rheu
ma,tismo, al'thriti.smlo, infila_ 
ma<;ões na bixiga, rins e flga<io, 

eezema..,c., frieiras, etc. 

UNICOS DISTRIBU!DORES 

M.AJ!TI'\'S LIBERATO 8r C.• 

Calxa PMt,il 2.147 - Rio M 
.Janeírl) 

1 

~"EGOCIO URGENTE. - Vend<' _se 
por preço i·<'Slun.idO dOt.s cllaJet.,;, um 
coberto de t<'ll1a e outro de palha, 
sltoo fL rua s. Luis n.• 85, em Cntz d_a.s 
ArmllS com commodos para familia, 
armação nova e Jnsta!lação electnca 
A tratar com O proprletarlo doe mes_ 
llô<>1i. 

LOID BRASILEIRO 
A lil1ior ,n,preza de navegação da Am1rica dn Sol 

1

1 fnd. lele2 : NAVfLOIDE . 

Passa_ge, ros e cargas 

Séde : RIO oe JANEIRO 

1 

PARA O NORTE PARA O SUL 

O paq1ute JOAO AlFREOO O paquete RD ~RIGUES ALVES 
E•perado do sul 110 rlia 16 do cor- Eaoerado do norte 110 dia 17 de 

ren1e, sairá no mesmo dia para N•- junb~ saltá no mesmo dia para 
~;;, n~crnl, T utoia , Mara nhão e Rccif:, Maceió, Bala. Rio e Santos, 

1 

~=~~!lldoO~~U:º ~~ !:~~~"'-\ ~pera~o pdaoq~~~tt p~~OM!ia 24 de 

r-nre, sairi no mesmo dia pau Natal . junho, sairá no me,1110 dia para 
Ceari, Maranhão e Belém. Recile, Maceió Baía, Rio e Santos. 

Li:t-iha. Ã4:a:ná.oa Buenos ..A.1:ree • 
O paquete BAEPI NOI 

Esperado do norte no diij 27 de junho, ealré no mesmo dia 
para Recife, Maceió, Baía, Vitoria, Rio, Santos Pal'lln12u'- Anto
nina, Rio Grande, Montevidéo e Buenos Aires. 

Linha. S . F .ra:n.clsoo. Tu to1a. 

Cargueiro UNA 
Esocraclo do norte no dia 1, do correnté sairá no incarno dia para 

Recife, Mareió, Bala. Rill, Santo,, Paranagui, Antonina e S. l'rancisco 

A Companfa · recebe cuias para Santarém, llacoatfara e Man,o 
com lran&bordo em Beltm, e para Pelo11s e Porto Alave I transbordo 
no Rio Orandc. 

As rcrlanllçõtt de laltae e averl11 só serio ttelt11 por ncrlto I 
,1r.nho rlo (lrazo de lTêe dias após a deecurgii. 

fiara Oemale lnformaç6ae eom o aaent• , 
BASILE:U GOMBS 

C.crttorto :fRAÇA IIIACIEL f!NBEJRO N·• 14. 

Armasens: Pr•!'• Ili de ~-.·ewbr• 

fON[S { !:fsºi~t 1~·. = JOÃO PESSOA 

Casa Penna.. 
Usar o commodo e elegante calçado D , D é fazer 

economia Perfumarias, meias, lenços, gravatas, etc 
PREÇOS E X ::EFC IONAES 

rcn_'l~~if?>a,nAa espalharei p~r toda a parte que ~s 
~~ ~~~~'1!!h~ melhores tecidos, o melhor sorti

mento e os menores preços são os da 
. .\. 1, F ..1. 1 .4. TA. R 1 . .\. L , 1, E B S A. 1, 

Rua. Maciel Pinheiro, 145. 

DR. voRoNoer I Leia a s/interesse 
Depois d_a descoberta do. maravilhos_o \ Antes de v. s. comorar qualquer me

t:lh.lr 'lta Senil, nmg~em ma 5 diea men10 tenha a bondade a s/1n\eres 
precisa submetter-se a opençocs dolo- •• consu ltar os preços da PH .,.R,~A 
, osss ~ mu,tae vezes fataes. . ' CI A s ANTONlO 

E' s,mplesmeílle assombroso o effeitn · 
desse Elixir nos casos de impotencia e 'endas a .i;r ~"s• e a retalho 
debllldade eeral . Compre boje mesmo Secção de R•ceituario C/flgor,sa rasca· 
·• m vidro, e •i w de confiante o renas- lisaçâo de !/proprietario. 
cimento da sua vi illdade 1020 no ter· PESSOAL JDONEO E COMPETENTE 
elro dia de uso. rrai;• Pedro A111erl"•· 5:i 

i' ,e,o r1e u n ddro. 151000, pelo J oão Pe••õ~ 
orreio mai 2,con. 

PEREIRA CARNEIRO & C.' LIMITADA I 
(Con1p.· Collll.lllet•clo e t,,11,·t\l(Ac•A .. ) 1 

S!!DI! - RIO DI! JANl!IRO 

VAPOBE/1' Rt.PRBADOS 

PIR.1.liGI:' - Esperado de Sanlo9 e escala no ri ia 9 k 1u· 
nho pto•imo oabindo no mesmo dia a tarde, para Natal . M1raú, Mo~
&oró. Ceari, Mara"hão e Pará, para onde recebe carga 

CE'RVPY - E9per~do dos porto• do Norle no dia fi _rlt 
junho proximo. aolrá depoi5 da lndlspcnsavel demora para Recife, 
Maceió, Bahi& , Vic1oria, Rio de Janeiro e Santo9. pura tnde \recebe cari,~. 

AVISO - Previne-se aoe !n. carregadores que II ordr11• de tm
barque só eerão fornecidas at~ a vespera da sahlda dQ9 vapor,11, <"nh'a 
eotree-asdos conhecimentos de embarque e despacboi ledtrlf• e t".llta , 

doeeL ----·---·"•K• 


	19320615_001
	19320615_002
	19320615_003
	19320615_004
	19320615_005
	19320615_006
	19320615_007
	19320615_008
	19320615_009
	19320615_010
	19320615_011
	19320615_012
	19320615_013
	19320615_014
	19320615_015
	19320615_016

